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Santo lntônio dos

DTSPENSA DE LICITAÇAO N" 0t7t2022

Processo Administrativo no DATA

112203-0001 1U0312022

DISPENSA N' AfiI2Ü22
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para Prestação de

serviços de capacitação de servidores lotados no setor de licitação, por meio
de participação em curso sobre "contrataçâo direta na nova lei de licitações
"com prática na dispensa eletrônica de interesse da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração, do municipio de Santo Antonio dos Lopes-
MA.

VOLUME UNICO
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ESTADO DO
PREFEITTIRA MUNICIPAL D

CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo tutônio do,

PROCESSO ADMTNISTRATIVO

112203-0001 I 1iot,1022

Órgão Solicitante

Secretaria Municipal de Plane.iamento e AdminislraÇão

DESTINATÀRIO

ASSUNTO

Conkatação de pessoa jurídica especializada para plestação de serviços de

capacitação de serwidores lotados no setor de Licitação, por meio de participação em curso

sobre "Contratação Direta na Nova Lei de Licitações" (com prática na dispensa eletrônica),

de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Admir.ristração do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônio dos

AUTUAÇÃo
N'PROC

S,ry d / R.i

TERMO DE ABERTURA

Referente: Volume Unico.

Aos 1 1 (onze) dias do mês de março de 2022 lavrei o presente TERMO de

ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N". I 12203-0001 . para realização de

processo de Dispensa de Licitação, que tem como primeira folha a de n' 01. que corresponde

a este terÍno.

tÍ. À^ Lt-^ t^-....-,

Avenida Presidente Vargas. N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria no. 025/202 I -GPSAL
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Santo Anlônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN'TO ANTÔNIO DOS I,OPES
CNPJ: 06.1 72.720l0001-t0
SECRETARIA MUNICTPAL DE PL,{N EJA MENTO Ii AD\T I \ IS'IR.\(,i()

AUTUAÇÃo
OFÍCIO N' '-: + 12022 - Secretaria Municipal de Planejamento e Administra

N" pRoc
LO. -.

Santo Antônio dos Lopes/MA. er.n l1 de março de 2022

A Sua Excelência o Senhor
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal, de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta

ASSLTNTO: Solicitação de autorização parn abertura de proccdimento administrativo
visando a futura contratâção de pessoa jurídica especializ:rda para prestação de
serviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitação, por meio de
participação em curso sobre "Contratação Direta na Nova Lci de Licitações" (com
prática na dispensa eletrônica), de interesse da Secretaria N'lunicipal <Ie Planejamento
e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

O planejamento administrativo surge da necessidade pública em realizar um

trabalho eficiente e transparente com o intuito de melhorar strbstancialmente o

desenvolvimento do município, considerando que a administração pública prioriza pela

eficiência dos seus serviços, esta Secretaria Municipal de Planejamento e Administração fez

elaborar este expediente objetivando apresentar os detalhes necessár'ios à contratação de

pessoajuridica especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados

no setor de Licitação, por meio de participação em curso sobre "Contratação Direta na

Nova Lei de Licitação" (com prática na dispensa eletrônica). de interesse da Secretaria

Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

Em que pese a Nova Lei de Licitações possua aplicabilidade imediata, ela traz

em seu texto a regra de transição, por meio da qual o prôcesso de licitação e contratação

podem ser abrangidos pelos regramentos anteriores, à escolha da Administração Pública.

Durante o período de transição da Lei, que vai até 01.04.2023. a Administração Pública

possui a preÍrogativa de escolher licitar ou contratar pela Nova Lei ou pelos regraÍrentos
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Santo Antônio dor

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÀNTÔNIO DOS LoPES
CNPJ: 06.1 72.72010001-l 0
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

anteriores, desde que a escolha seja indicada no edital e não ocorra a aplicação combi

da lei nova as leis "antigas".

AUTUAÇÃO

dâPRoc

S!

Tendo em vista que se aproxima a obrigatoriedade da aplicação da Lei n

14.133121 e todas as adaptações legislativas que ela traz, faz-se necessária e imprescindível

a capacitação dos agentes públicos para conduzir os processos de contratação. dentro da

legalidade e obedecendo aos ditames do ordenamento jurídico aplicáveis a matéria.

A educação jamais poderá ser considerada como um gasto público, mas sim

como um investimento. Esse investimento busca trazer eficiência e eficácia aos atos

administrativos, inclusive no que diz respeito a se alcançar, como as licitações buscam a

proposta mais vantajosa e a promover o desenvolvimento nacional sustentável. Sobre o

teinamento permanente dos servidores públicos, o Tribunal de Contas da União por diversas

passagens se manifestou no sentido de que a Adrninistração deve adotar providências com

vistas ao treinamento do pessoal envolvido da condição dos trabalhos em processos

licitatórios, treinamento para quem está a exercer a atribuição de Íiscal ou gestor de contratos

e afins.

A realização do curso visa analisar o novo regime dc contratação pública

nacional acerca das hipóteses de dispensa e inexigibilidade, a fim de conferir àqueles que

atuam na área de contratação pública a segurança necessária para a aplicação dos institutos

da contratação direta.

Podanto, solicito à Vossa Excelência a autorização da aberlura do presente

processo administrativo, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para

capacitação de servidores lotados no setor de Licitação, por meio de participação em Curso

"Contratação Direta na Nova Lei de Licitação" (com prática na dispensa eletrônica),

de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, visando a capacitação e aperfeiçoamento dos servidores do

setor de Licitação para desenvolverem suas competências de modo a contribuir e melhorar

a atuação dos servidores que atuam nas licitações em cumprimento às legislações

peÍinentes, em especial, as contratações diretas após a nova lei de licitações.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros

votos de apreço.
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santo Antônío dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN'TO ANTONIO DOS LOPES

CNPJ: 06.t72.72010001-10
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMTNISTRAÇÃO

Respeitosamente, hn. -.0 .l

;!ca'

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Mtnicipal de Planejamento e Administração

Portaria. n" 004/2021-GP

AUTUAÇÀO
N" PROC

FI

*l*/,oi S./v dôl R
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CNP J : o6.Lt 2.7 2010001 -10

PORTARIA N' OO4/2021. GPS.AL

N

saÍÉo Ântônio dos

,{UTUAÇÃO
N" PROC

i Ft_

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. F,StAdO d

RESOLVE

An. lo. Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA. porrâdora de RG 2560291200j-0
SSP/MA e CPF 027.433.083-03. para ocupar o cargo de Secretiiria Municipal de
Plane.jamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art.2'. A secretária Municipal de Plarrejamento e Administração será orde,adora tle
Despesas das contas públicas, sendo responsável pela Gestão e Mo.,imentação das Contas
Banciirias da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes _ MA, CNPJ N"
06.172.'72010001-10.

Art. 30, Esta Portaria entrará em vigor r.ra data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MLJNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de .ianeiro de 2021.
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Pre ito Municipale
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Avenida Presidente Vargas, Ne 446 , Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OO0

ilf

Maranhão. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipai N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que'Dispõe
sohre a Reorganízação ÁdminisÍrativa do Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado

do Maranhào, cria cargos de prot,imento em comissão e funções grútiíicudas, define os

respectivos .çínlbolos e .fixa os valores dos subsídios correspondentes. aÍribui
competêncicts aos órgãos e aos seus dirigentes e dá outt'trs providências, revoga a Lei
lvÍunicipal n'0j de ll de Agosto de 20lA e suas alÍerações e dá oufras providências'.



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CNP J : O6.r7 ?.7 20/000 1-10
Sãnto Artônlo dos

UTUAÇÀo

Pelo presente EDI IAL DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONiO DOS LOPES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIN4A DE
OLIVEIRA. no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município, faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria n" 004 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia MARIA LIA SILVA E SILVA, portadora de RG
25602912003-0 SSP/MA e CPF 027.433,083-03, para ocupâr o cargo de Secretária
Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos
Lopes-MA, para que doravante passe a viger em seus efbitos legais. E, para que, no
amanhã. não se alegue ignorância, faço público o presente Edital que será afixaclo em
local de costume e de facil acesso ao público e publicado no Diário Oficial do Muricipio
de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de
2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
I-OPES, Estado do Maranhão. 04 de Janeiro de 7021 .

ROc

Pr..iBLrQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRA-SE

G$n:FERE $C;.1 Ü ilillcliiÀL
Certiíico q,rt csle íotociria ó rrproduçàc

fiel do crigi,rai qu'j ne ísi exibirio

i-/t n

/llErn: tú3 hZ7--

Ln tru
PÍefetto Municipal Serv id or spo sá vel

CERTIFICO, que nesra data publiqr"rei e registrei a presenle
Portaria n" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Ediral. rendo sirlo
afixado um exemplar no Átrium do Prédio da prefeitura 

'Municipal, 
publicado no Diário

oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais iocais de acesso ao
público.

Maria Liu Silya e Silvú
Secretária Municipal de

Planejamento e Administração

Avenida Presid ente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-OOO

EDITAL DE PT'BLICAÇ,ÃO i
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Sanro Antônio dos Lopes-MA. 04 de Janeiro de 2021 .
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,
ario Oficial Eletrônico

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA

lnstituldo pela Lel Munlclpâlt{'0í6 do 09doOutubÍo de 20í7lAno Edlção.2/2021 Santo Antonlo do3 Lopê3 - lú4,05/01/?0zl

sLrbsidios coíespondenles: alribui corn petê nc ás aos óígâos e aos sêLrs dirigentes
e dá oLrtías píov dências, Íeloga ê Ler Mun cipal n'03 de 14 de Agosto de 20í0 e
suâs alteraçóes e dá outras prcvidências'EXPEDIENTE

O DiáÍio OÍicial El€trônico do [,luni€Ípio de Sânlo Antonro dos Lopes - lvA.
Criado pêlâ Lêi No 016 dê 09 de Outubro de 2017, êxclusivamente na Íormá
elel.ôíica, é umâ publicâçâo da Adminiskâção DneE deste Municipio.
ACERVO
As edições do Diário OÍicial Eletónic! de Sanlo Anlonio dos Lopês poderão seÍ
consultâdas akavés dâ internet, por meio do ssguinte endêreço:
httpsJ/dom.sloantoniodoslop€s.ma.qov.br.
Para posquisa por quêlquor lermo ê utilização do fillros acessê
httpsJ/dom-stoantoniodoslopes.ma.gov.br. As consullas pesqLrisas e download
são de acesso gÉtuilo e independênte de qualqueÍ cadaslrc
ENTIDADE
PíêÍeilu.a Münicipal de Sânto Anlonio dos Lopes - lúA
CNPJ: 06.172.72010001í0. Prof6ito EmanuelLima de Olivei.a (Bisu)

Endereço: Av. P.esidente VaÍgas,446, Cenl.o, Sanlo Anionio dos Lopes '
Mârânháo - CEP: 65730-000

RESOLVE

Arl. 1o. Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA, portâOorâ de RG 25602912003 0
SSPi[4A e CPF 027.433.083-03, para ocupãÍ o cargo de SECRETÁR|A
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADIúINISTRAÇÁO dO MUNiCiPiO dE SANIO

Aniônio dos Lopes-lvA.

AÍ1 2" A SecretáÍia [4un cipa] de Planejamento e Admrnislração seÉ OÍdenadora
de Despesâs das conlas púb cas sendo Íesponsável pela G€stáo e
lúovimentação das Contas Bancánas da Preieilurâ túun crpâl de Sanlo Antônio
dos Lopes MA, CNPJ N'06.172 720/0001'10

Ar1.3'. Esla PorlaÍia enlÉíá em vigor na dala de sua publicâÇáo, revogadas âs
disposições em conl.ário,

Teleloner (99)3666-1191 ê-.nâil: dom@sloantonodoslopes.ma.gov.br
Sile: www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete do Prefeito

GABINETE DO PREFEITO IVUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES]\44
04 de Jane ro de 2021 -{UTUÂÇÀO

o PREFEtTo Do tvuNtclpto oE sANTo ANToNto oos LopES, Estado do
Maranháo, no uso dâs âtribuiçôes que lhe conÍere a Lei Oígânica do municipio de
§anlo Antônio dos Lopes-lúA e â Lei l\,4unicipal No 02 de 27 de JaneiÍo de 2017
que Dispõe sobre a Reorgânizaçâo AdministÍativa do túunicípio de Santo Antônio
dos Lopes Estado do Maranháo, cria caígos de píovimento em comissão e
Íunçôes gíâlificadas, deíin€ os respectivos símbolos e Íixâ os valores dos

PORTARIA NO OO5/2021. GPSAL

o PREFEITo Do I\,IUNICiPIo oE SANTo ANToNIo DoS LoPES, E

RESOLVE

EmanuelLimã de O ve Ía

PORTARIA N' 006/2021. GPSAL

RESOLVE

AíI 1. Nomear SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS, gortâdoÍa d€ RG

o pREFEtTo Do [.iuNrcipto DE sANÍo ANToNro oos LopEs, Esiado do
lúâíânhão. no uso das alribuiçóes que lhe coníere a Lei Orgânica do nrunicipio de
Sânro Antônio dos Lopes-À/A e â Lei lúunicipal N" A2 de 27 de Jânetío de 2017
que'Dispóe sobíe ê R€organrzâÇão AdminrslÍaliva do Nlunciplo de Santo Aílônio
dos Lopês, Éslado do [/aíânháo cnâ caÍgos de píovrmenlo em comissão ê
iunçôes gratiÍicadas, deÍine os íespectivos siÍnbolos e íixa os valor€s dos
subsidios corespondenles: akibulcoÍrpelências aos óÍgáos e aos seus dirigentes
e dá outÍas prov dênclas, Íevogâ a Lei Íúun cipal n'03 de 14 de Agosto de 2010 e
suas âlle€çóes e dá oulías providêncras .

Emanuel Lima de Oliveira PROCffi\!r
\

O PREFEITO DO I\,4UNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESIAdO dO

lúaranhâo, no uso das âÍibuiçóes que lhe confere a Lei Orcánicê do muflicipio de

Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei l\,4unicipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017
que 'Dlspóe soôre a Reo/ga nizaçâo Adninislrativâ do Municlpio de Santo Antônio
dos Lopes, Eslado do Maranhào, c a caryos de provimênlo em comissáo e
funções gratificadas, define os respeclvos simbolos e lixa os yálores dos
subsldios conespondenlos; alibui competencias aas órgãos e aos seus d/rúerles
e dà oulras ptovidências, revoga a Lei Municípal no 03 de 14 de Agosto de 2A1A e

sú/as a/lerações e dá oulra s providàncía§ .

À,laÍanháo, no uso das al.ibuições que lhe confere a Lei Orcânica do municipio d6
Santo Anfônio dos Lopes-lúA e a Lei lúunicipal N' 02 de 27 da Janeio de 2017
que 'Dispõe sobre a ReoÍganização Adminislrativa do iruflicipio de Sanio Antônio
dos Lopes, Estado do Marânhão, cria cargos de píovimênto em comissão e
Íunçõ€s graliíicadas, d€íine os respeclivos simbolos e íira os valores dos
subsidios coÍespondenlesiatribuicompetências aos ó.gãos € aos seus didg€nl€s
e dá outras providéncias, r€voga a Lei lvunicipal no 03 de 14 de Agoslo de 2010 e
s!as alleraçoes e dá outÍas p.ovdênclas.

PORTARIA NO OO3/2021. GPSAL

RESOLVE

Emanuel Lima de Oliveaía

PORTÂRIÀ N" OO4/202I. GPSAL

AÍt. 1". Nomea' RICARDO AUGUSTO DUARTE DOVERA, po'tâdoÍ de RG
8086320481 SEJUSP/IVA e CPF 916.998 78O-72 paÍa o caÍgo do
PROCURADOR DO l'4UNlClPlO de Santo Anlônio dos Lop€s-l!!A.

Art. 2". Esta Portaria entrarà em vigor na data de sLra publicação, revogadas as
disposiçóes em contÍáÍio

4n.2". A Secrelária Municipâl de Orçamento e Finanças será O.denadora de
D€spesas das contas públicas, sendo responsávêl pela Geslão e l,lovimenlaÇáo
dâs Contas Bâncarias da PreÍeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes - lúA
cNPJ N. 06.172.720/0001-10.

GABINEÍE DO PREFEIÍO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
aos quako dias do mês de Janetro do ano de dois mile vinle e um.

Art.3". Eslâ Poturia enlÍará em vigor na dala de sua publicação. revogadas as

disposiçóes em contÍário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.II,4A

04 dê JaneLro de 2021.

PÍêÍêiiurâ I\4Lrnicipalde Sânlo Antonio dos Lopes - rúA Av. Presidenle Vaígas 446, Cenúo, Sanlo Anionio dos Lopes - Íúaranhão, CEPr 65730-000
www.stoanloniodoslopes.mâ.gov.bí

Diário O,iciat Eleúóniço do lúuniclpio - Secrelada Municipalde Plánejâmênto eAdm nislráÉo - dom@sloênloniodoslopes.ma.gov.b.
Ediçáo no 212021

!

Arl. 1'. Nomear PAULA DAIANNE LllvlA LEAL, portadora de RG 013592232000-4
SSP \.IA e CoF 92, A21.9q-A4- para o.upâí o ca'go de SECRETARTA

'UNIC|PAL DE ORÇAiüENTO E FINANÇAS do mun cÍpio de Sãírio Antônio dos

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



t,
ESTADO DO llIARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S,ANTO AN
CNPJ: 0ó.172.72010001-10
CABINETE DO PREFEITO

IO I)()\ LOP

Sânto Antônio dos

DESPACHO DE AUTORIZ,,\(':\0

Santo Antônio dos Lopes \.1A. em l-1 de nrarço de 2022

A Sra. Maria Lia Silva e Silva
Secretária de Planejamento e Administração.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Nesta

Assunto: Autorização de Instauração de Processo Adnrinisrrntir o

Trata-se o presente, de autorização para installraçi'io de processo atlministrativo
referente a contratação de pessoa jurídica especializacla pirla prestação de serviços de
capacitação de servidores lotados no setor de Licitação. pol nrcio de participação em curso
sobre "Contratação Direta na Nova Lei de Licitações" (corr priitica na clispcnsa c'letr'ônica),
de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Achrinistlaçào clo nrunicipio de Santo
Antônio dos Lopes - MA.. conlorme solicitação realizada irtnn cs clo oÍlcio n". ())7')022.

Considerando a necessidade de aferimento tla lcgularidade di) procedimento
administrativo, consubstanciado em Parecer Jurídico da unitlatle conrpetelrte destc rrunicípio;
e ainda conÍlrmada a existência dos recursos orçamentários c llnirnceilos:

DEFIRO a solicitação encaminhada pelo lctlrrisitantc. auiolizancio a devida
abertura do processo administrativo competente com base nos clementos clocum!'ntais trazidos
a esta autoridade.

Após a devida aberlura, encaminha-se os aLrt()S à Secretaria Nlunicipal de
Planejamento e Administração a fim de que proceda a todos os atos legais necessários e
pertinentes à matéria em pauta.

Após os procedimentos acima, caso o mesl.lr() cstr'ja encluaclratlo na lcgislaçào,
retomar os autos a este gabinete para, a juizo da legalicladc. crpedir-se o teluro cle' ratiÍ'icação
nos prazos previstos em Lei.

Atenciosamente,

r;.Jr-*a"rQ"o,*,t'
EMANUEL LIMA DE OLIYI.]IIT,,\

PreÍ'eito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAI DE SÁNIO Á^,ÍONIO OOS I.OPES-]I,Á,
Avenida Presidenle Vargas, no 446, CEP: 65730- 0A0 P8) 99161-12í2

Batro Centro, Santo Anlônio dos Lopes " MâÍanhão e-nail: .f!ij!i!:lJi)

Com base nos argumentos utilizados nas solicitaç,.-rcs. nota-se a real necessidade
de contratação, haja vista que a capacitação dos servidorcs ú de extrema impoltância para o
bom funcionamento do setor de Licitação, a fim de que sejir lculizado um trabalho eÍlciente e

transparente com o intuito de melhorar substancialmentc o rlescnr olvimento tlo rnunicípio,
considerando que a administração pública prioriza pela elieiúrrcia tlos seus serliços.



Santo Antônio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANl'.)\IO D()\ I,oI't.:S
CNPJ: 06.1 72.72010001-10
DEPARTAMENTO DE DIVISÂO DE DOCUMENI \(,i() t PIIOI'OCOl,o-C ERAL

AUTUAÇÃO
N" PROC

CERTIDAO DE AUTUAÇAO DE PROCESSO 
^Dlil\rs',r'r{ 

\',r't\:o

DATA: 14/0ll/2022

NOME/RAZAO SOCIAL DO INTEITESSADO:

Secretaria Munici al de Plane amento e Administra il()

DESTINATÁRIO:
Gabinete do Prefeito.

ASSUNTO:

Contratação de pessoajurídica especializada para prestâçii) tlu serr iços dc copaeitação
de servidores lotados no setor de Licitação, por meio de paltieipaçào eru culso sobre
"Contratação Direta na Nova Lei de Licitações" (conr pr/rtica na clispensir eletrônica).
de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Âclrriinistração do município
de Santo Antônio dos Lopes - MA.

DOS AUTOS:

Nesta data, recebemos a documentação inerente à inslrrLrllrçiro de proeedirnento
Licitatório para execução do objeto retro mencior.rado. !'(ltrl)osto pelos scuuintes
documentos:

Oficio de solicitação. (fls.02104);
PoÍaria de Nomeação (fls.05/07);
Des ho de Auto ao il. E

Desta forma, vislumbro celeridade e segullnça ao tnanrrscio dos
documentos, e eu, MARCIA DA SILVA LIMA. Clhele do l)epartarnento tlc Dirisãcr
de Documentação e Protocolo-Geral, certiÍico a autuaçào do processo adrninistrativo
n" 142202-0001.

I
7

J

À"- -sJ..,-
MARCIA D"{ SIL\' \ 1,I\I-\

Chefe do Departamento de Divisão de Documentaçiur c l)r'otocolo-(icral
Portaria No 02512021 -GI'

tno,.I.a

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': I 12203-0001

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio c[rs l,opes MA

1t1

L



S to Ántônto doí

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CPNJ : 06.172.72010001-10

PORTARIA N' 025/2021. GPSÀI, AUTUAÇÂo
N" PRCC

O PREFEITO DO MTJNICIPIO DE SANI'O AN'IONIO DOS T,OPES, ESIATIO dO

Maraúão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica tlo município de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dispõe

sobre u Reorganização Administraliva do Mu,ticípio de Santo Àntônio dos ktpes, Estado

do Maranhão, cria cargos de provimento em contissão e.funçõe s gratificadas, daíine os

respectivos símbolos e _fixrt os t,aktras dos .sLúsídios corrt'spondentes; alribui
competências aos órgãos e oo,\ setts dirigcttlc.s e dti ouÍras proriltnc'itrs, rcvogu u Lei

Municipal n' 0 j de 1 4 de Ágtslt> de 201 0 e suas alteraÇões e dá outrus providêncius' .

I{ES()I,VE

Art. l'. Nomear MARCIA DA Sll.V;\ [.lMA. portador(a) L]q lt(i 023360202002-5

SESP/MA e CPF 032.971.963-08, para ocupar o cargo de CIIEI;II DO SE'IOR DE
PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2'Esta Portaria entrará enr vigor na data de sua assinatura. revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PI{EI.EITO MI"JNICIPAL DE SAN'|O ANI'ONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

coltFt o CIlti{,t}iÀL

Íiel do oi-ig"ia

r.r ó :: Pr;Cuçic

)r íci sxrbido. :. . l l ' 1 
.

Emanucl Líàa ilc Olir;eira
Prefeito Municipal

Êm: lut-+-r'
)tr L

C+lliíico tit'" :

Servidor
ponsáva

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA CEP 65.730-000



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT N

CPNJ: 06.172.720l0001-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PUBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

C{-]MPRA-SE

o o\11
GülÀL

Goifi roôuqác

Go§Í
ÉBÉ aêÍ?P

to\ocôçl :rrrb\t\o

Santo Anti,nio doÉ
.UTUAÇÀI,

r PROC

Pelo prescnte FIDII'AL DU PUtsLlCAÇAO. o Prqt'cito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES. blstado do Maranhão. lll\4^Nlll-.t. t-lMÂ DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Organioa do Município. faz saber

a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPI]S-MA. às autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBI-ÍUA a Portnria n" 025 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia MARCIA DA SILVA LIMA, portador(a) de RC
023360202442-5 SESP/I\{A e CPF 032.977.9ó3-08, para ocupâr o cargo de CHE,FE
DO SETOR DE PROTOCOLO, pera que doravante passe a vigcr crn scus e feitos legais.
E, para que, no amanhã, não se alegue ignorância. Íàço público o prcserlte Edital que será

afixado em local de costume e de fácil acesso ao público e pLrblicaclo no Diário Oficial
do Município de Santo Antônio dos I-opes-MA. Dou a Portaria n" 025-CPSAL de 0{
de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO I)RI'II'EIIO DE SAN]U ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Maranhão. 0.{ de Janeiro de 2A2l .

0

S!

e',o\ 
a

\
, )-/ry?cedtÍ\ca

lie\ ê
q oí19

q!\e
,iI

L

{.
linunu)tI L'inu ,t Olit.,iir,t

[)rc í'eito N,lunicipal

ÉÍ(\ )y)
e\sâ{

CEIITII--ICO, que nesta data publiquei e regislrei â presente
Portaria n' 025-GPSAL de 0{ de.laneiro de 2021, por nrcio tlc Lilital. rendo sido
afixado um exemplar no Arrium do Prédio da preÍêitura Municipal. publicado no Diário
oficial do Município de santo Antônio dos I-opes-MA e demais iocais de acesso ao
público.

Santo Antônio dos t,opes-fuI4.0.1 de Janeiro de 2021

rí,. ,, .ç;t,,,, u s;t,,
retária Municipal de

Planejamento e Adminislração

Avenida Presidente Vargês, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-000



X. Encaminhamento do pÍocesso devidamente instruido a autoÍidade
superior com proposla de homologação.

Art. 6'. Todos os trabaihos do PÍegoeiÍo e de sua Equipe dê Apoio deveÍáo s€r

ÍegislÍados nas aias, dêvidamenle assinadas e arquivadas no setor compelenle

dâ PreÍeitura Municipalde SânloAntÔnio dos Lopes/lvA.

Aí. 7'. Esta Portâria enlrará em vigoÍ na dala de sua publicação, íicando
Íevogâdas as disposigóes em conlrário.

Páginâ 2 de 6

Dàse clência

RESOLVE

Art. 1,. Nomeâr JoSÉ FARtAS DE [,,tOURA, ponadoÍ de RG 771547 SSp/À,4A e
CPF 1A7.0O1.792-72, paÍa ocupaÍ o cargo de SECRETARIO [4UNICIPAL
ADJUNTO DE OBRAS. HABITAÇÂO E URBANISI\.IO do munic,pio de Sanro
Anlônio dos Lopes-À,lA

Diário Oticial Elerrônico Édição n" 9/202'l Publicação:'14/01/2021

RESOLVE

GABINETE DO PREFEITO IVUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPÊS.MA,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EsIâdo do

L,4aranhão, no uso das alÍibuições que lhe conÍere a Lei Orgánica do municlpio de

Sânto Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municlpal No Az de 27 de JaÍ\ako de 2017
que 'oispõe sob/e a Roorganizaçàa Admnistaliva do Municipio de SanÍo Antônio

dos Lopas. Estado do Maranhào, c a caryos de ptovifienlo em comissão e

funções grctiÍicadas, define os respoclivos símbolos e fixa os valorcs dos
suàsrdlos correspondsrlas: alibui compêléncias aos órgãos I aos sous dlngenlôs
e dá outras prcvidências, revoga a Lei Municipat nó 03 de 14 de Agosto dê 2010 e
suas allêÍações e dà outras providências -

Aít. 1o. Nomear SINDOVAL OIAS DE LIN4A FILHO, portado(a) de RG

0382762820094 SÊSP/[.44 e CPF 010 290 003'52. pãra ocupar o caígo de
DTREToR DE ALI\4oXARrFADo E PATRllvÔNlo de Sanio Antônio dos Lopes-
MA,

O PREFEITO DO IVUNICIPIO DE SANIO ANTONIO DOS LOPES, EStâdO dO

I\,íaÍanhão, no uso das akibuiçôes que lhe conlerc a Lei O€ânlca do mun cÍpro de

Santo Anfônio dos Lopes-MA e a Lel Municipal No 02 de 27 de )aneia de 2017

,g]ue 'Dspóe sot'/e a Rearyanizaçào Adninislrativa da Municipia de Santa Antónrc
dos Lop€s, Estado do Maranhào, cria cargos de pravinlenta em camtssào e
funções gratiÍicadas, deíine os rêspectivas símbolos e fixa os válofes dos
subsld,os corrospo,de,ito si alribuj conpetências aos órgiios € aos sers d,rjgerles
e dá outÍas providências, rêvoga a LeiMunicipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e
suas allerações e dá autras providências -

Arl,20 Êsta Podâria entrarà em vlgor na data de suâ âssinatuÍâ, Íevogadas as
disposiÇóes em conlÉÍio.

Emanuel Limâ de OLiverÍa

PORTARIA N" O2O/2021. GPSAL

O PREFEITO OO I\4UNICiPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES. ESIAdO dO

l\,4arânhâo, ôo uso dâs al.ibuiçóes que lhe colríere â Lei Orgânica do municipio de
Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipâl N" 02 de 27 Íle Jane{a de 2017
que D,spóê sob.e a Reolganizaçào Adninisl.aüva do Municipia de Sênlo Anlôno
dos Lop6s, Eslado do Maíanháo, cria cargos de provimonla en conissáo e

)nções gralificadas, define os rcspeclivos sÍmbolos e lixa os valores dos
VsuôsÍd/os coresporde nles; alribui competéncias aos ó/gáos e aos seus d/r,gêrles

e dá outas prcvidéncias, rcvo1a a Lei Municipal no 03 de 14 de Agoslo de 2010 e
suas afteÍaçóes e dá outras providências .

RESOLVE

Art. 1o. De§ignaÍ VÀNtA MARIA SOUSA ALENCAR, porradora de RG
000072509896-1 SSP/MA e CPF 331.885.133-72. seNido.â integrante do quadro

efetivo, paía ocupaí o cargo ds SECRETÀRIA MUNICIPAL ADJUNTA oE
EDUCAÇÁO do município ds Sanlo Antônio dos Lopes-MA.

Emanuel Lima dê OIivêira

PORTARIA NO 019/2021. GPSAL

04 de Janeirc de 2021

Emánuel Limá de Olivei.â

PORTARIA NO 023/2021. GPSAL

N'PROü-
FI Z-

PREFEITO DO I\,IUNICIPIO DE SANTO ANTOJ% DOS LOPES,

S€rvrdô,

Maíanháo, no uso das alribuiÇoes que he conÍeÍe a Lêi Oígánica do municÍpio d6
Santo Anlônio dos Lopes-MA e a Lei tüunicipal No 02 de 27 dê Janeno de 2017
gue'Dlspõe sobre a Reorganizaçàa AdninistratNa do Municipio de Santo António
dos Lopes Eslado do Maranhâo- cria cargos de provimenlo em comlssáo e
íunções gralificadas, define os respeclvos simbolos e fixa os yalo/€s dos
subsidros coÍrespordentes; atnbut compelénctas aos órgáos e âos seus d,r,genles
e dá autrcs pravidências, rcvaga a Lei Municipal na A3 d-à 14 de Agosto de 2010 e
suas allerações e dá outras prcvidêncês'

Art. 20 Esls PoÍtaria enlrãÍá em vigor na data de âssrnalura, r€vogadas âs
drsposçÕes em conirário.

Art. 1ó. Nomear SUANNE LIIVA DÊ ALENCAR OLIVEIRA, porlado(a) de RG
049921452013-8 SESP/I.IA e CPF 610.552.273-45. para oclpaÍ o cargo d€
CHEFE DE RECURSOS HUI\fANOS de Santo António dos Lopes-ÀrA.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA
04 de ianeno de 2021.

Arl.2o Esta Poíariâ enlrará em vigoí na dala de suâ assinatura, revogadas as
disposçóes €m conlÍário.

RESOLVE

RESOLVE

Emanuel Lima de Oliveira

GABINETE OO PREFEITO IVUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DOS LOPES]\,{A,
04 de JanerÍo de 2021

Emánuel Limá dê Olivêirâ

PORTARIA NO 02í2021. GPSAL

O PRÉFÊITO DO I\IUNIC|PIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESIâdO dO

ÍVaranháo, no uso das ãtribuiçôes que lhe conÍerc a Lei Olgánica do municÍpio de
Sanlo Anlônio dos Lopes-MA e a Le lúunrcipal No 02 d€ 27 de JaneiÍo dê 2017
que 'Dispóe soDre a R€organizaçáa Adninisthtiva do Municlpio de Sanlo Antônk)
dos Lopos, Estado do Marcnhào, cria cargas de provlnento en comissáo e
Íunções gratificadas, defne os respecltvos sínbotos e tixa os valores dos
subsidios coÍespondenles: alibui conpeténcias aos ófgâos € aos seus d,i,?genles

e dá oulas prcvidências, revoga a Lei Municipal no 03 de 14 de Agosto de 2010 e
suas alterações e dá outras providênctas .

Ari. 2'. Estâ Podaíiâ enkârá em vigor na data dê assinatura revogadâs a§
disposiçóes em contrário

GABINETE DO PREFEIÍO IVUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPÉS.MA,
04 de janeiro de 2021.

Arr 1" NoÍnear MÁRCIA DA SILVA LIMA, portado(a) de RG 023360202002-5
SESP/l\,4A e CPF 032.977 963 08 paía ocupâr o caígo de CHÊFE DO SEÍOR OE
PROTOCOLO de Santo Aflôno dos Lopcs-lúA.

Arl.2o Esla Poítaria enlrêrá em vigor na dalâ de suâ assinalura, Íevogâdas as
disposigóes em conlÉíio.

GABINETE DO PREFEIÍO IúUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 de Janeirc de 2021.Emanuel Llma de Oliveira

PORTARIA NO 024/2021" GPSAL

PrcÍeíura Municipal de Sanlo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidenie Vârgâs, 446, Cenlro, Sânlo Antonro dos Lopes - rúarânhão - C E P 65730{00
vvw.sloânloniodoslopes.mâ.gov.br

Diáio Olicial Eletrónlco do Municipio- Sêcretadã líu.icipalde Planejamenlo € Administraçào, dom@stoãnlonrodoslopês.ma.gov.br
Edição no 9i2021

GABINEÍE DO PREFEIÍO MUNIClPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,MA.
04 de Jâneiro de 2021.
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Santo turtônio dos
IV'PROC
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DF],SPACHO ADMIN IS'I'I{,\'I I \'0

A
Sra. Edna Maria da Silva Sousa
Chefe de Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Nesta

ASSUNTO: Solicitação de pesquisas de preços praticados no mercado eni. no minimo. 3 (três)

empresas do ramo peÍinente ao objeto especificado nos autos clo ploce'ssu admir.ristlativo n'.112203-

0001.

Senhora Chefe do Departamento de Compras,

Solicito a vossa senhoria que realize pesquisas de preços. Je tbrma eletrônica ou j unto a

prestadores de serviços do ramo. considerando o minimo de I (trts; Jlnl)resas,.l() Lalrro pertiniente ao

objeto pretendido por esta administração pública. visando alçrir o: preços corentes praticados no

mercado referente ao Processo Administrativo n". 112203-0001. cLrjo objeto é a conrrataçào de pessoa

jurídica especializada para prestação de serviços de capacitação dc sewidores lotados no setor de

Licitação, por meio de participação em curso sobre "Contrataçiur Djlcta ua \or a Lei de Licitações"

(com prática na dispensa eletrônica), de interesse da Seclcrruia \'lLLnicipal de l)lanejanrento e

Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Atenciosamente,

Santo Antôr.rio (l()s I.()pcs - \1.^. l-5 de rnarço de 2022.

[iuno I* M".,F

Avenida Presidente Vargâs, N".446, Centro, Cep 65.730-000 Slo Ant. dos Lopes- MA
CNPJ n" 06.172.72010001-10 / Home page: wt\\\.storrt!ir,:{ (1.)sl!)l)(i irlir.ro\ br

sloaut()r io(lo:l(r

1/r

E-mail: prclêitura rr,

rx)s LoPES

MARIA LIA SILVA E SII-\"{.
Secretária Municipal de Plane.iamento c .r\rh r r i r.r i slraçàti

Portaria. N" 004/2021-(iPS \:



EST
PREFEITURA MUNIC NIO l)()S r-()l'l,ls
CNPJ: 06.1 72.72010001-t0
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Santo Antônío dos

A Sr." Maria Lia Silva e Silva
Secretária Mun. de Planejamento e Administração.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -MA
Nesta

3. PROFESSORA ANTONIETA CURSOS
09.3 75. 180/0001-60.

t: ( ,,\l']A(-lT'A('AO. CNPJ

Santo Antônio dos Lopcs - Ni.\. ll cle nrarço cle 2022

,'l"u",.uacec

ASSUNTO: Resposta a solicitação de pesquisas de preços

Senhora Secretaria.

Em resposta a solicitação, de l5 de março de 20ll i!irresr'r)tada p!-là Sccretaria

Municipal de Planej amento e Administração, ob.ietivando l c()r.rtrltaçào ile pessoa.jr,rrídica

especializada para prestação de serviços de capacitação de sr'n'itlores lotados r.ro selor de

Licitação, por meio de participação em curso sobre "Contlataçio l)ireta na Norl Lei de

Licitações" (com prática na dispensa eletrônica). de intert'sst' li;r Sct'relariir \'{unicipal de

Planejamento e Administração do município de Santo .,\i)t()Di.r .l\)s Lof.\eS \1.\..

Pesquisa de Mercado: As pesquisas foram realizadas atra\ cs rid l,rrestad()res tle st-n'iços

do ramo pertinente a atividade, sobre as especificações ctr oLr.j,,'to e os preços praticados

no mercado. Portanto, foi solicitado via e-mail orçanrent(,s ill'r empresas renonradas.

considerando o mínimo de três, conforme prever e determinl, iLs lcuislaçircs peninentes.

Abaixo consta a relação das empresas as quais recebelilllr ( rcsi)()ndeftnl llronliuncnle as

nossas solicitações de cotações de preços.

l- EDITORA FORUM LTDA. CNPJ: 41.769.803/000i-e-l

2- PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇAO l.',il),\. r NI'.r: It.056..151/0001-
57.

Anexado a este despacho encontra-se a minuta de proposta (nroJelo paril utilizirçào dos

empresrírios), juntada de envio de e-mails. propostas con) r.Ll,rrcs c dcse rição iio item.

bem como juntada de recebimento dos respectivos e-rnrils.

h^q\t "ir,$n, 
b.i \,AL õurrccu

'EDtd 
MARIA nÀ sllvl, sor s \

Coordenadora do Departanrcnto cle ( ,r.rr1 rrs
Portaria. N"043/202 I -(il'

Avenida Presidente Vargas. N'4.16. Centro. Srnto.\rir\, ri! .,,' I ,,|e. \1.\
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N'PROC
Ft.

O Curso
Com objetivo de pautar e debater pontos importantes sobre o novo perÍil

da contratação direta na Lei no 14.133/21. este curso destaca as principais
inovaçôes do regime jurídico das contratações diretas, preparando os

participantes para enÍrentarem quesióes essenciais e conlrovertidas na

aplicação da legislação.

Fara tanto, a FOHUÍt/ reuniu profissionais com larga trajetória prático-profissional

e aprofundado conhecimento acadêmico na condução dessa experiência de

capacitação que pretende proporcionar aos diversos atores e agentes das

diversas etapas dos procedimentos de contratação direia a atuação de Íorma

resolutiva, com conhecimento e segurança para bem interpretar a aplicar

a nova lei.

Para quem é este curso?
O curso {-::sfitrêtaÇàü Direta na l*ova Lei de LicitaçÕes é indicado para

gestores e fiscais de contratos, profissionais que atuam com controle intertro

e externo, procuradores, advogados e membros de assessorias jurÍdicas,

agêntes públicos quê atuam díretamente nos processos de contratação e

ilcitação, além de agentes particulares que participam, de qualquer maneira,

de processos licitatórios.

As principais inovaçoes
das contrataÇÕes drietas na
Lei n" 14.133/21 em wtta
capacitaçao Çom renomados
profssionais da área.
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t4n as tón

14h às 18h

t4n as ton
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Planejamento e formalização
nas contratações diretas
I - PeLriititlajaúes Lras ,llslrrlrtcilrcs oc plarc.lan;3irlJ i râs

aof irâ/aÇ'oes rrlea,,lrj.

/i - Á esoolha dç cantraíada e â crbcrr enlâcào e}.i)ívcl.

lll - insttttç:'to cios 1:rcce,ssos de conl ataçár,' rÍlreia.

Dispensa de licitação:
principais hipóteses
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Jorge Ulisses
Jacohy Fernandes
E Advogado, §,lestle êm Dlreito Públco. Professor de Dirêito Administrativo" Escritor.

Consullor e ConÍerencistâ. Além das experiências descÍtas acima. tem. arncâ. as

desenvolvidas ao longo de sua caÍrerra no serviço público: Conselheiro do Tnbunal de

Contas do Distrito Federal. Procurador e Procuíãdcr-Gerâl do tvlinistérto Público lLrnto

ao TCDF, Juiz dc Trabalho do TRTllOa Regiâo, ÂdvÕgado e Admlnistrador Postal da

Empresa Brãsilêira dê Correios e Telégrafos.

§abrãe§a \fersna
Pérciç
Advogadã. l,4estre em Gestâo de Polilicas Públicas pela Unrversidade do Vale clo lta,âi

- Univali. Especialista ern Dlrêi1o Administrativo contempoÍâneo pela Facukiade de

Direito de Curi'iiba. Presidentê do lnstitulo Nacionâl da ContÍatação Publicâ (lNÇP).

Membro associado do lnstituto de Direito Administrativo Sanciônadcr Brasileiro

(IDASAN). PIoÍessora convida.ia do Centro Edl:cacional Renato sâraiva (FeciÍe. PE).

do lnstiiutô Goiâno dê Diíeito ilGD) e do lnstituto Mineiro de DiÍeúo {l[/D).

Edgar
Guirgtarães
Advôgado. Pós-Doutor em Dirêito pela UniveÍsità dêl Salênto {ltáha). Doutor e l\,4eslrê

em Direito Administrâtivo pela PUCISP; Bacharel em Ciências Econômicas pela

FESPlPB. ProÍessor de Licrtaçáo nos cuÍsos de Pós-graduaÇão do instituto

de Díreito Romeu Felipe Bacellâr e da Universidâde Positivo: Consultor Jurrd r-o

(aposer'rtado) do Tíibunal de Contas do Estado do Pâraná; Presidente do lrlstilulo

Pârânaense de Direito Administrativo; lvlenlfiÍô ti{f,s lnstitlrtos Brasilein: cle Direitct

AdministÍativô, do ilrstituto dos Advogados do Parâná e do ConselhÕ Crer']lifrco dc

lnstLtrito Romeu Felipe Bacellar. ÁÍbitÍo da CâmâÍâ dê Arbitragem e lv4ediaÇão cia

FIEP,/PR. Ccnsêlhêiro oa OAB,TPR. Auror de livÍos e artigôs iuridicos.

lIf,
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Garga horária

Acesso
por 30 dias
aos vídeos
das aulas-

*

Aulas com
renoínados
estudiosos
ilo tema

Maleí al

dê apôio
elabcrâdo pelos

pmÍessores

Acesso aos
livros digitais

'ContrataÇão Direta
sem Licitacão'' e

''Lei n'14.13312021

i'ierào quatro dias de curso no total. sendo os dois primeiros dias com uma carga horarra

de 4 horas e os dois últimos com 2 horas cada. totalizando 12 horas.

Quais
deste

os benefícios
curso?

CertiÍrcedo
drgital.

Aulâs
a0 vlvo

Sobre o certificado:
Cs certiÍrcados serão emiticlos aos particapantes quê ti\,êrem frequência igual ou superior

a 70olo da carga horária do curso.

A frequência será aferida a partrr dos relatórios de participações disponíveis na plataÍorma

de transmissão-

Aos participantes que necessitarem complementar a carga horária do curso, teráo acesso

às âulas gravadas eni até 7 dias após a corrclusáo do curso, por um período de 30 dias após

a liberação.

as i"'erÍiÍicados serão enviados ao e-rnail in{orrnado no Íomulário de cadastro no prazo de

âié 't§ dias úteis após o participantê concluir a carga horária mínima exigida.

I
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Como serão feitas
as trans
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missões das aulas?
As transmissões ao vir.,o acontecerão por rneio da plalafornra Zoom. em link a ser err';iado
posteriormente para o e-mail informado no formulário de inscíiÇôes.

Será rlisponibilizado um link e senha por cadâ dÍa de curso para acesso à sala dê transmrssào.

Cada link e senhâ dá direito â um único acesso à sala de transmissão e à certiírcaçáo.

Â scrrha não deve ser compartrlhada.

üs vÍdeos gravados estaráo disponíveis para acesso por 30 dias, e serão disponibilizados

em ate 7 dias úteis após o encerramento do curso.

Como pode ser
êo

realizada
pa§amento?a rnscHçao

A pré-inscrição deverá ser realizada por meio da página do curso, na qual os participantes

inÍormaráo seus dados iniciais e a melhor Íorma de pagamento (empenho, boleto. depósito ou

cartào de crédito).

Unr dos nossos consultores entrará erx contato para íinalizar a inscrição que será
efetivada após a conÍirmaçâo do pagamento.

Para mais inÍormações, confira o regulamento completo neste litrk.

\r,
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R$2,250,00
por !nscflçao

a partir de
o510912021

A cada 5 inscriçóes efetivadas pela mesma instituiçáo

e corriirmadas pela FORUlt"4, a 6" inscrição é cortesia.
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F:;1e ano. além do Curso Corriralacàc *irela *a Nov* Lei de LieitacÕes. estão píevistos

"Nova Lei de Licitações e Contratos: lnovaçôes e Potencialidades" e "Obras e Serviços
de Engenharia: Licitação, Contratação, Fiscalizaçâo e Utilização com Base na Nova Lei

de Licitações""

Curso Online

FORUM !a om-l

Curso Onllne

FORUM {S or.t-u

8- a 11 Mais informaçôes
Novembro

18a27
Outubro

lrrovações e
Potêncialidâdês

de
iÉI

§erviçr*àde.:
Engenhâriâr',
Licitâção, Contratâçáo,
Fiscalização e UtilizaÇão
coú Basê na Nova
Lêi dê LicitaçÕes

ObÍas e
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CONHECIMENTO JURíDICO

Curso Online
Conhecimento
chancelado pela FORUIT/
e aplicado na prática

Contatos

evento @ editoraforum.com.br
(31) 98372-3962 I (31) 99501-173e

D
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PROPO§TA

Curso online e ao vivo

Contratação Direta na Nova Lei de Licitações

{Com Prática da Dispensa Eletrônica no Compras.GOV)

AIG: il'lilena Melo §ilva

Presidente de Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

NANOVÃLE DELrCfiAçoElt

/l o^o.r., , o-.



a I a I

AUTIJAÇÃO
N'PROC

TíTULO: CONTRATAÇÃO DIRETAna Nova Lei de Licitaçoes (com Prática da Dispensa EleÍônrca no

Compras.GOV)

DATAS: 18, 19 e 20/abril (data alterada devido ao feriado de Semana Santa para o serviço público)

HORÁRIO: 08:30 - 12:30

CARGA HORÁRIA: 12 horas

PLATAFORMA: Curso online e ao vivo. transmitido via Zoom

MATERIAL:

. Apostila montada com base nos slides apresentados em aula;

. Acesso às aulas gravadas nos quinze dias após o último dia de aula do curso ao vivo,

. Certificado digital.

APRESENTAÇÃO

Apesar de a licitaçâo ser o procedimento-rêgra na escolha daqueles que contralam com a

Administraçáo Pública, é comum haver no ordenamento .1urÍdico de diversos países a previsão de situações

em que o procedimento licitatório não é aplicado. Esses são os casos de contrataçâo direta. A Constituição

brastleira de 1988 (art. 37, XXI) determina que a licitação é a regra, mas que ela pode deixar de ser aplicada

nos casos previstos em lei.

A Lei no 14.133/2021 e a legislação esparsa prevê uma série de situaçôes de conkatação

direta, ora em deconência de inexigibilidade e ora por estabelecrmento de hipóteses de dispensa. Esses

casos merecem sempre interpretação restrita, pois são situações excepcionais. Ademais, a contralação

direta exige um procedimento prévio distinto da Iicitação e variável conÍorme a hipótese de dispensa ou de

inexigibilidade. Náo raro essas situaçôes apresentam-se como problemáticas no momento da aplicaçã0.

0 curso visa a analisar o novo regime de contratação pública nacional acerca das hipóteses

de dispensa e inexigibilidade, a ím de conferir àqueles que atuam na área de contratação pública a

segurança necessária para a aplicação dos institutos da contratação drrêta.

R LL&

NANOVALEt DE LrCfiAçõES

TNFORMAÇÔES CeRarS DO CURSO
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Ressaltamos que esta capacitação ainda conta com uma parte prática da dispensa

eletrônica, prevista na lnskução Normativa SEGES n0 67. de 2021, ocasião em quê os participantes poderão

verificar no o funcionamento desse procedimento no sistema (Compras.GOV). AUTUAÇÀO
IÚ'PROC

,' -Z?T-

OBJETIVO:
Capacitar agentes públicos e o corpo funcional das empresas para a implantaÇão do novo marco legal de

licitação e conkato administrativo brasileiro no que diz respeito às hipóteses de contratação direta.

DOCENTES

Daniel Barral

Procurador Federal da AGU e Fundador do Portal L&C. Desde 2008, atua na

consultoria e assessoramento de gestores Íederais, auxiliando-os nos seus

processos de compras públicas. lvlestrando em Direito Público pela Universidade

Nova de Lisboa, especialista em Direito Público pela Universidade

Anhanguera-Uniderp e em Direito Empresarial pela Fundação Getúlio Vargas (FGV).

Coautor do livro Comentárlos à Lei de LiclÍaçoes e Contratos Administrativos

(Fôrun,20221.

NA NOVA LEt DE LrCrrAçõES

t

PUBLICO ALVO:
Agentes públicos atuantes com licitaçôes e contratos administrativos, Agentes dê Contratação, Pregoeiro,

membros de equipe de apoio ao Pregoeiro e de comissão de licitação, Gestores e Fiscais de Contratos,

Analistas de Licitação, Licitantes, membros do corpo funcional de empresas que celebram contralos com a

Administração Pública. Advogados, Consultores Juridicos, Auditores e Controladores.
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Procurador Federal da AGU e fundador do Portal L&C. Doutorando em Ciências

JurÍdico-Políticas, Mestre em Direito e Pós-Graduado em Direito da Contratação

Pública pela Faculdade de Drreito da Universidade de Lisboa. Participou do

Programa de lntercâmbio Erasmus+ na Università degli Studi di Roma - Tor Vergata.

Professor e coníerencista em diversos eventos nacionais de conkatação pública.

Coordenador e coautor do livro ComenÍá rios à Lei de Licitaçoes e Contrafos

Rafael Sérgio de Oliveira

Ad ministrativos (F orun, ?022).

Nádia Aparecida Dall Agnoll

Pregoeira por 09 anos, especialista em

Consultora na área de Compras Públicas no

sobre diversos lemas ligados a licitaçÕes,

Coautora da obra "A Nova Lei de Licitações

onde vamos?" (Consultre.2021). Professora e

Direito Administrativo e lVunicipal.

SEBRAE/PR. Professora em Cursos

com ênfase no Pregão Eletrônico.

e Contratos: Onde estamos? E para

lVentora da UNYPOS.

EMENTA

TÓPICO 1

NoçoES GERATS DA CONTRATAçÃO DTRETA

1) Fundamentos conslitucionais do dever geral de licitar

2) Aadmissão constilucional de exceções à regra da licitação: forma e limites à previsão das hipóteses

de contratação direta

3) A excepcionalidade da contratação direta e as consequências legais da sua má aplicação

4) lnexigibilidade versus Dispensa de Licitação

A. DiÍerenças conceituais e seus efeitos práticos

B. Licitação dispensada e dispensável?

C. Possibilidade de duplo enquadramento: é dispensa e é inexigibilidade?

NÁ NOVA LEt DE LTCTTAçOÉS

t./

,
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5) 0 procedimenlo de contratação: da Íase interna à externa
A. Seleção do contratado

B. Precificaçâo

C. Necessidade de parecer jurídico

D. Requisitos da habilitação

N, PRoc
Ft.

TÓPICO 2

TNEXTGtBtLtDADE DE LtCTTAçÃO

1) Casos de inexigibilidade: hipóteses taxativas ou exempliÍicativas?

2) lnexigibilidade nos casos de fornecedor exclusivo

3) lnexiglbilidade para contrataçáo de profissional ou empresa de notória especializaçáo
4) lnexigibilidade para contratação de profissional do setor artístico

5) Ocredenciamentoeainexigibilldade
6) A inexigibilidade para aquisiçâo ou locação de imóvel

7) As limitaçoes na gestão dos conkatos de inexigibilidade

TÓPICO 3

DISPENSA DE LTCTTAÇÃO PARA BENS MÓVHS E rMÓVErS

1) Adispensa nos casos do art. 76 da Lei n" 14.133/2021

A. As hipóteses aplicáveis aos bens móveis
B. As hipóteses aplicáveis aos bens imóvejs

C. DiÍerenças de procedimento

TÓHCO 4

pRrNcrpArs HpÓTESES DE LTCTTAçÃO USpENSÁVEL

1) Dispensa em razão do valor da contratação

A. Critério de aferição do limite da dispensa

B. Vedaçáo ao fracionamento da contratação e dispensa indevida

C. Procedimenlo de seleção do conÍatado
D. Limites à modiÍcação do conlrato decorrenle de dispensa

2) ContrataÇão emergencial

A. Requisitos da dispensa em razáo de emergência ou calamidade pública

B. Avigência dos contratos por dispensa emergencial

C. Possibilidade de alteraçâo do contrato por dispensa emergencial

D. Emergência deconente de incúria do gestor

E. Contrataçáo emergencial ou prorrogação exlraordinária de contrato de serviço continuado?

F. Contratação emergencial ou hipólese dê dispensa para contÍatação de remanescente?

3) Dispensa nos casos de licitaÉo deserta

A. Diferenças entre a licitação deserta e fracassada

B. Pressupostos da aplicaçáo da dispensa na licitação deserta

Dispensa em razão de licitação com propostas de preços incompativeis com o mercado

Dispensa para contratação de órgão ou entidade da Administraçâo

Dispensa para compra de hortifrutigranjeiros e o Programa de Aquisiçáo de Alimentos da Lei no

10.696/2003

7\ Dispensa paÍa contratação de instituiçáo sem fins lucrativos

4

5

ô

NA NOVA LÉ' DE LrCrÍAçüEtt
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8)

e)

10)

11)

12\
13)

Dispensa para conkataçâo em ftzáo de acordos internacionais

Dispensa para manutenção de garantia técnica

Dispensa para a contrataÇão de fornecimento de energia elétrica ou gás natural
As d,spensas para pesquisa e Inovação

A adesão à ata de rêgistro de preço é um caso de dispensa?
A contrataçáo de remanescente é dispensa?

AUT uaÇÀo
&'PROc

ToPtco 5

PRÁICA DA DISPENSA ELETRÔNEA NO COMPRAS.GOV

1) Como cadastrar uma Dispensa Eletrônica (visão governo)

2) Como padicipar de uma Dispensa Eletrônica (visáo Íornecedor)

3) Como operar o sistema de Dispensa Eletrônica

A. Fase de lances

B. Procedimentos na fase de negociaçâo após a fase de lances

C. Procedimentos para a habilitação

D. Adjudicação e Homologaçáo

4) Peculiaridades do Sistema.

5) SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

E. Consulta situação do fornecedor;

F. Níveis: l- Credenciamento; ll- Habilitação Jurídica; lll- Regularidade Fiscal Federal; lV- Regularidade:

Fiscal Estadual/Municipal; V- QualiÍicação Técnica Vl- QualiÍcação Econômica-Financeira.

G. Consulta de oconências

H. Lançamento de ocorrências (Registro de penalidades).

INVESTIMENTO:

NA NOVA LÉ,' DE LiCÍÍAçOES

lnscrições Valor unitáno Valor lotal

A pagar C5 Rs ã.340.00

Cot1esias li R$ BEC.0!

Total â pagar . .:.. R§ 890,00 R$ 4.450,00

Política de desconto: a cada 5 inscriçoes pagas, a 6o será cortesia.

(nssso@
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FORMAS DE PAGAMENTO E DADOS INSTITUCIONAIS:

A contrataçào e o pagamento serão realizados em nome de PORTAL L&C CURSOS e CleACmçÃO

LTDA., empresa insclita no CNPJ/ME no 38.056.454i0001-57, com lnscrição Estadual n0 0799631500190.

Uma das opçóes de forma de pagamento é a lransÍerência bancária do valor totâl do curso. Os dados

bancários são os seguintes:

Banco lnter (Código 077)

Agência: 0001

Conta: 7561389-1

PIX: 38.056.454/0001 -57

Há a opção de pagamento com cartâo de crédilo, parcelado ou não, que deverá ser feita pelo sistema do

PagSeguro.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Essa proposta é válida até o dia 10 de abril de 2022.

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FI§CAL E
TRABALHISTA:
0 Portal L&C é credenciado e cadastrado no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, do
Ministério da Economia.

. CertiÍicado de Registro Cadastral- CRC-SICAF;

' Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniâo;

. Certidão Negativa de Débttos junto ao Distrito Federal;

. Certificado de Regularidade do FGTS;

. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Você pode baixar as certidoes de regularidade Íiscal e trabalhista do Portal L&C clicando aqui
rltp.ii vr',vlv.licitacaoecontrato.com.brjcapacitacao/contratacao-d reta-na-nova-lei-de-licitacoes-2022-01 ,html

NA NOVA LE' DE LiC|ÍAçõES

tnter
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TERMOS E CONDrÇÔeS: Sêto

a

a

a

A inscrição no curso será confirmada com o envio de documento que comprove o empenho pela

entidade pública contratênte ou a realização do pagâmento por algumas das formas admitidas;

Será admitida a substituição de quaisquer dos participantês indicados pelo contratante até 1 (um)

dia antes do início do curso;

Eventual cancelamento de inscriÉo só será possivel se solicitado mm a antecedência mínima de 5

(cinco) dias úteis anteriores ao inicio do curso. hipótese em que será garantida a devolução da

integralidade de eventual pagamento já realizado;

Caso não se atinja o número de inscriçÕes necessários para a formação da turma ou na hipótese de

problemas operacionais, será é garantido ao Portal L&C o direito de adiar ou cancelar a realização

do curso;

0 Portal L&C não se responsabiliza por eventuais problemas de mnexáo ocorridos com quaisquer

dos participântes, hipótese em que será garantido o acesso ao curso gravado denko dos 15 (quinze)

dras seguintes ao término do curso ao vivo.

Atenciosamente,

a

a

erd"# a§"-.( dr' tS§â,"i'ô'

RODRIGO OLIVEIRA

Sócio-Administrador I Portal L&C Capacitação

NA NOVA LE' OE LI,C'TAçõES
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PUBLICO ALVO

Ordenadores de Despesas. Pregoeiros e Fquipe de Apoio,

Comissôcs cie Licitaçáo, servidores envolvidos nas áreas de

compras. Unidades Requisitantes, Area JurÍdica. Almoxarife,

Auditores do Controle lnternô e lnterno, errpresâs e todos

aclueles que quciram conhecer o assunto.

OBJETIVOS

Este curso tern como objetivo orientar os Ordenadores de

Despesas e os servidores errvolvidos no processo cle comprâs

sobre a rraneira correta de comprar sem licitar. aplicando os

conhecinentos técnicos, eticos e as outrâs fôrmas. de maneira

a dar maior celeridade an processo cle compras na Íorma accita

pelos Orgãos de Coutrole lnternô e Externo. Dernonstrar a

lmportáncia da sistemática para a Administração. c dar

conhecimento de todo o tramite legal. de maneira motivada.

âtendeÍrdô â todos os requisitos quc o ato Adrninistrativo

rcquet íazcndo assinr, corn quc o processo de contrataÇào

atenda à legalidade e eficiência exigidas pelas normas de

cornpras públicas.
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* aluna *ainá do tÍ**mam*n*o, sendo
capaz de;

ffi ldentificar quando a contratação
deve ser realizada de forma direta,
sem licitação;

$ ldentificar quais atos não devem ser
praticados no processo de compra &
pública;

ffi Diferenciar uma licitação dispensada,

dispensável e inexigivel;

S Realizar uma dispensa de valor, sem

cometer o fracionamento ilicito;

S ldentificar e enquadrar o tipo da

contratação direta, têndo o
conhecimento para distinguir a
dispênsa da inexig ibilidade;

Justificar a contratação por

inexigibilidade por notória
especialização, singularidade e

contratação de artistas;

ffi Montar um processo de contratação
direta, elaborando todas as pecas

necessárias para o cumprimento da

legalidade;

Realizar pesquisa de preços para

dispensa e inexigibilidade de
maneira aceitável;

& ldentificar quando a contrataçâo
direta deve ser publicada na

imprensa oficial;

ffi ldentificar qual a documentação deve

ser exigida para esse tipo de

contratação;

ldentificar quando será usada a

Cotação Eletrônica de Preços;

Qual o trâmite da contratação por

CotaÇão Eletrônica de PreÇos;

v
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C*NTf, U DO P ROGRAIVIATI CO

AS INOVAÇOES DA NOVA LEI

ADMINISTRATIVOS N" 74.T33,

CONTRATAÇÂO DIRETA.

DE LTCITAÇOEs E CONTRATOS

DE 07.04.2027 SOBRE A

ANALISE JURiDICA/O ADVOGADO PODE RESPONDER

SOLIDARIAMENTE COM O ORDENADOR DE DESPESAS PERANTE OS

óncÃos DE coNTRoLE EXTERNo?

QUAIS AS FORMAS DE COMPRAR SÊM LICITAR NA ADMINISTRAÇAO

PÚBLIcA?

EM QUE SITUAÇÔES PODERÃo SER APLICADAS E coMo REALIZAR o
PLANEJAMENTO DAS COMPRAS EVITANDO O FRACIONAMENTO DA

DESPESA?

As DISPENSAS E INExIGIBILIDADES NA LIcITAÇÃo.

. Hipótcses de Dispensa - Taxatívo.

. Hipóteses de lnexlgibilidade - O rol étaxativo?

PROCEDIMENTOS CORRETOS PARA APLICAR OS ARTIGOS 24

(DISPENSA) E 25 {lNExlclBILIDADE) DA LEI N' 8.666/93 e 74 e 75 da lei

14.133/2027

. VOCÊ SABE QUAIS OS TIPOS DE DESPESAS QUE PODERÀO SER

DISPENSADAS?

. Todos os processos de contrâtação direta precisam de parecer

jurídico?

DOS CRIMES E DAS PENAS, NA FORMA DA LEI N'8.óó6l93 E DEMAIS

COMINAÇÓES LEGAIS.

CONTRATOS. SITUAÇÕES EM QUE A ADMINISTRAÇÃO É OBRIGADA A

FIRMAR CONTRATO nas contratações diretas

. FormalizaÇão dos Contrâtos. - lnstrumentos que substituem o

Contrâto.

o Recebimento Provisório e Definitivo. - Cláusulas do Contrato.

. PublicaÇão do Extrato do Contrato / Prazos / lmplicaçoes / Eficácia

o Há a necessidade de publicar o extrato dô contrato quândo for

publicada a ratificação da despesa?

C)

COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS

C
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VALOR DO
INVESTIMENTO:

TNSTRUTOR(A): cARGA soRÁRtl:

Pré-lnscrição no Curso Ao vivo On-
line

Confira a caixa de spam ou lixeira do seu email.

Nome Completo '

Nome do Orgão/Empresa '

Antonieta Pereira Vieira / André

Pereira Vieira / Augusto César

Nogueira de Souza.

15 Horas - (Horário de 08:00 às

13:00):

lr'
o C

-Jc
<)

o
BENEFíCIOS: TeleÍone



(
FORMAS DE

(
Apostila digital para irnpressão de

texto e LegislaÇâo Atualizada de

acordo com as decisóes do TCU,

Certificado de participaÇão para

os âlunos com frequênciâ âcima

de-15%,

Frogramaçâo Pnesenclal:

UALOR DO
TNVESTIMÊNTO:

PAGAMENTO:

O pagamerrto poderá ser

efetuado via Nota de Empenho ou

Documento Equivalente, depósito

Bancário ou nos cârtÕes de

Débito ou Crédito.

Email

Data da re ão do Culrso: '

fi/44/2022 a 20/04/2022

r/---\-.'-ri .: >d-' ; c
-i f Ei f I -t\l -.1 r,"C
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il

CARGA HORÁR!A:

1ó Horas - (Horário de 08:00 às

12:30 e 13:30 às 17:O0):

FORMAS DE

PAGAMENTO:

O pâgamento poderá ser

efetuado via Nota de Empenho ou

Documento Equivalente, depósito

Bancário ou nos cartóes de

Dóbito ou Credito.

Pré-lnscrição no Curso Presencial

Confira a caixa de spam ou lixeira do seu email

Nome Completo '

Nome do Orgão/Empresa '

Telefone'

Email '

Data da realização do Curso: '

TNSTRUTOR(A):

André Pereira Vieira / Augusto

César NogLreira de Souza.

BENEFíCIOS:

Apostila de texto e Legislaçáo

Atualizada de acordo com as

decisÕes do TCU, material de

apoio (pasta.bloco de

notas.canetâ e marcâ texto) ,

Certificado de participaçáo para

os alunos com frequência acima

de 75%, Almoço Executivo e

CoÍfee Break.

ã C
-t

<)

ür-

Em Brcve

o

(

) ryt
II



DEMAIS
TNFORMAÇOES:

(

A confirmação da inscrição no curso, só será realizada mediante o recebimento

da Nota de Empenho - Nota de Serviço -Autorização ou através de outra

forma comprovação de participação pelo aluno obedecendo ao prazo

limite 10 (dez) dias antes do curso.

Para empresas/Pessoa Física, a conÍirmação da inscrição no curso, só será

realizada mediante pagamento total ou parcial, mínimo (10%) com envio de

comprovante de depósito Bancário/transferência com a identificação dos

participantes, obedecendo ao prazo limite 10 (dez) dias antes do curso e

restante até último dia do treinamento.

O cancelamento por par.te do aluno, deverá realizado antes do prazo d

.D, C
I

c,
o

dez dias. Após este prazo, será necessária a substituição do aluno ou

€

(

A empresa reserva-se o direito em cancelar e/ou adiar o curso, por motivos

operacionais, se houver insuficiência de alunos e substituir o professor por

motivos imperiosos. O treinamento poderá ter a confirmação até 3 dias antes do

Curso.

1l



( 
solicitação do credito no valor Oa insf,riçao para utilização em outro treinamento.

Quando não for possível o cumprimento dos prazos estabelecidos, favor entrar

em contato com a empresa.

*"Atenção: Solicitamos aos participantes de outros estados, que ao realizar a

aquisição de passagens aéreas e de hospedagem, sejam somente após a

confirmação da capacitação por e-mail.
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ffi l'lST;\lX ) lX) )l ÂliAN I lÂ()
I'IIEFI.]I'I't]RA MTINICIPAL DE SANTO ANTONI() DOS I,OPES
CNlll: 06.1 72.72010001 -l 0

ESPECTFTCAçÃO

APURAçÃO DO MENOR VALOR ENTRE A5 PESQUISAS REALIZADAS BASEADA EM PREçO DE MERCADO

ITEM

1

CURSO ONLINE: CONTRATAÇAO

DIRETA NA NOVA LEI DE

LICITAÇÔES, (COM PRATICA NA 5

i
I

l
I

io
t?

ISPENSA ELETRONICA)

ESSOA

R5 9 562,50 Rs 890,00 Rs 4.450,00 R5 1.390,00

6ê TNSCRtÇÀO (CORr EStA) 6ê INSCRTÇÃO (CORIESrA) 6ê TNSCRTçÃO (CORTESTA)

A EMPRESA PORTAT L&C CURSOS E CAPACTTAçÃO LTDA, TNSCRTTA NO CNPJ: 38.056.45410001-57, APRESENTOU O MENOR VALOR TOTAL DE Rs 4.450,00 (quatro
mil, quatrocentos e cinquenta reais).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 23 de março de 2O22

\1,0.

Ed a ria da Silva Sousa

Chefe do Departamento de Compras
P ort: n" 043 / 2021-GPSAL

dtu E..$uq bouba/

o/â
L
C
-

c)

MENOR VALOR

TOTAT RS

EDITORA FORUM LTDA

cNPJ : 41.769.803/0001-92

PORTAL L&C CURSOS E

cAPAcrrAçÃo LTDA

cNPJ: 38.056.45410001-57

PROFESSORA ANTONIETA
cuRsos E cAPActrAçÃo

cNPl: 09.375.180/0001-60

CARGA HORARIA; 15 HORASCARGA HORARIA: 12 HORAS
CARGA HoRÁRtA: 12

HORAS

VALOR HORA POR PESSOA:

Rs 1s9,38

VÂLOR HORA POR PESSOA:

Rs 92,67

VALOR POR

PARTICIPANTE

VALOR

TOTAL

VALOR HORA POR PEssOA:
RS 74,17

VATOR

TOÍAt
VALOR POR

PARTICIPANTE

VALOR

ÍOTAL

PORTAL L&C CURSOS

E cAPActrAçÃo LTDA

CNPJ: 38.056.454/0001-s7

Rs 1.912,s0 R5 6.9s0,00
Rs 4.450,00

Avenida Presitlente Valgas. N'44(r. Centro. Santo Àntônio dos [-opes-MA

(

I

QUANTIDADE
DE

PARTICIPANTES

I

I

POR

VALOR POR



saÍto Antôdo

ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO A
CNPJ: 06.172.72010001-10

N

PORTARIA NO 043/2021- GPSAL

,.UTUAÇ
N" PROC

L-EIVlENTA
NOMEIA OS INTEGRANTES DA S DE
COMPRAS NO AMBITO DO PODER EXECUTIVO
DO IVUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-IVA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EgtAdO dO MATANhãO, NO

uso das atribuiÇões que lhe confere a Lei Orgânica do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes-
MA e a Lei Municipâl No 002 de 27 de janeiro de 2017 (Com alterações trazidas pela Lei
Municipal n" 030 de 28 de dezembro de2017 e pela Lei Municipal No 063 de 23 de dezembro
de 2019) que'Dlspôê sobre a Reorganização Administrativa do Município de Santo Antônio
dos Lopes, Estado do Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e funções
gratificadas, define os respecÍlvos simbolos e fíxa os valores dos subsidios correspondentes;
atribui competênclas aos órgãos e aos seus dirigentes, revoga as leis de estrutura
administrativas anteriores e dá outras providências.'

RESOLVE

Art. 1". DESIGNAR EDNA lVlARlA DA SILVA SOUSA, portadora do RG n.o 3549479S8
SSP/|VIA e inscrila no CPF n," 9í 6.842.933-9'1, para exercer a função de Chefe do
Departamento de Compras.

Art. 2'. DESIGNAR ANA MARIA LOPES MONTEIRO, portadora do RG n.' 13178812000-3
SSP/MA ê inscrita no CPF n.o 007.887.803-95 pâra exercer a Íunção de Coordenadora de
Departamento no município de Santo Antônio dos Lopes-ÍvlA.

Art. 30. DESIGNAR ANTONIA DA SILVA SOUSA COSTA, portadora do RG n.o
049937582013-3 SSP/MA e inscrita no CPF n." 854.192.653-20, para exercer a função de
Assessora de Acompanhamento de Compras.

Art. 4". Esta Portaria entrará em vigor na dâta de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, 04 dE
Janeiro de 2021.
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Páslnâ 1 de 2 Oiário OÍicial Eletrónico Edigio n' 2712021 TUAÇÀO
N. PROC

$* ú
ffi/_

fr,
aD

I

IoO cial Eletrônic

lnstituido pela Lel MunlclFal N'0í6ds09 ds OütubÍodê2017lAno Edlçáo.2712021 Sânto Antonlo dos Lopes - MA,09/0212021

EXPEDIENTE

O Diário Oíicial Elêkônico do Àlunicipio de Santo A.lonio dos Lopes - À4

CÍiado pela Lei N'016 de 09 de outubro de 2017, exclusivamenle na íoÍma I

elêrônicâ, é uma oublicaçáo da AdministraÉo onelà oêslê túulrcjpro.
acÊnvo
As sdiçõ€s do Oráno Ofclal Elstúnlco de Sanlo Anton.o dos Lopes poderáo s€r
consultâd€s alravés da,nlernet. por mero do segu,nre e-dereço

PORTARIA NO 051/2021. GPSAL"

hllpsy/óom.stoantoniodoslopes.Írâ.gov.br.
Paía pesquisa poí quâlquer termo e ulilizâçâo de íillros, acesse
https://dom.stoantoniodoslop€s.ma.gov.br. As consultas, pêsquisâs e downloád
sáo da âc6sso grâtuilo e independente de qualquer cadastÍo.
ENÍIDAOE
Prsf€ltura Municipalde Sarto Antonio dos Lopes - lúA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeilo EmanuelLima deoliveiÍa (Bigu)

Endsrsço: Av. Presidente Vargas,446, CentÍo, Sânlo Anlonio dos Lopes -
À/aranháo - CEP: 65730{00

o PREFEITO Do À,IUNICiPIO DE SANTo ANTONIO DOS LOPES. Eslgdo do
lüaranhào, no uso das alíibuiçôes que lhe confere a Lei OÍgânica do municÍpio dt
Sanlo António dos Lopes-fA e â Lei [-,lun cipal N" 02 de 27 de Janeio óe 2017
que 'Dispõe sobre a ReoÍganização Adninistêtiva da Municipio de Sanlo Anlônio
dos Lopes, Estádo do Maranháo. c.ia caeos de pravimento em comissão s
funções gralÍicadas, deline os rcspeclivas simbolos e fixa os valo/es dos
snbsidlos conesponde,lles; alÍibui cofiwtôncias aos órgáos e aos seus dll,gêrtes
e dá outras prcvidências, rêvoga a Lei Municipal na 03 de 14 de Agoslo dà 2010 e
suas allerações e dá outras pravidênciâs

TeleÍoner {99) 3666"1191 e-maili dom@sloanloniodoslopes.m
Site: www,stoânloniodoslopes,mâ,gov,br Arl. 1" Nomear FRANCISCO JOSEVAN FERNANDES CUNHA, porlado. do RG

n." 526179961 SESP/IUA e CPF na 817.179.213-91, pâra ocupar o cargo de
Assessorde Oepaíamento do municipio de Sânto Antônio dos Lopes-l\rA.

Arl.2'Eslâ Portâriá sntrará sm vigoÍ fla dala de sua assinatura, revogadas as
disposições em contÍário.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES-MA,
04 d6 Janêiío d6 2021.

,*r"l RÉSOLVE

Emanuêl LiÍna de Oliveira

PORTARIA N" 052/2021. GPSAL'

RESOLVE

Emanuêl Lima de Oliveira

PORTARIA NÔ 043/2021- GPSAL'

EI,I E\TA

NoMEIA oS INTEGRANTES DA SEÇÃo DE CoI!,IPRAS No ÀIúBITo Do
PoDER ExECUTIVo Do MUNICiPIo DE SANTo ANToNIo DoS LoPES.MA E

DÀ oUTRAS PRoVIDÊNchs,

o pREFEtro oo MuNtcÍpto DÉ sANTo ANroNlo Dos LopES, Esrado do
Maranháo, no oso das atribuiçóes que the coníere a Lei Oíqánica do municipio de
Santo António dos Lopes-lúA e a Lei lúunicipal N'002 de 27 de janeiro de 2017
(Com alteÍaçó€s lrazidas pela Lei Municipal no 030 de 28 d€ dêzembro de 2017 ê
pela Lei lúunicipal No 063 de 23 de dezembro de 2019) que'D,spõe sobre a
Rêotganizaçào Adninistrativa do Município de Santo Antônia dos Lopas, Eslado
do Mâtanháo, criâ cargos de píavimenta em conissão e funções gratiftcadas
dern€ os respecllvos slmbolos e fixa os valates dos subsidlos correspondenles;

tibui conpe!ências aos ótgáos e aos seus dingerles. revaga as lets de estrutura
,Jdminislalvas anleiorcs e dá outrcs pt'avidéncias.

o pREFEtro Do À,luNtclpto DE sANTo ANToNto Dos LopEs, Esrâdo do
I\,4aÍanhão, no uso das alÍlbulçóes que lhe confeÍe a Lei Orgânica do municipio de
Santo Anlônio dos Lopes"l\44 e a Lei Mlniclpal N" 02 de 27 de Janeno de 2017
que Dlspõe sob.e a Reorganzaçào Adminisl.aliva do Municipia de Santo Anlônio
dos Lopes, Eslado do Ma?nhào, caa cêrgas de p@vinento em comissáo e
lunções gratificadas, deíine os respect^/os sÍmbolos e fixa os valorss dos
subsídios coÍespondentes atibui conpetêhcias aos órgâos e êos seus dingertos
e clá outÍas prcvidéncias, rcvoga a Lei MunÊipat no A3 de 14 de Agosto cle 201A e

suas anercções e dá oulras providências .

'Republicádâ pôr eío mât8ràl Porrârê 051/2021-GPSAL - Publ càçãô origrnel no DOúPÍ6,
sAL no26/2021. de 08/02/2021 págiôa 1

RESOLVE

Ad. 1". OESIGNAR EONA MARIA DA SILVA SOUSÂ. poÍladoÍa do RG n.o

3549479$A SSP/túA e inscnla no CPF n." 916.842.933-91, para exercer a Íunçào
d€ ChêÍo clo Dopâriãmenio de CompÍas.

Art. 2". DESIGNAR ANA l\.4ARlA LOPES MONTEIRo. portadora do RG n'
13178812000-3 SSP/IúA e lnscila no CPF n o 007 887 803-95 pa.â exercer â

Íunçáo de Coordenadora de Departâmenlo no municipio de Santo Antônio dos

All. 1o. Nomeâr ROSICLEIA SILVA Lli,4A. podâdo(a)do RG n." 000114939099-6
SESP/]\44 e CPF n." 0'18 923.783"02 para ocupar o cargo de Assessor de
Depâ(amenlo do município de Sânto Antônio dos Lopes-MA.

Art.2" Esta Po.tariâ entrêrá em vigor na data de suâ assinalura. revogadas as
disposiçóes em contráÍio.

AÍI,3", OESIGNAR ANTONIA DA SILVA SOUSA COSÍ4. poítadora do RG n,"
049937582013-3 SSP/À44 e inscrita no CPF n.o 854.192.653'20, parâ exorceÍ a

lunção de AssBsso.â de Acompânhâmênlo d€ Compras.
GABINETE DO PREFEITO Í\,lUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 de JâneÍo de 2021

Art.4'. Esta PoÍtaÍia efltraÍá em vigor na data de suâ assinaturâ, íevogadas as
disposiçóes em conkário,

GABINETE DO PRÉFEIÍO IVUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPES.ÀIA
04 de JâneÍo de 2021.
Emanu€l Llmâ clo Ollveirô

Republicada por ero máleral Poí r a 052/2021.GPSAL Publi@ção onginaloo DOUPÍgí
SAL n.2612021, de 0&02/2021, Ég'na 1

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Pleieilura Munlcipalde SantoAntonio dos Lopes - MA, Av. Píesidente Vargas,446 Centro, Sanlo Anionio dos Lopes - lúaranhão - CEP: 65730-000
www.stoanloniodoslopes.ma.gov.bí

Diádo OÍicial Eletúnico do Municlpio - Secrelaria IVunrcipal de Planejãmento e Pdminislração - doin@sloanloniodoslopes.ma.gov.b.
Ediçáo .o 27 12021

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Gabinete do Prefeito

'Republieda porero mâteÍal. Ponêíê 043/2021-GPSAL - Publi@ção onginãl no DOúPÍeí
SAL n"?0/2021. de 29/012021, página 1.



ESTADO DO },IARANHÃO
PREFEITURA MT]}I.-ICIPAI, DE SANTo ANTÔNIO DOS
CN PJ : 06.1 72.72010001-10

Santo AÍrtôdo dos

sol-rcrrAÇÃo oo PRoPOSTA E DOCUTVTENTAÇÃO
N" PROC

ç1.

Prczados Scrúorcs-

Solicitamos o envio da proposta de preços e docurnentação a esta Prel-eiturtr
Municipal de Sanlo Antônio dos Lopcs/MA, rcÍcrcnte ao Proccsso Administrativo n' I 12203-0001.
que tern por objekr a contrataçà() de pessoa jur'ídica especializada para prestação de serviços de

capacitaçào de servidorcs lotados no setor dc Licitações, por mcio de participação em CURSO
ONLINE SOBRE '{'ONTR^TA('ÀO DIRET^ NA NovA LEt DE LICIT^ÇÕES ((OM
PRÁTICA NA DISPENSA ELETRONICA)", dc intcrcsse da Sccretaria Municipal dc Planc.jamcDro
e Adrninistração do rnunicipio de Santo Antônio dos Lopes/MA.

À proposta de preços deverá especificar: o nome da enrpresa. data. r,alor da
propos(a e o prazo clc validadc da pt'oposta.

ÂNEXO I - Planilha Da Proposta (Espcc iticaçõcs, Quantitatir,'os [:
[)rcços )

ANEXO II-Relação dc Docunrcntos Ncccssários para Contrataçào

Deverào ser cncaminhados iuntamente com a proposta de prcços. o original ou

côpia dos documenÍos exigidos no Ânexo Il.

CeÍo do vosso entendimento e cornpreertsão, nos colocamos à disposição para

quaisqucr csclarecimcntos quc se tizercm neccssários.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Ccntro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 3

/

A
EMPRESA: PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇÀO ITNE
CNP.I: 38.056.454l(Xn I -57

ENDEREÇO: QUADRA SQS 30Ír, BLoCo G.4P201, ASA SUL, BRASILIA-DF
ASSUNTO: Solicitação de Proposta e l)ocumentação para lnstauração dc Procedimento

Adrninistrativo.

Fazem partc tla prcscntc solicitação, os scguintcs ancxos:



c.
I

Santo ÁÍrtônio dos

ESI',.1'DO DO }IARA\HÃO
PRT]FEI'I't]RA MUNICIPAI, DE SANTO ANTÔNTO DOS
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

AUTUA
N'PROC

FI

PLANILIIA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕNS. QU,qNTITATIVOS E PREç]OS)

ITEN,I ESPECTFICAÇÀO QU.,\N1'.
VALOR
UNIT. R$

VAt,OR
TOT.\L RS

CURSO ONLINL:
CONTRATAÇÀO DIRLTA
NA NOVA LEI DE
LICITAÇÕES. (COM
PR-\TICA NA DISPENSA
LLETRONICA) . POR
PESSOA

50l

O plazo dc validade da proposta nào podcrá scr inl'cr-ior a 60 lscsscnta) dias

A proposla dc prcços dcverá scr cncaminlrada a Secretaria Municipal dc Plancjar-ncnto c
Adnrinistlaçào (via e-mail). do Municipio de Santo Ântônio dos Lopes - MA. de preÍêrência er.n papel
tirnbrado da emprcsa lbmeccdora dos prcços. conl-onrc nrr-rdeio da próprio.

Secretaria Mtrnicipal de Planejarnento e Administraçào

W{rt, Jra, il;.F-

Avenicla Presidente Vargas, Nn 446, C'entro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 2 de 3

A]\.'EXo I

Santo Antônio dos Lopcs/MA. 24 dc março tlc 2022.

NÍaria Lia Silva e Silva
Scc. Mun. tlc Plancjamcnlo c Adminislraçâo

Port.: r.ro 001i2021- GPSAL
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Sánto Ântôrúo dos

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIP,{I, DE SANTO ANTÔNIO DOS
(l\ PJ : 0ó.1 72.72010001-l 0

UÍUAÇÃ

RELAÇÃO DE DOCUNIENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE
COI].TRATAÇÃO

O Proponcntc devcrá aprcsentar, -iuntamentc com a proposta de ltreços. os
cornprovantcs dc regularitlade jurí<iica. Íiscal c trabalhista- rnediante aprescntag^ào

dos documcntos abaixo rclacionados:

N'PROC
FI

Ato constifutivo, estaluto ou contrato social ern visor com todas as suas
alterações ou contfato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de
cmpresa individual;

Documentos Pessoais (RG e CPF ), tlos Sócios ou Titular da Pessoa
Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)l

Certidão Conjunta Negativa. ou Certidão Conjunta Positiva com cfeitos dc
Negativa, de Tributos e Contribuiçôes l.ederais e Dívida Ativa da Uniào e

"Prcvidenciária":

Certidào Negativa, ou Certidào Positiva corn efeitos de Negativa. quanlo
à Divida Ativa do Estado;

Certidào Negativa. c)u Ceúidão Positiva com eleitos de Negativa, quanto
à Divida Ativa do Mur-ricipio:

Certificatlo de Regularidade de Sihraçào do F(iTS - CRF:

Cerlidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT);

Alestados de Capacidade Técnicn:

Provas dc Compatibilidadc de Preços Praticadosl

Declaraçâo dc curnprimento do disposto no afi. 7', XXXIII da Constituiçào

Fedcral (proibição dc trabalho inlàntil).

t

U.

III.
IV.

V.,

YI.

VII. '
vltI.,
IX.

x.

xL .,

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 3 de 3

ANEXO II



t, ESTADO DO
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Arú&rio dos

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo

PROCESSO ADMINISTATIVO N" 1 12203-OOO1 N'PROC
FI

AUTUAÇ AO

Junto aos autos do processo administrativo n0 112203-0001 , que tem por objetivo a

Contratação de pessoa jurídica especializada para Prestação de serviços de capacitação de

servidores lotados no setor de licitaçã0, por meio de participação em curso sobre

"contratação direta na nova lei de licitaçoes "com prática na dispensa eletrônica de interesse

da Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçã0, do municipio de Santo Antonio

dos Lopes, a proposta de preços e os documentos de habilitação apresentados pela empresa

PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇÃO lfOR, inscrita no CNPJ sob o no.

38.056.454/0001-57.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 28 de março de2022.

\i"'* l'' $'I- tlÀ
MA{n Ltn s[ve e srvl

Sec. [/unicipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



a I § t

PROPOSTA

Curso online e ao vivo

eontratação Díreta na Nçva Leide Licitaçoes

(Com Prática da Dispensa Eletrônica no Compras.GOV)

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

NA NOVA LE' OE LrCrÍAçOElt

,'lurunÇÃo
It," P?Aa ,-
1 rr 5{2-
\.-., i{a#iF,
"J_?
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,]\LITUAÇAO
J PROC

FI

À senhora Maria Lia Silva e Silva,

Prefeitura Munícipal de Santo Antôoio dos Lopes. MA

ln,cielmente, agraoecemos a 'Jeferêncra coin o Ponal L&C e reafirmamos o compÍomisso da nossa equlpe ae
aierier a demanda desla prestigrêda instiiurÇáo com 0 mals ait0 nível de excelência.

o Portal L&C' http:ii u/,,tryv.licitacáoec0nrrato.cüiir.brlindex.html

TelefoneMhatsApp: (31 ) 99883-9200

E-mail: relacionamento@licitacaoecontrato.com.br

NA NOVA LE' OE LTCTTAçOES

PORTAL L&C

1
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ÀUTUAÇAO
|l. PÍicc

ít

tNFoRMAÇÕes orRRrs DÕ cunso

títuto: COTTRRTRçÃO OtRftRna Nova Lei de Licitaçoes (com Prática da Dispensa Eletrônica no

Compras.GOV)

DATAS: 18, 19 e 2O/abril (data alterada devido ao feriado de Semana Santa para o serviço público)

HORÁRIO: 08:30 -'12:30

CARGA HORARIA: 12 horas

PLATAFORMA: Curso online e ao vivo. hansmitido via Zoom

MATERIAL:

. Apostila montada com base nos slides apresentados em aula;

. Acesso às aulas gravadas nos quinze dias após o último dia de aula do curso ao vivo,

. Certificado digital.

APRESET{TAÇÃO

Apesar de a licitaqão ser o procedimento-regra na escolha daqueles que contratam com a

Administração Pública, é comum haver no ordenamento jurídico de diversos paÍses a previsão de situaçÕes

em que o procedimento licitatório nâo á aplicado. Esses são os casos de contratação direta. A Constituição

brasileira de 1988 (art. 37, XXI) determina que a licitação é a regra, mas que ela pode deixar de ser aplicada

nos casos previstos em lei.

A Lei n0 14.133/2021 e a legislação esparsa prevê uma série de situações de contratação

direta, ora em decorrência de inexigibilidade e ora por estabelecimento de hipóteses de dispensa. Esses

casos merecem sempre interpretação restrita, pois são situaçoes excepcionais. Ademais, a contrataÇão

direta exige um procedimento prévio distinto da licitação e variável conforme a hipótese de drspensa ou de

inexigibilidade. Não raro essas situaçóes apresentam-se como problemáticas no momento da aplicaçã0.

O curso visa a analisar o novo regime de contratação pública nacional acerca das hipóteses

de dispensa e inexigibilidade, a Íim de conferir àqueles que atuam na área de contratação pública a

segurança necessária para a aplicaçáo dos institutos da conhatação direta.

NA NOVA LEt DE LiCIÍAçõES

RTAL L&CP
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Ressaltamos que esta capacitação ainda conta com uma parte prálica da dispensa

eletrônica, prevista na lnstrução Normativa SEGES no 67, de2021, ocasião em que os participantes pod.gço

verificar no o funcionamento desse procedimento no sistema (Compras.GOV). . ,,,.uruiÇ Ào
.., ?í:.t)a:.

: ir

OBJETIVO:
Capacitar agentes públicos e o corpo funcional das empresas para a implantação do novo marco legal de

licitação e contrato administrativo brasileiro no que diz respeito às hipóteses de contrataçâo direta.

PUBLICO ALVO:
Agentes públicos atuantes com licitações e contratos administrativos, Agentes de Contratação, Pregoeiro,

membros de equipe de apoio ao Pregoeiro e de comissão de licitaçã0, Gestores e Fiscais de Conkatos,

Analistas de Licitaçã0, Licitantes, membros r1o corpo funcional de empresas que celebram contratos com a

Administração Pública, Advogados, Consultores Jurídicos, Auditores e Controladores.

DOCÊNTES

Daniel Barral

Procurador Federal da AGU e Fundador do Portal L&C. Desde 2008. atua na

consultoria e assessoramento de gestores federais, auxiliando-os nos seus

processos de compras públicas, lVlestrando em Direito Público pela Universidade

Nova de Lisboa, especialista em Direito Público pela Universidade

Anhanguera-Uniderp e em Direito Empresarial pela Fundação Getúlio Vargas (FGV).

Coautor do livro Comentários à Lei de LicrÍaçôes e Contratos Administrativos

(Fórun,2022).

NA NOVA LE' DE LrCrtAçoES
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ÂUTUAÇÃO
J'PROC

Rafael Sérgio de Oliveira

Procurador Federal da AGU e fundador do Portal L&C. Doutorando em Crências

JurÍdico-Politicas, Mestre em Direito e Pós-Graduado em Direito da Contratação

Pública pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Participou do

Programa de lntercâmbio Erasmus+ na Università degli Studi di Roma - Tor Vergata.

ProÍessor e conÍerencista em diversos eventos nacionais de contratação pública.

Coordenador e coautor do livro Comentárlos â Lel de Licitações e Contratos

Admi nistrativos (Fórum, 2022).

Nádia Aparecida Dall Agnoll

Pregoeira por C9 anos, especialista em Direito Administrativo e Municipal.

Consultora na área de Compras Públicas no SEBRAE/PR. Professora em Cursos

sobre diversos temas ligados a licitaÇões, com ênfase no Pregão Eletrônico.

Coautora da obra "A Nova Lei de Licitaçôes e Contralos: Onde estamos? E para

onde vamos?" (Consultre, 2021). Professora e Mentora da UNYPÓS

ÊMENTA

TÓPICO 1

NOçoES GERATS DA CONTRATAçÃo OTRETA

'1) Fundamentos constitucionais do dever geral de licitar

2) A admissão constitucional de exceções à regra da licitaçâo: forma e limites à previsão das hipóteses

de contratação direta

3) A excepcionalidade da contratação direta e as consequências legais da sua má aplicação

4) lnexigibilidade versus Dispensa de Licitaçáo

A. Diferenças conceituais e seus efeitos práticos

B. Licitaçáo dispensada e drspensável?

C. Possibilidade de duplo enquadramento: é dispensa e é inexigibilidade?

NÃ NOVA LE' DÊ LrCtrAçõES

t



t t

5)

TÓPICO 2

TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO

O procedimento de contratação: da fase interna à externa

A. Seleção do conkatado

B. Precificação

C. Necessidade de parecer juridico

D. Requisitos da habilitação

ÂUTUAÇAÔ
fÍ'PRoc,

rl

1

2

3

4

5

6

Casos de inexigibilidade: hipóteses taxativas ou exemplificativas?
lnexigibilidade nos casos de fornecedor exclusivo
lnexigibilidade para conlratação de profissional ou empresa de notória especialização
lnexigibilidade para contratação de proíssional do setor artístico
O credenciamento e a inexigibilidade
A inexigibilidade para aquisição ou locação de imóvel

7) As limitaçôes na gestão dos conkatos de inexigibilidade
TÓflCO 3

DTSPENSA DE LTC|TAÇÃO PARA BENS MÓVE|S E tMÓVEtS

1) A dispensa nos casos do art. 76 da Lei no 14.13312021

A. As hipóteses aplicáveis aos bens móveis

B. As hipóteses aplicáveis aos bens imóveis

C. Diferenças de procedimento

TOPTCO 4

pRrNctpArs HrpÔTESES DE LtctTAÇÂo DtspENsÁVEL

1) Dispensa em razáo do valor da conkatação

2)

3)

10.696/2003

7\ Dispensa para contratação de instituiçáo sem fins lucrativos

A. Critério de aÍerição do limite da dispensa
B. Vedação ao Íracionamenlo da contratação e dispensa indevida
C, Procedimento de seleção do conkatado

D. Limites à modiflcação do contrato decorrentê de dispensa
Contratação emergencial

A. Requisitos da dispensa em razão de emergência ou calamidade pública

B. A vigência dos contÍatos por dispensa emergencial

C. Possibilidade de alteração do contrato por dispensa emergencial
D. Emergência decorrente de incúria do gestor

E. Contratação emergencial ou prorrogação extraorciinária de contrato de serviço continuado?
F. Contratação emergencial ou hipótese de dispensa para contratação de remanescente?

Dispensa nos casos de licitação deserta

A. DiÍerenÇas entre a licitação deserta e fracassada

B. Pressupostos da aplicação da dispensa na ircitação deserta

Dispensa em razáo de licitação com propostas de preços incompatíveis com o mercado

Dispensa para contratação de órgão ou entidade da Administração

Dispensa para compra de hortifrutigranleiros e o Programa de Aquisição de Alimenlos da Lei no

4

5

ô

NANOVALE OELrCrr.AçõES

1-l



I t I

8)

e)

10)

11\

121

13)

Dispensa para contrataÇão em razão de acordos internacionais

Dispensa para manutenção de garantia técnica

Dispensa para a contÍatação de fornecimento de energia elétrica ou gás natural

As dispensas para pesquisa e rnovaçâo

A adesão à ala de registro de preço é um caso de dispensa?

A contratação de remanescente á dispensa?

TÓPICO 5

PRÁTCA DA DISPENSA ELETRÔNICA NO COMPRAS.GOV

1) Como cadastrar uma Dispensa Eletrônica (visão governo)

2) Como participar de uma Dispensa Eletrônica (visão fornecedor)

3) Como operar o sislema de Dispensa Eletrônica

A. Fase de lances

B. Procedimentos na fase de negociação após a fase de lances

C. Procedimentos para a habilitação

D, Adjudicação e Homologação

4) Peculiaridades do Sislema.

5) SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

E. Consulta situação do Íornecedor;

F. Níveis: l- Credenciamento; ll- Habilitaçao JurÍdica; lll- Regularidade Fiscal Federal; lV- Regularidade:

Fiscal Estadual/Municipal; V- Qualificaçáo Técnica Vl- QualiÍicação Econômica-Financeira.

G. Consulta de ocorrências

H. Lançamento de oconências (Registro de penalidades).

INVESTIMENTO:

NA NOyA LEt OE LICIÍAçõES

ÂUTUÂÇÃ

^f PROC

,-t

...: RS 4.ê50,00

0

Total a paqar 06 RS 4.450.00

Política de desconto: a cada 5 inscrições pagas, a 60 será cortesia.
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FORMA§ DE PAGAIUENTC E DADOS INSTITUCIONAIS:

A contratação e o pagamento serão realizados em nome de PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇÃO

LTDA., empresa inscrita no CNPJ/ME no 38.056.454/0001-57, com lnscrição Estadual no 0799631500190,

Uma das opçoes de forma de pagam

bancários são os seguintes:

ento é a transferência bancária do valor total do curso. Os dados

i PriOC
l

:.!"jTi_rAÇAo

Há a opção de pagamento com cartão de crédito, parcelado ou não, que deverá ser Íeita pelo sistema do

PagSeguro.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Essa proposta é válida até o dia 10 de abril de 2022

CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E
TRABALH!STA:

O Portal L&C é credenciado e cadastrado no Sistema de Cadastro UniÍicado de Fomecedores - SICAF, do
Ministério da Economia.

. Certificado de Regisko Cadastral - CRC-SICAF;

. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

. Certidão Negativa de Debitos junto ao Distrito Federal;

. CertiÍcado de Regularidade do FGTS;

. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Você pode baixar as certidões de regularidade flscal e kabalhista do Portal L&C clicando aqui:
httr://www. licitacaoecontra to.com.b,"lca0ãcitacaoicontratacao-direta-na- novalei-de-licitacoes-2022-0 1.html

NA NOVA LE' DE L'CIIAçOES

Banco lnter (Código 077)

Agência: 0001

Conta: 7561389-1

PIX: 38.05ô.454/000 1-57

,/I pnprar r ",r
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TERMOS E CONDIÇOE§:
a A inscrição no curso será confirmada com o envio de documento que comprove o empen o pela

entidade pública contratante ou a realização do pagamento por algumas das formas admitidas;

Será admitida a substituição de quaisquer dos participantes indicados pelo contratante até 1 (um)

dia antes do início do curso;

Eventual cancelamento de rnscrição só será possível se solicitado com a antecedência mínima de 5

(cinco) dias úteis anteriores ao início do curso, hipótese em que será garantida a devolução da

integralidade de evenlual pagamento já realizado;

Caso não se atinja o número de inscrições necessários para a formação da turma ou na hipótese de

problemas operacionais, será é garantido ao Portal L&C o direito de adiar ou cancelar a realização

do curso;

0 Portal L&C não se responsabiliza por eventuais problemas de conexão ocorridos com quaisquer

dos participantes, hipótese em que será garantido o acesso ao curso gravado dentro dos 15 (quinze)

dias seguintes ao término do curso ao vivo.

a

a

a

a

Atenciosamente,

e"d,.rqí e}*-.V & §l!À,,;.'ô.,

RODRIGO OLIVEIRA

Sócio-Administrador I Portal L&C Capacitação

NA NOVA LEt OÉ LiCIÍAçõES



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE PORTAL L&C CURSOS E ÀUTUAÇÁo
CAPACITACOES LTDA

1. RODRIGO CHANG DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, ServidoÍ Público FedeÍal e
Proíessor, Solteiro, data de nascimento 14108/1 999. n' do CPF 711.076.044-A6, documento de

identidade 10148558, SDS/PE, PE, com domicílio / residência a RUA DHALIA, número S/N, APT
1201, bairro / distrito BOA VIAGEM, município RECIFE - PERNAMBUCO. CEP 51.020-290 e

2. DANIEL DE ANDRADE OLIVEIRA BARRAL, nacionalidade BRASILEIRA, Servidor Público
Federal e ProÍessor, Casado, regime de bens Comunhao Parcial, data de nascimento 17112119aO,

n' do CPF 8O4.750.515-72, documento de identidade 548160041, SSP/BA, BA, com domicílio /
residência a QUADRA SOS 304 BLOCO J, número AP 601, bairro / distrito ASA SUL, município
BRASILIA - DISTRITO FEDERAL, CEP 70.337-1 OO E

3. RAFAEL SERGIO LllVlA DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, Servidor Público Federal

e Proíessor. Divorciado, data de nascimento 24109/1980, no do CPF 9A4.877 .104-25. documento
de identidade 548160041, SSP/SP, SP, com domicílio / residência a QUADRA SOS 308 BLOCO
G. número AP 201, bairro / distrito ASA SUL, município BRASILIA - DISTRITO FEDERAL, CEP
70.355-070 e

4. JOAO LUIZ DOMINGUES, nacionalidade BRASILEIRA, Servidor Público Fêderal e Professor,
Divorciado. data de nascimento '!.410111967, n' do CPF 003.165.887-33, documento de identidade
2415434, SSP/DF, DF, com domicÍlio / residência a QUADRA SQSW 100 BLOCO D, número AP
605, bairro / distrito SETOR SUDOESTE, município BRASILIA - DISTRITO FEDERAL, CEP
70.670-O14.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas

Cláusula Primeara - A sociedade adotará o nome empresarial de PORTAL L&C CURSOS E

CAPACITACOES LTDA,

Parágrafo Único. A sociedade tem como nome fantasia PORTAL L&C.

Cláusula Segunda - O objeto social será PRODUCAO E COMERCIALIZACAO DE iúAÍERIAL
DIDATICO, ORGANIZACAO E PRODUCAO DE CURSOS, SEMINARIOS, PALESTRAS E

WORKSHOPS. BEM COMO A VENDA DE PRODUTOS DIGITAIS, CURSOS ON.LINE EM

PLATAFORMA DEDICADA E CONTEUDOS EXCLUSIVOS PARA ASSINANTES DA
PLATAFORMA DIGITAL,

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em Ol lOgl2O2O ê sêu prazo de duraçáo é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 400,00 (OUATROCENTOS reais) dividido em 400 quotas

no valor nominal R$ í,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda coÍrente do País, pelos

sócios:

À,foDULo TNTLGRADoR 7 DFp2oo01,10'61 lll ll lll lllllllllllllllllllll llll I lll

tl'",^?i+_
,,

1/3

Junla Comeroal. lndustÍiale Serviços do Dislrito Federâl
CertrÍico regrslÍo soh o n" 53202344120 em 12loAl2o2o da Emprese PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, Nire 53202344120 e
protocolo DFP2o0014O16l - oTloal2o2o- ALltenticaçáo: EE54E4D63C877A25E7C31AC832ABF5EgA8CB819D. Mâxmiliem Pâtriolâ Cârneiro -
Sêcretário-Geral. Pâra veldar estê documenio. acêsse http://iucrs.df.gov.br e informe n'clo prolocolo 201270.062-3 e o cócliqo de seguranÇa pZCW
Esta cópiã foi autenticâda digilálmente ê âssinade ern 12lO8l2O2O por túaxmilaam Pâtrjota Carneiro - Secrelário-Geral.

,z\ oáo 3/a"*tz^::;JH '

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na QUADRA SOS 308 BLOCO G, número AP201,

bairro / distrito ASA SUL. município BRASILIA - DF, CEP 70.355-070.



CoNTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE PORTAL L&C CURSOS
CAPACITACOES LTDA

Cláusula Sexta - A administraÇáo da socaedade caberá ao adm inistrador/sócio RODRIGO

CHANG DE OLIVEIRA, com os poderes e atribuiçóes intra vires, bem como representar a

sociedade perante órgáos públicos, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização dos outros sócios.

Cláusula Sétima - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da receita bruta

anual da empresa náo excederá o limite fixado no inciso I do art. 3" da Lei Complementar n' 123

de '14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das hipóteses de exclusáo
relacionadas no § 4" do art. 3" da mencionada lei.

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboraçáo do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporÇáo de

suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Nona - (Os) Administrador (es) declarã(m), sob as penas da Lei, de que náo est(áo)
impedidos de exercer a administraÇão da sociedãde, por lei especial, ou em virtude de
condenaçáo criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou
suborno, concussáo, peculato, ou contra a economia popular, conlra o sistema Íinanceiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relaÇões de consumo, fe pública, ou
a propraedade.

Cláusula Décama - Faca eleito o Íoro de BRASILIA - DF para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

Brasília, 10 de Agosto de 2020

DANIEL DE ANDRADE OLIVEIRA BARRAL

Sócio

JOAO LUIZ DO[\'INGUES
Sócio

ri.rooLrLo rNÍEGRAooR 7 ofp2ooo140r61 lll ll I I I llllllll I lll I I I ll ll I I llll I lll
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Junla Comeroal. lndustÍial e ServiÇos do Distrito Federel
CertiÍico registro sob o n' 5320234,Í120 em 12lOAl2O2o dâ Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACIÍACOES LTDA, Niíe 532023214120 ê
protocolo DFP2OOO140161 - 07lOAl2O2O. Autenticaçáo: EE54 E4D63C877A25E7C31AC 832ABF5E9A8CB819D. Maxmiliam Patriota CarneÍo -
Secretário-Gerá|. Páre velidâr este documento, ãcesse http://iucis.dÍgov.br e iníorme n'clo prolocolo 20/270-062-3 e o cócligo de segurânÇe pZCW
Esta cópia íor âutenticada digdâlmente e assinada em 12lo8l2o2, por Maxmilram Pâtriota Cameiro - Secretário-Geral.
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Nol\l E

100 00DANIEL DE ANDRADE OLIVEIRA BARRAL

100.00JOAO LUIZ DOMINGUES

100.00RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA

100 00RODRIGO CHANG DE OLIVEIRA

400 00TOTAL

N" DE ouoÍAsl vALoA\§

lool
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE PORTAL L&C CURSOS E
CAPACITACOES LTDA

RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA
Sócio

RODRIGO CHANG DE OLIVEIRA
Sócio/Administl.ador

UAÂ UT ÇÀo
ROC

MOOULOINTEGRAOOR:7 OFP2000140161 ilt [ il ilililtlilililllllillt llil ilt oF37055356
313

Junta Comercial, lnclustriale Serviços do Distnlo Federal
Certiíico registro sot, o n" 53202344120 em 12lOAl2O2O da EmpÍesa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, Nire 53202344120 e
prolocolo DFP20OO140161 - OTlOal2OzO- AulenticâÇão EE54E4O63CE77A25E7C 31ACB32ABF5EgAaCBA19D. Maxmrliam PatÍola Caíneiro -
Secretário-GeÍal. Para validar este documento, acesse http //jucis.df gov.br e inÍorme no do protocolo 20/270.062-3 e o código dê segurãnça pZCW
Esla cópia íoi autenlicada digitalmenle e assinada em 12loal2o2o por Maxmiliam Pêtriola Carneiro - Secrêtário-Geral.

""-*t*&"- Pás s/s



JUNTA COMERCIAL, TNDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital ÁUTUAÇÂ o

Documento Principal
|f PROC

FI

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

4o4.7 50.515-7 2 DANIEL DE ANDRADE OLIVEIRA BARRAL

003.165.887-33 JOAO LUIZ DOMINGUES

RAFAEL SERGIO LII\,4 DE OLIVEIRA

711.O76.044-86 RODRIGO CHANG DE OLIVEIRA

Página 1 de I

Junta Comeíoal. lndustrial e Servrços do Distrito Federâl
Cerlitico regrstro sob o nô 53202344120 em l2loal212o de Empresa PORÍAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA. Nne 53202344120 e
protocolo DFP2OOO14O161 - 07lOAl2O2O. ALrlenticaÇáo: EE54E4D63C877A25E7C31ACB32ABF5EgABCB81 9D. Maxmiliâm Patriola Carnelro -
Secrelário-cerã|. Párâ validar este documento, acêsse http://jucis.digov.br e informe n' do prolocolo 20l270.062-3 e o código cle seguranÇa pZCW
Estâ cópie foi âutenticada digilalmênte e assinada efi l2lOAl2O2O por lúexmilaam Palnota Carneiro - Secrelário-Geral.

"-**i§x,-- Pás 6/8

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo [,1ôdulo lntegrador Data

20t270.062-3 DFP200014016-l 06toBt2020

I

l

sa4.a77.104-25



AUTUAÇAO
N'PROC

Ft.lrir:!

Sistemê Na(ional de Registro de Empresas Mer.aítil - SINREM
Gôverno do Distrito Feder-l
Secretaíaa de Estado da Fazenda do Dist.ito Federal
Junta Comercial. lndLrstrial e SeÍviços do Distnto fêderal

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o alo, assinado digitalmente, da empresa PoRTAL L&C CURSoS E CAPACITACOES LTDA,

de NIRE 5320234412-0 e protocolado sob o número 201270.062-3 em OT lOAl2O2O, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 53202344120, em 12lOBl2O2O. O ato foi deferido eletrônicamente pelo

examinador Raphaella Helena Faria Amendoeira
Certiíca o registro, o Secretário-Geral. Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validaÇáo, deverá ser
acessado o satio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.js0 e informar o númeío de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Documento Principal

Assinante(s)
Nome

711.O76.044-A6 RODRIGO CHANG Dt OLIVEIRÂ

944 477.104-25 RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA

Brasília. QuaÍta-íeira. 12 de Agosto de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Raphaella Helena Faria Amendoeira, Servidor(a)
Público(a), em 12lOBl2O2O. às 08:38 conÍorme horário oficial de BrasÍlia.

A autêncidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da icdf
inÍormando o número do protocolo 20127O.062-3.

Página 1 de 1

CPF Nome

Junla Comercral, lndLrstfial e Sêrviços do Distrito Fedeíal
CertiÍico regislro sob o nô 53202344120 etn 12loal2o21 dô Empresa PORTAL L&C CURSOS É CAPACIÍACOES LTDA, Nire 53202344120 e
protocolo DFP2ooo14016'l - 07loal2o21. AutênlrcaÇáo: ÉE 54E4D63C877A25E7C31ACB32ABF5E9A8CB819D. Maxmiliam Pãtriota Carnerro -

Secretâno-Geral Para validar esle documento, acêsse htip:/4uos.dr gov.br e iníorme n'do protocolo 2Ol270.062-3 e o código de segurançâ pZCW
Esta cópia Íoi autenticadâ digitalmente e assinada em lZOA|2O2O poÍ Maxmiliam Palriota CaÍneÍo - Secrêlário-Geral.

,^'. ôao 7 ta-"i.á*É)i* *

ffi#:Í"-i+}xi irá-a
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Assinante(s)

9a4.a77.104-25 lnerner sERGto LtMA DE OLtVEtRA

CPF

ao4.750.515-72 lOeruter Oe nruOnnDE OLtVEtRA BARRAL

003 165.887-33 l.lOaO rUtZ DOMINGUES
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital AUTU AÇÀO
!'PRoc

FI

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

7 02 .261 .21 1 -OO MAX|\illLlAlvl PATRIOTA CARNEIRO

Brasília. Quarta-feira. 12 de Agosto de 2020

Junla Comeroal lndustÍial e ServrÇos do Distrito FedeÍal
CertiÍrco regrslro sob o n'53202344120 em 12lo8l2o2o da Enrpresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACIÍACOES LTDA, Nire 53202344120 e
protocolo DFP2000140161 - 07lOAl2O2O. AuienlicaÇáo EE54E4D63C877A25E7C 31ACB32ABF5EgA8CB819D. [raxmiliam Patriotâ Carneiro -
Secrelário-Geral. Pa.a validaí este documento. acêssê htlpr/iucis df gov.br e informe n" do ptolocolo 2O127O.062-3 e o código de segurança pZCW
Esta côpia íor autenticada digitalmenle e assinada en t2lOAl2O2O poÍ Maxmiliam Palriole Cameiro - Secrêlário-Geral.

**A**", pás. s/B
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GOVERNO DO OISTRITO FEDERÂL

SECRETÂRIA DE ESTADO OE ECONOMIA

SUBSECRETÂRIA DA RECEÍTA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

CERTIDÃO N'
NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINÂLIDAOE:

068006915642022

PORTAL L&C CURSOS E CAPACIIACOES LTDA

QUAT}RA SOS 308 BLOCO G AP2O1

ASA SUL

38.056.454/0001,57

07996315001S0 - ATTVA

JIJNÍO AO GOF

CERTIFICAMOS OUE

Até esta data náo constam debitos de tributos de competência do Distrilo Federal, inclusrve os relalivos à Divida Ativâ, pâra o contribuinte acirna
Fica ressalvado o dirêito de a Fazendâ Pública do Distrito Federal cobrár, a qualquer tempo, débitos quê venham a ser apurados.

Certidâo expedide conÍorme Dêcreto DistÍital no 23,873 de 0,U07l2003, gratuitamente.
Válida até 01 dêjunho de 2022.'

' Obs: As cerudões expedidas durante o período declarado de situaçâo de emergência no ámbrto da saúde públicâ, em razão do risco de pandemia do
novo coronavírus. de que trata o Decreto no 40.475. de 2Al02l2O2O,lerào sua validade limitadâ áo prazo em que perdurar tal situaçào.

AUTUAÇÀO
N" PROC

FI

Certidão emitida via internet em 03/03/2022 às 11:21:37 e dêve ser validada no endereço https://www.recêita.íâzênda.dí.gov.br



NIRE (da sede ou íhál quando 6
sêdê lôr eú ôuÍâ tlF)

2062

N' de Malricula do Agênr€
Auxúiár do Comérc'o

N' DO PROTOCOLO (lJso da Junta Comercial)
\

AUTUAÇÃO
N" PROC

FI 
.TT--w

1 - REQUERIMEN IU

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

NO FCN/REMP

ilr I I ] I tilililrilil1ilililr tllt I ]t
DFP2000140161

requer a V.Sâ o deferimento do segurnte âto:

N" DE
VIAS

cóDt(]o cóDtco Do
DOATO OTDE DESCRIÇÁO DO ATO / EVENTO

PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACÔES LTDA
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

CONTRATO

315 l ENOUADRAIúENTO DE I\,{ICROEMPRESA

)
! orctsÃo stt ieuren DECISÁo coLEGIADA

Norne(s) Empresaíial(ais) igual(ais) ou semelhante(s)

Slt\l Isu,,r

NAO
Dala Data

Dala

Responsável

n Processo inclelendo Publique-se

Data Vogal

DECtsÃo coLEGlaDA

Processo em exigénciâ. (Vidê despâcho em tolhâ ânexâ)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se

oBSERVAÇÕÊS

BRASILIA
Local

11 Agoslo 2O2O

Dala

Representante Legal da Empresa / Agentê Auxiliar do

Nomel

AssinatLrra

Telefone de Contato

DEcISÁo SINGULAR

Data

Processo em exigência. (Vidê despacho em folha anexa)

Processo deÍerido. Publique-se e erquivê-sê.

Processo indeferido. Publique-se.

1'l. Junla ComeÍcial lndustÍral ê Serviços do Orstírlo I_ederal

[" f Certrtrco regrstro sob o no 532o2s44121 em 12lO8t2O2O da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA, Nire 53202341120 e
'*: " protocoto DFP2ooo140161 - 07nAl2O2O. Autenticeçáo: EE54E4D63C877A25E7C31ACa32ABF5E9ABCB819D. Mâxmiliâm Pálriola Carneiro -

Sêcretário-Gêral. Pârâ valadar estê documento, acessê httpr//jucis.dÍ.gov.br e informe n'dô protocolo 20/270.062-3 ê o código de seguranÇa pZCW
Esla cópra foi âulenlicada digilalmente e assinada em 12lOAl2O2O por Maxmiliam Patriota Câmerro - Sêcretáno-GêrâI.

*-*A*,"- Pás 1/8

Minislêrio da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
Sêc,elâíra Espêcralda Mrcro e Pequena EmpÍesa
Deparlamento de Registro Empresarial e lnlegraçáo

! Nao

Processo em Ordem
À decisáo

tr tr tr tr

Vogal Vogal

Presidente dâ Turrna

l |oro I I

i-



JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital AUTUAÇÃO
N" PROC

Capa de Processo

ldentificaÇão do Processo
Número do Protocolo Número do Processo lvlódulo lntegrador Data

20/270.062-3 DFP2000140161 06toat2020

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

944.417.104-25 RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA

Página 1 de 1

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do DistÍito Federal
CerliÍíco regisko sob o no 53202344120 em 12loal2o2\ da Empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA. Nire 53202344120 e
prolocolo DFP2000140161 - OTlOBl2O2O- Autenticaçáo: EE54E4D63C877A25E7Ca 1AC832ABF5E9A8CB819D. lúaxmiliam Patriola Carnerro -

Secrelário-Geral. Para validar este documento, acesse httpJ/iucis.df.gov.br e infôrme n" do protocolo 2ol270.062-3 e o código de seguranÇa pZCW
Êsta cópia Íoi autenticada digitalmente e ãssinada em 12loal2o2i por Má)(miliãm Pãlriotâ Cameiro - Secíetário-Geral.
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15t03122.1314

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA

PRO C

FI

loríl

Nrlr,lERO DE INSCRIÇÀO

38.056.454/0001-57
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

12t0a12020

N'I]!IF FTIPRFSARIÀL

PORTAL L&C CURSOS E CAPACIÍACOES LTDA

TTULO OO ESTABELECII,IENTO (NOI'úE DE FANTASIA)

PORTAL L&C túE

CODICO E DESCRIÇÁO OÁ ATIVIDADE ECONÔTlICA PRINCIPéL

85.994-04 - Íreinamento em desenvolvimento proÍissionâl e gêrêncial

CÔOIGO É DÉSCRIÇÁO DAS ATI!'IDADES ECONÔNlICAS SECUNOÀRIAS

Náo inÍormada

o sos 308 BLoco G

.CDIOO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR DICA

206-2 - Sociedade Empíesáriâ Limitada

AP2O1

c5P
70.355"070

lJUlUaripro

BRASILIA

ÉNDER:ÇO ÉLETRÔNIOO

RODRIGO.OLIVEIRA@LICITACAOECONTRATO.COM.BR

CO[lPLE]liENTO

TELÉFONE

(81) 9465-3533

DF

ENrE FEOERÀTIVO RESPONSAVEL (EFR)

slÍuaç^o c^DAsÍRAL
ATIVA

NlOT!VO OE SIIIJAÇÂO CÂOÂSTRAL

SIÍUÁÇÃO ESPECIAL DA'À OA SI ÍIJÀÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1510312022 às 13:14:26 (data e hora de Brâsilia). Página: 1i1

BAIRRO OISÍRITO
ASA SUL

tõ^T^ oa srru^c^-o c^o^siR^L----l
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N'FROC
F'ã:

-q.

A T çU AÇ

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBAIHISTÀS

Nrme: PORTAL L&C CUP,SOS E

CNPJ: 38. 056. 45,4/0001-57
Certiciã,: n" : a743439/2a22
Expedição : 27 / A2/ 2022, às
1"/àIidade : 2a /09/2a22 - Igcl
de sua expediÇão.

CÀPACITÀCOES LTDA (MÀTRIZ E EILIÀIS)

Certrfica-se que PORTAL L&C CURSOS E CÀPÀCITACOES LTDÀ (MÀTRIZ E

EIIIATS) / inscrir-c (a) nr: CNl,,r scb .r n" 38.056.454l0001-5?, NÃO CONSTÀ

cc,mo inac.limplente no B.rncc Nacrona-r de DevedcreS TrabaIhistas.
aiÊ:r,i.iã. emitida com base rrcrs arts. 642..-\ e 883-A da Consclldacã,:
ias Leis rlo Trabalho/ acre,5.jeritacio: pelas Leis ns." L2.44A/2Al] c
13.461,t2A77 / e no Atc 0l.i:1,122 ila C(,,IT, de 21 de janêiro cLe 2012.
Os dados constantes desta Certidãc, sâo de responsabilidade das
Tribunais do Trabalhc.
No caso de pessoa juríclrca, a Certidà. atestà a empresa em r:êlaÇá.,
â to.los os seus esl-abelecimentcrs, aqêncías o r-.r f iliais.
A acÊitaÇão desta cerLidão ,-:,-. n d.i r, i c n a - s e a verif i.:ac;ác-: de sua
autenl-icidade no portâl do T-ribunal Superior do Trabalho x.r
lnr-]n-. (nr.p: , r.-vl.... . - s. . i u s . l, r /

Certidào emitida gratul Larnente.

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE
Dl Bancô llaci.nal de De,,,ed:res Trabalhisj-as constar.r ,--,s da c,:l
neces sários à identí fi caÇãc das pessoas naturais e juríclicas
inadrmp-en-res per.anr-e a JustlÇe dr Traba iho quanto às obrig:ções
-or,labelec illas em senl--ÕnÇa conclenar-ó::ia t-ransitâda em julgado ou em

.r:crdcs juciiciais trabalhistas, rncf Lrslve no concernente aos
reccl-himenI,os p r e v i ci e n c i á r i ,r s , a honorálios, a custas. á

emoLLrrrentos ou a recolhimelt-cs determlnados em leí,' ou deccrrentês
de execução de ac,:rCc,; f irmaclc;s pererte o Minrsteria Publrca crl.

Trabalho, Comissão de .cnciliac.lo P-re1,,ia ou demais títu1os que/ pcr
dispôsiÇàô legaI, cant-i'teL f orça exec,-rtiira.

l6:28:47
(.-enLo e óitent-a ) dias, cont,ados da dat-a
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AO§ TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA
CNPJ: 38.056.4541000'l-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viêrem a sêr apuradas, é certiflcado que
não constam pendências em seu nome, rêlativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaÍia
da Receita Federal do Brasil (RFB) ê a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o êstabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedeÍativo. para
todos os órgãos e fundos públicos dâ administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluaçáo do
suleito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '1 '1 daLei no8.212,de24de julhodelgg'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet. nos
enderêÇos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portariã Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2l1\t2o14
Emitida às 12:00:47 do dia 07lozl7o22 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 06/081?022.
Código de controlê da certidão: 6329.676E.30D2.44E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO DISÍRIÍO FEDERAL

SECRETARIA OE ESTAOO OE ECONOMIÂ

SUBSECRETARIA DA RECEIÍA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBTTOS
7

GDF
CERTIDÁO N":

NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINAUDADE:

068006915642022

PORTAL L&C CURSOS E CAPAÔITACOES LTDA

OUADRA SOS 308 BLOCO G AP2O1

ASA SUL

38.056.454/0001-57

0799631500190 - ÂÍlVA
JUNTO AO GDF

CERI'IFICAMOS OUE

Até êstâ dâta náo conslam débitos de tributos de competênciâ do Dislrito Fêdêrâ1, inclusive os relativos à Divida Ativâ, párâ o contaibuinte acimâ
Ficâ ressâlvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito FedeÍal cobrar. a qualquer tempo, débitos quê vênham a ser apurados.

Cêrtidáo expedidâ confome Dec€to Olstritál nô 23.873 de 04/07/2003, gratuilamente.
Válida até 0í dejunho de 2022.'

' Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergêncra no âmbito da sâúde pública. em razáo do risco de pandemia do
novo coronavirus, dê qlre trata o Decíeto no 40.475, de 28/0212020. terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.
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Cêrtidão emilida via intêrnê1 em 03/03/2022 ás 'l í:21:37 e deve ser validâda no endereço https://www.receila.fazenda.dígov.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA OO OISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
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cERIDÃo NEGATTvA DE DrsrRrBUrÇÃo 1açÕes oe ralÊucras E REcUeERAçÕes ruorcrlrs;
lae2alnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis a|é 11/03/2O22, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CN PJ de:

PORTAL L&C CURSOS E CAPACITACOES LTDA
38.056.454l0001-57

-oasrRvnçÕes:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitânle da certidão, devendo a titularidade ser conÍêrida
pelo interessado e pelo destinatáÍio.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações insêridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizâdos, o intêressado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121lCNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperaçôes extrajudiciais, inventários, interdiçôes, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
pÍocessos criminais, os processos criminais militares e as execuÇões penais. Demais informações sobÍe o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu ServiÇos, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende âo disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentenÇa não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser conÍirmada no site do TJDFT (www.tjdft jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, inÍormando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

-mitida gratuitamente pela internet em 1 1 / 03 / 2022
\elo digital de segurança: 2022.CTD.FlGW.FLOR.YW4I.HBVX.6HVC

*** y[1;p4 POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Pagifa 1 de l 11tO3/202216 23.O9

NUcER - Núcleo de Emissão de Cênidôes do TJDFT
Fórum de Erasília - Milton sêbastião Earbosa, PÍaça Municipal - Lotê 1, Bloco A, Alâ B - Térrêo.

BrasÍiâ - DF
l-lorário dê Arendim€nto:7h às 19h, de sêgunda a sexta-Íêira, ercêlo Íêriados.
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Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 38.056.4s4looo1-s7
RAZãO SOCiAI:PORTAL LEC CURSOS E CAPACITACOES LTDA

Endereço: Q SQS 308 BLOCO G APAT 2o7 / ASA SUL / BRASiLIA / DF / 7o3ss-o7o

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:03/03 /2022 a Ot/04/2022

Certificação N ú mero: 202203030274290093 1 359

lnformação obtida em O3/O3/2O22 11 :35:49

A utilizaÇão deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

httpsr//consullê-crí.caixa.gov.bí/consultací/pages/consultaEmprêgador.jsf fi

\
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DECLARAÇÃo

PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAçÕeS lrOA., inscrito no CNPJ no

38.056.4541000'1-57, por intermédio de seu representante legal o Sr. RODRIGO

CHANG DE OLIVEIRA, portado(a) da Carteira de ldentidade n' 10.148.558 -
SDS/PE e inscrito no CPF no 711.076.044-86, DECLARA, para Íins do disposto

no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto

no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal, que nâo emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de dezesseis anos.

Brasília, B de junho de 2021.

(ass,nado e I etro n i c a me nte)
RODRIGO OLIVEIRA
Sócio-Ad m in istrador

I i c ita c aoecontrato. com. b r

d\ ponrei ruc
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

1iltililil]il1ilililtil ilililitliti iiit1ii ititiiiii1iiill1t ]iiitii1 tf

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign.
Para verificar as assinaluras clique no link: https:i/www. portaldeassinaturas. com. br/Verifica íAE64-4046-
0C99-BB7E ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com. br:443 e utilize o código abaixo para

verificar se este documento é válido.

Código para verificação: AE64-4046-0C99-B87E

Hash do Documento
0921D 1 484377 83757923EEDECBBAACF1 1 85D4E308F2E63427 I A7 E2D093E96CE 1

O(s) nome(s) indicado(s) para assinalura, bem como seu(s) status em 08/06/2021 e(são)

" Rodrigo Chang De Oliveira -711.076.044-86 em 08/06/2021

12:17 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital - PORTAL LEC CURSOS E

CAPACITACOES LTDA - 38.056.454lOOO1-57

I !

I t.
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratrzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Uniflcado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conlôrmc art. 17 da Instrução Normativa n" 0J, dc 26 âbril dc 2018)

38.O56.454/OOOI-S7

PORTAL T&C CURSOS E CÂPÂCITACOES LTD,A

Atividade Econômica Principa[:

8s99,6/04 - TREINÂMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Endereço:

qUÂDRÁ SqS 308 BLOCO G, ÁP201 - ÂSA SUL - BRÂSÍLh / Distrito F'ederal

Observaçóes:

A vcracidade das informaçóes poderá scr verificeda rro cndercço www.compÍasgovernamentais-gov.br.
Estc ccrtificedo não substitui os docümentos cnumcrarlos nos artigos 28 â 3l da Lei o' E.6ó6, de 1993

Errritido em: 21/03/ 2021 13:46 I rle I



SEBBAE

AI.ITUÂÇAO

O SERVIÇO DE APOIO A NIICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANA
SEBRÀE/PR, pess()r iuÍídjc2 <lc clircrto plirrdo. srrcrcd,xic de cc<,nomie mist:r com s

Rua Caeté, 150 - Predr, \'elho (ll-,P: 8l).220-3(X) - Curitiba - PR, inscrita no CNPJ/MF sob

o n" 75.1 1 0.585/0001 -()0, atcsta para os dcviclrs fins quc cclcbrou contrâto coln o PORTAI
L&C CURSOS E CAPÂCITAçOES LTDA, inscrit,r nt, (.NPJ sob o n" ,38.[)5(r.45.+/(t0tr1-

.57, e-stabclcctdo no S(]S 308, IJlocr.r C, apt. 2()1. C-IIP n" 70.355-070. .{sa Sul, tsmsí[a - DF.
cujo objcto ó a rcallzaçào r-le 01 (r-rm) curso rlc l6 horirs, crn formât() IJÂD, tentlo como o

rcma l)rcgão Eletrônico, como foco no Dccrcto Federal n" l(\.n24 /2ti9.
r\ L.\Ntl - Unídadc dc Àmbientc e Negricios Empresariais. árca demandantc do objetr.r

coflüatado, r\TESTA pârz todos os cÍciros quc os serviços prestâdos, no âmbito cla ()rdcr.n

<1c Conrpra n" 3"14 I 202Q, íoram executados dentlo tios pâdrôes de qualiclaclc c pÍâzos

c()nffatt(ios, nàtr ha!cn<lo qualqucr t:rtor conhccido quc <lcsabone a conduta dâ C()nffatâdt.

Parricipou da execuçào do objcto conrrâtad(), o seÍ{uintt: profissional:

Rafael Sérgio de Oliveira - Procuradot Ircdcral da .\dvocacia-Geral da Uniâo - ,\GU c

tundador dt., Portal l&C (licitacetrcun tm rr).c( )m.bÍ). ll nrcstrc em f)jreito, especiaüste enr

Dircito Púbüco, P<is qraduado em Dir-eito dâ (l()ntrxtaçà() PúbLica pela Universidade cle

[,isboa e I)outorando cm Ciéncias -furídico Políticas na Linir.crsidade de Lisboa. Participou

do Plrerama firasmus* da Lnirt, l,urt.rpeia, r'euliz..rndc, pesquisa em Direito da (irntratacàrr

Pírblica na Iiniyersitri decli Studi di Roma - l'()Í \/eÍgata. Na ÂGU, liri Chete da Divis:'io de

Licitaçãr-r c (lontÍâto <la Procuradoria Fedcral Fispecializada junto âo INSS, Procurador-
(-hcfe da Procurldorin Ireder:al iunto à Escolt ){ecional dc ,\dministtaÇâo Pública - ENÂP
e nlembro clir Câmara Permaneme dc Licitaç:io c Conú:rto da Procurldoria-(]eral l:ederal -
PGF. r\tua na consultoda e âsscssoÍameflto jurídicos clc gcstores púb)rcos dcsdc 2008. I-,

;rrottssor dc Direito ,,\dministraúvo com ênfasc cm licitação e contÍâto, Iecionanclo en.r

cursos dc capacitação protissi<»ral c de pós-graduação em contraraçào pública (Ccntro dc

l:studr>s Rcnato Sarliva-CERS cm Reciit; Insdturo Goiano de I)ireito - IGI) enr Goiânia).

li. autor c c()-âutor dc livros juríclicos e de divcrsos ârtigos sobre tcmas relacionados ao

L)irciro rla C,,nrratacà,r Prihljca.

Âoc
FI

Cuririba/PR, 1i rlc rnrrco dc 2021

t
)

L*.1 .l.l L r- 'l-'; -'

Juliana Marina Schvenger

(irr>rdcnarkrrl dc Àcesso a Nlcrcacl<,s Institucionais

SF,BR.\Ii./PR

s[B[AE/PR
Serviço de Apoio às
Micro e Pequenos Empresos
Porwró

C{Íí*. 8ô.220-300
85.mr 05{
8ó.039-O90
,7.03C{t0
85.Jol.om
81325.002

6& 570 0«D

Rr,o Cô.a, I 50 - hodo \Ê[|o
eto Viúio, 25ó{ . c.ldro
Àv Srúor Dred, 1335 -^soFÍb
Av. 3r* rnrrludo nodn l{.b, I I ló ' Zoilo 7
Av ItÍ, 333 - Bo,bl
Ri'c Dod* IÊre aütt! f..l!r ,5Ô - úoronc

14 r I 3530.5157
(45) 332r"7050
Í!3t 3373.8000
lrll !223.3171
(.ól ?20-r250
u2],3228.25ú
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ESCOLA DI FORMAÇAO lUDrCrÁRrA
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Certificu Erc

Rcúhel Sérgio Limu de Oliveira

participou conxo Painelista no "III Seminário de Governqnço e GesÍão das
Contratuções", realizado nos dias 12,14 e l6 de abril de 2021, com o tama "Gestão

de Contratuções: Há um caminho para a Flexibiliz,ação?" e cargo horária de 2
horas-aula.

útiz çle Direito FabrIC'IO Castagna L nardi
Coorderrudot'-Gerql da Escolq de Formação Jrrdiciaricr
h'ibtmal de JtrsÍiça do Di.sÍriro Federal e dos T-en'itü'ios

\
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ESTADO Do NIARANH-4.
PREFEITTIRA MUNICIPAL DE SANTO A
CNP.I: 06.1 72.72010001 -10

soLICITAÇAO DE l)O',r'AÇAO ORÇAMI,t,NTARTA

A Sr.'
Paula Daianne Lima [.eal
Sec. Mun. De Orçamento E Finanças
Preleitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Mararúão

ASSUNTO: Solicitaçâo de infcrrmações sobrc dotação orçamentária. bem como a classilicaçàtr
orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do
processo administrativo n" 112203-0001.

Senhora Secretária.

Venho por meio desta. solicitar a vossa senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária,/financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa reÍ'erente ao Processo Administrativo n" I12203-0001. cujo
objeto é a contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de oapacitação de
scn'idores lotados no setor de Licitações Públicas. por meio da participação em curso sobre a
"CONTRATAÇÃO OtREfa NA NOVA LEI DE LICITAçÔES" lCom prática na Dispensa
Eietrônica). de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçãodo
município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

O valor rotal para execução do objeto. será de RS .1.450,00 (Quatro mil,
quatrocentos e cinquenta reais).

Para tanto. encaminhamos os autos do processo administrativo acima
rdentiÍicado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação. aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Plane.jamento e Administração, Sanlo Antônio dos
Lopes MA. em 28 de rnarço de 2022.

>h§

MARIA LIA SILVA E STLVA
Sec. Mun. de Planejanrento e .Administraçào

Por1.: no 004/202 l-GPSAL

Avenida Presidente Vârgas. No ,146, Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA
Pápina I de I
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PREFEITLIRA MTlNICIPAL DE SANTO
CN l',f : 06. I 72.72010001 -10

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

AO STA. RÚBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contâdor Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Solicitação de informaçôes sobre dotação orçamentária,
classificação orçamentária/financeira do(s) recursoIsJ para custeio
requisitada nos autos do processo administrativo na 112203-0001.

í
t

/ , ii.:rÇ40

Á.-L

bem como a

da despesa

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do[s)
recurso(sJ para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo ne 71-2203-
0001, cujo objeto é a contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de
capacitâção de servidores lotados no setor de Licitações Públicas, por meio da
parricipaçào em curso sobre a "CONTRATAÇÃo DIRETA NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES"

{Com prática na Dispensa Eletrônica), de interesse da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçãodo município de Santo Antonio dos Lopes/MA.

0 valor total para execução do objeto, será de R$ 4.450,00 (Quatro mil,
quatrocentos e cinquentâ reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima
identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o

ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Orçarnento e Finanças de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, 28 cie março de 2022.

(P.^.--o-- 
LE-I^-"--=^-.--.-"L1 - : k-?

PAUTA DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/202 1-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Sânto Antônio dos Lopes/MA
Página I de I
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN

CPNJ: 06. 172.72010001-10
Sônto Aütô1lo dot

PORTARIA N" OO3/202I- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO AN'IONIO DOS I-OPES. Estad

j í \: ;.Ç §.t )
i LrC

o

do Maranhão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de

Santo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que

'Dispõe sobre a Reorganização .4dministraliva do Munícípio de Santo Antônio dos

Lopes, Estado do Maranhão. cria cargo,s de provimento em comissão e /unções
gafirtcadas, define os respectívos síntbolos e .fixa os valores dos stthsídios

correspondentes: atribui competêncios aos órgãos e aos teus dirigenÍes e dú outrús
providências, revoga a Lei Municipal n" 03 de 1t de ,Agosto tíe 2010 e suas allerações e

dá ouÍras prot'idências' .

RESOLVE

An. 1o. Nomear PAULA DAIANNE LIMA LEAL, poíador de ItG 013592232000-4
SSP/MA e CPF 921.821.943-04. para ocupar o cargo de Secretária Municipal de

Orçamento e Finanças do município de Santo Attônio dos Lopes-MA.

Art. 2". A Secretária Municipal de Orçamento e Finanças será Ordenadora de Despesas

das contas públicas. sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas
Bancárias da PreÍàitura Municipal de Santo A.ntônio dos l.opes - lvl{. Cs-PJ N.
06.172.720t0001-10.

Art. 3". Estâ Portaria entrará em vigor na dala de sua publicação, revogaclas as disposicôes
em contrário

GABINETE DO PREFEITO I\,{LI{IC]PAL DI] SANTo ANTONIO DoS
LOPES-MA. 04 de Janeiro d,e2021.

/à**yt*r,,o,f,,
Prét-eiio Municipal

',i,!,'r*,
FERE COT,[ O ORIGINAL

CertiÍico que esta fotocóPia ê rêPÍoduçãc

íiel do origtnal que me foi exibido

EM >(t-Lt zoz-

Servidor
sável

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-000
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ESTADO DO MARANH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

CPN ! : 06.r7 2.7 20/0001-10

EDITAI, DE PUBLICAÇÃO

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA.SE

GONFERE CO$II O OTTIGINÀL

'TJlT,',jilii:l;::'j : ;iT:'1 :r'

N

Santo Antónb dos
ÂUTUÂÇAO

fj, Prioctt-7'T

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO. o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão. EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Município. laz saber

a rodos os habitanles de SANTO ANTÔNIO DOS LOPIIS-I\44. às autoridades
rrunicipais e estaduais. e a quem interessar possa que, PIjBLICA a Portaria no 003-

GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 que nomeia PAULA DAIANNE LIMA LEAL,
portador de RG 013592232000-4 SSP/MA e CPF 921.821.943-04, para ocupar o
cargo de Secretária Municipal de Orçamento e Finanças do município de Santo
Antônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesas das demais contas públicas,
sendo responsável pela Gestão e Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, para que doravanle passe a vigel em
seus efeitos legais. E. para que, no amanhã, não se alegue ignorância" faço púbiico o
plesente Edital que será aÍixado em local de cosrume e de fácil acesso ao público e
publicado no Diário Oficial do Município de Santo Antônro dos Lopes-MA. Dou a
Portaria n" 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Estado do Mamrrhâo, 04 de Janeiro de 2021 .

,,'1
,r

t11 Sêrvidor esponsável

Píefeito Municipal

Santo Antônio dos l,opes-MA, 04 de Janeiro de 2021

Maria Lia Silt'a e Silva
Secretária Munic ipal de

Planejamento e Adninistraçào

Ç; iJ:'
tVeü'a

(.n /

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presente
Portaria n" 003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021,, por meio de Edital, tendo sido
afixado um exemplar no lÍriaz do Prédio da Prefeitura Municipal. e publicado no Diário
oflcial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao
público.

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OOO

P
em; 28 t cZ t"'Z]-
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Oiárlo OílclalEleirónlco Edlgào n' 212021
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lnstltuldo pela LelMunlclpôl N'016 dê 09 de Outubro de 2017 | Ano Edlção.2202í Sanlo Antonlo dos Lop€s . MA, 05/01/202í

subsÍdios correspondenlesi aÍibui compelências aos órgãos e aos seus dirigentês
e dá outras píovidênciâs, revogâ a Le ll.lunlc1pâl n" 03 de 14 de Agoslo d€ 2010 e

suas allelaçÕes ê dá oulÍas providências

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N" OO3/202í. GPSAL

RESOLVE

An. 1'. NomeaÍ PÂULA OAI,ANNE LIMA LÉAL, poíadoÍa de RG 013592232000-4
SSP/MA e CPF 921.821.943-04. para ocupâr o cargo de §ECRETARIA

IUNIC|PAL DE OR9AMÊUTO E FINANÇAS do munlcÍpio de Santo Anlônio dos

RESOLVE

Emanuê! Llma de Olivêira

PORTARIA NO ()05/2021. GPSAL

RESOLVE

Enrâ.ue L mâ de Oliveta

PORÍARIA N' OO6/2021- GPSAL

RESOLVE

AÍt. 10. Nomear SÂI4ARA CARVALHo SoUzA D|AS, portadora de RG

Aí1. 1". Nomear RICARDO AUGUSIO DUARÍÉ DOVERA, porudoí de RG
8086320481 SEJUSP/lVA e CPF 916.998.780-72 pâÍâ o caÍgo dê
PRoCURADoR oo MUNtCiPto de Sânro Anrônro dos Lopês-MA.

Arl.20. Esle Porle â enlrará em vigor na dala dê sua publicâçáo, íêvogadâs as
disposiçóes em contrário.

GABINETE DO PREFEITO I\,4UNICIPAL DE SANTO ANIONIO DOS LOPES.IúA,
aos qualrc diâs do mês d€ Janetro do êno de dois mil € vinle e um.

ÊXPEDIENÍE
O Diáíio OÍiciâl Elêtrônico do À4uniclpio de Sânio Antonio dos Lopes ' À,f4.

Cdsdo pels Lei N'016 ds Og ds Outubro dê 2017. exclusivamenle na torma
eletrônica, é uma publicãÉo da AdminislÍação Diíela deste lúúnic{pio.

ACERYO
As edlÉes do DiáÍio Ofidal Eletrônlco de Santo Aítonio dos Lopes poderáo ser
consultadas através da internet, por meio do seguinte eôdeíeço:
h(psJ/dom.stÉntoniodoslop€s.ma.gov.br-
Para pesquisa por qualquer termo e utilizaçáo de lillros, âcosse
htlps://dom-stoantoniodoslopes.ma.gov.br. As consultas, pesquisas e downloâd
sáo de âcesso gÉtuilo e independenle de qualquer c.daslrc.
ENTIDADE
Prêtuit'rra Municipal ds Santo Antonio dos Lopês - MA
CNPJ: 0€.172.72010001-10, PreÍeilo Emanuel Lima de Oiv€ira (Big!)
Enderego: Av. Presadenle Vargâs,446, Cenlro, Sa.lo Anlonio dos Lopes -
Mêrânhão - CEP| 65730-000
Teleíone: (99) 3666-Í19'l ê{nâil dom@sloantoniodoslopes.ma.gov.bí
Site: www.sloantoniodoslopê§.mâ.gov.bÍ

Arl. 1o NomeaÍ [lARlA LIA SILVA E SILVA, portadoÍâ de RG 25602912003-0
SSP/IVA e CPF 027.433.083-03, pàía ocupaí o cargo de SECRETÁR|A
MUNICIPAL 0E PLANÊJAMÉNÍO E ADMINISÍRAÇÃO do munic,pio de Santo
Afltônio dos Lopes-MA.

Art. 20. A Secretária lúunicipal de Planejamenlo e AdminislÍação seÍá Ordenadora
óe Despêsas das contas públlcâs. sendo responsável pelâ Gestáo e
lúovrmenlaçáo das Contâs Bâncanas da PÍeíeilufa lúunrcrral de Sanlo Antônio
dos Lopes - MA. CNPJ No 06.172.72010001-10.

Art. 3Ô. Esta Po(aÍia ent.ârá em vigor na dalâ de sua publicaçâo. íevogadas a§
disposições sín conúário,

GABINÊTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES-MA,
04 de Janeno de 2021.

o pREFEtTo Do MUNtcípto oE SANÍo aNToNto Dos LopES. Estado do
Maranháo, no uso das êtíbuiçó€s que lhe conÍe.e a Lei OÍgánicê do municipio de
Santo Antônio dos Lopes-lúA e â Lei Municipâl No 02 de 27 de Janeio de 2017
que 'Dispó6 sobr6 a Roorganizaçáo Adninistativa do Municlpio dê Santo Antônio
dos Lopes, Eslado do Maranhão, cria cargos de prcvimenlo em comissáo e
lunções gtatificaclas, deline os rcspectivos sinbolos e fixa os valores dos
suásÍdrbs corrêspondenles; alibui compelências aos ó,gáos e aos seus diís,ênles
e dà outras providências, revoga a Lei Múnicipal no A3 de 11 de Agasto dê 2010 e
suas alterações e dá outras providências -

o PREFEITo Do MUNIcIPIo DE sANÍo ANToNIo Dos LoPEs, EsIado do
Maranháo, ao uso das alriburgôes que lhe conÍsre a Lêi Oígânica do municjpD de
Santo Anlônio dos Lopes-MA ê a Lêr Municipal N' 02 de 27 dê Janêto de 2017
que Oispõe sobre á Reorganizaçào Administralivâ do Municipio de Sânto Antônio
dos Lopes, Ês1ado do lúaranháo cíiã cargos d€ provlmenlo em comissão e
Íunções gÍalificadas, deÍlnê os respecilvos slmbolos e lixa os vâloíes dos
subsidios coíespond€nlssialnbuicompetêncras âos órgãos e âos seus diÍigentes
€ dá oLrlras providônciâs, r€voga a Lei lúunicipal n0 03 de 14 de Agosto de 2010 e
s'ras alleÍâçÕes e dá o'rtrâs provdênc as

Art.2". A SecÍetária Municipal de Orçamento e Finanças seÍá Ordênadora de
Oespesâs das contas públcas, sendo responsável pelâ Geslão e Movimentação
das Contas Bancárias da PÍefeituÍa Munlcipalde Sanlo Anlônio dos Lopes - Í\,44.

cNPJ No 06.172.72010001-10.

Art.30. Esla Portaria enlrârá em vigoÍ na data de sua publicação. revogadas as
disposiçÕes em contÍáio.

GABINETE DO PREFEITO À,4UN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,I,IA,
A4 de Janetrc de 2421-

Emãnuel Lima de Oliveira

PORTARIA NO OO4/20?1. GPSAL

o pREFEtro Do tvuNtcipto DE sANTo ANToNro Dos LopES Es1ãdo do
Ivaranhão, no uso das atÍibulÇóes quê the conlere a Lei Orgânica do rnuniciplo dc
Sanlo Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipa{ Nô 02 de 27 de )aneto de 2017
que 'Dispõe sobÍe a ReoÍgânização AdminislÍâtiva do IVunicÍpio de Sânto Anlônio
dos Lopes, Estado do Àrarânhão, cria cargos de provrmonto em comissâo e
Íunções gratificadas, define os r€spectivos slmbolos e tixa os vâloÍ€s dos

O PREFEITO OO IVUNICiPIO DE SANTO ANIONIO DOS LOPES. Eslado do
l\,4âíanhão, no uso dás âÍibuiçÕes que lhe conÍeÍe a Lei Oígânica do municÍpio dê
Sânlo Antônio dos Lopes-lúA e a Lei lúun cipâl N' 02 de 27 de Jâneiro de 2017
qLre 'Dispóe sobre a Reorgan zação Adminrslralrva do Municipro de Sanio Anlônio
dos Lopes, Eslado do À4aíanhão cra cargos de provrmenlo eÍn comissào e
Íunçóes gratiíicadas, deÍine os íespectrvos siínbolos e Ílxa os valor€s dos
s!bsidios coÍespondentes atribul conrpetônoâs aos óÍgãos 6 aos s€us dirigêntes
e dá oulrâs píovidénc as, revoga a Le Mun clpa no 03 de 14 de Agosto dê 2010 e
suas alterâçóes e dá ouÍas prov,dêncras'

PrefeituÍa À,'lunicipal de Sa.to Anlonio dos Lopês - ÍúA. Av. Prcs dente Varcas 446 Centro, §anto Anton io dos Lo pes , Íúarãnhão , C E P: 65730-000
ww.stoantoniodoslopes.ma 9ov,bÍ

Oiádo OÍicial Elelrónico do lúunicipio ' Seüelaria À,1u. cipal de Planejamênto e Admlnislraçáo, dom@stoânton odostopes.ma.gov.br
Édiçào no 212A21

I

ATOS OFICIAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



SaÍÍo Ârt'dílio dos

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNP ) : 06.L7 2.7 20/000 1-10

E SANTO ANTÔ NIO DOS L

,.AUTUAÇÃO

CERT|DÃO N"'122t2022

objeto é a contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de
capacitaÇão de servidores lotados no setor de LicitaçÕes Públicas, por meio da
participação em curso sobre a "CONTRATAÇÃO DIRETA NA NOVA LEI DE
LICITAÇÔES" (Com prática na Dispensa Eletrônica), de interesse da SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO do municÍpio de Santo
Antônio dos Lopes/MA.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 0í0202/0-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinaçóes da Lei
Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exrgem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para
atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 4.450,00 (Quatro mil,
quatrocentos e cinquenta reais) a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

I Classificação Orçamentária

()rgão 03- Sec. Nlun, De Planejamento e Âdministrâção
L nidâde Orçamentária 03.01- Sec. 1\Iun. De Planejâmento e Ádministrâçâo
Função 04 - Administração
Sub-Funçâo 122 - Ádministração Gcral
Programa
Projeto Atir'idade 2.006 - llanut e Funci. da Sec. Mun. De Planejamento e Administraçào
Classifi cação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica

0032 - Cestão de Politica \Íodernização Àdministrativâ

1500000000 -Rêcursos Nâo Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n" 8.66611993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de Março de 2022

Rubem Fran c s ousa
Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/0- 0

CERTIDÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA f)
'PROC

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Fonte de Recursos



ESTADO DO MARAN
PREIEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CPNJ: 06.172.72010001-10
§anto Ántônb do5

PORTARIA NO 02112021- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de Santo

Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que 'Dispõe
sobre a Reorganizaçdo Administrativa do Município de Santo Ántônio dos Lopes, Estado

do Maranhdo, cria cargos de provimenlo em comissão e funções gratiJicodas, deJine os

respeclivos símbolos e Jixa os valores dos subsídios correspondenles; atribuí
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e d.i outras providências, revoga a Lei
Municipal nu 0j de 11de Agosto de 2010 e suas alterações e ü outras providências'.

RE§OLVE

Art. 10. Nomear RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, ponador de RG

000100895698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833-32, para ocupar o cargo de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2' Esta PoÍtaria entraxá em vigor na daüa de sua assinatura, revogadas as disposições
em contráÍio.

GABINETE DO PREFEITO MI.JNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MA,04 de Janeiro de202l.

iêi

Servidor
nsáve

AUTU
ft. pRcc

/â.ÇÂo

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-OO0

GOXÍEEE COtô O CItlltii$i"tt
rçã(

do original qÚe me íoi exih

) ZzrL->'

\

I Municipal



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
cPNJ: 06.172.720looo1-10

5â,rüo Ar!6010 do5

ÁUTUAÇAO
EDITAL DE PUBLICAÇÀO

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o Prefeito Municipal
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maraúão, EMANUEL LIMA DE
OLIVEIRA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Municipio, faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLICA a Portaria no 021 de
04 de Janeiro de 2021 que nomeia RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA,
portador de RG 000100895698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833-32, para ocupâr o
cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE de Santo
Antônio dos Lopes-MA, para que doravante passe a viger em seus efeitos legais. E, para
que, no amanhã, não se alegue ignorância, faço público o presente Edital que será afixado
em local de costume e de facil acesso ao público e publicado no Diririo Oficial do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portaria n" 021-GPSAL de 04 de
Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, Estado do Maraúão, 04 de Janeiro de 2021 .

PUBLIQUE-SE
GONFERÉ

colll o ol$Üti{Àt

REGISTRE-SE ÍotocóPia ó Íeprod\'ça'
CeÍtifico q'Je e'"t!

fiel do orlgina I quê rne Íor exibior

CUMPRA-SE
Ém: 2Ál o"-J Z"ZZ-

§*
SeÍv I

to Municipal

N'PROC
FI

dor po sável
LA-

de Oli

CERTIFICO, que nesta data publiquei e registrei a presenre
Portaria n" 021-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021, por meio de Édital, te;do sido
afixado um exemplar no lÍriaz do Prédio da Prefeitura Municipal, publicado no Ditírio
oficial do Município de santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de acesso ao
público.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021.

Silva e Silva
tária Municipal de

Planejamento e Administração

Avenida Presid ente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-000



14101t2021Diárlo Oncial Elerrónico EdPágina 1dê6

r,
a oIooficialID§#

lnstituido pelã Lel M u nlclpal N' 0'l 6 de 09 de Oulubro de 2017 | Ano Edição. 9/?021 Santo Antonio dos Lopes - MA, írv0tl2021

EXPEDIEI{ÍE
O Dlárlo Oíclel El8trônlco do Monlcíplo d€ Sânto Antonlo doa Lop€s - MA.
Cdádo p6l6 L6l N'016 do 09 ds Oslubro de 20í7, exclwlv.mcnls nâ íorma
elotrônlca. á uma publicaÉo da rdministraÉo Oircta de§t6 MunhÍpao.

ACERVO
As €diçõ€3 do DláÍio Ofclal El6tÍônico de Santo Antoltio dos Lop€s poderão s€r
consultadas através da inlsrnêt, por meio do sêgulnte enderoço:
htrps://dom.ôtoânioniodoslop€§.nÉ.gov.br.
Para pssqulsá poí qualquer termo e utillzaçáo do íiltros. acôss6
ht&6rldom.stoântoíiodoslop€s.mâ.gov.br. As consullas, p€squlsas o downloâd
são dê ec63so gÍEtullo o independente de qualquer cadasúo.
EÚÍIDAOE
Pref€]tula Munlclpal ds Sanlo Antonlo do6 Lopss - MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, PrêÍ€llo Emanuôl Lima dô Oltvslrá (Blgs)
Endsaô@: Av, Presldente Varges, 446, Cento, Sânto Anlonlo dos Lopes -

Merênháo - CEP: 65730{00
TsleÍonsr (99) 3665-1 19'l 6-fiâil: dom@stoânlorlodoslop6s.ma.gov.br
Site: www.sloanlonlodoslop€s.ma.gov.br

Art. 10. Nomear ALAN KÁssto LIMA LEAL, portador de RG 0166563220015
SSP/MA e CPF 023.939.í03-95, para ocupâr o cârgo de DIRETOR DE
OEPARÍAMENÍO DÊ RECURSOS HUMANOS E FINANçAS dê Santo Antônio

AÍ1.20 Esta Ponâria entrará €m vigoí na data ds sua assinatuÍa, revogadas âs
disposiçóes em contrário.

GABINETE DO PREFEIIO MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DOS LOPES-MA
04 de JâneiÍo de 2021.

Emanuêl Limâ de Oliveirâ

PORTARIA N" OOZ2O21- GPSAL

NoI\4EIA o PREGoEIRo E A EQUIPE oE ÀPoIo EIT,4 LICITAÇÔES PÚBLICAS
NA I\,4oDALIDADE PREGÁo (PRESENcIAL E/oU ELETRÔNICo) No ÀI,8ITo
Do poDER ExECUTtvo Do [.{uNtclpto DÉ sANTo ANToNto oos LopES E

DÂ oUTRAS PRoVIDÊNcIAs,

o PREFÊtÍo Do MuNlclpro oÉ sANTo ANToNto Dos LopEs, Estado do
Ma.ânhão, no uso das atíibuiçóes que the crní€rs a LBi OEânicâ do ÍÍunicípio d6

Santo Anlônío dos Lop€s-MA e â Lei Municipal No 02 d€ 27 d6 Jânêiro d6 2017
que 'Dlspó6 sobro a Roorganizaçáo Administrativa do Municlpio de Santo Antônio
dos Lopos, Esledo do Marcnhào, cia calgos de pÍovimenlo em comÀsão e
lunções grctlficadas, daÍine os respectivos slnbolos e íixa os valoÍes dos
subsidios conespondenles; alribui compelências aos ófgáos o aos ssus diÍ,gorlos
e dá outras provtdéncias, ,evoga a Lei Municipal nô 03 cle 14 dê Agosto de 2010 e
suas alteÍa?óes e dá outas providência!.

Art. 2'. DESIGNAR os servidores JULIO MARINHO DA SILVA, pe(encenle ao
quadro peÍmanente desle Municlplo (concursa262.603-89do), inscÍito no CPF sob
o no 489.484.033-20, e no RG sob o n'. 1.555.136 SSP/MA e MILENA MELO
SILVA, pertencente ao quadío permanente desle MunicÍpio (concursada), inscrita
no CPF sob o no 007.684.753-50, e no RG sob o n'. 019562572002-6 SSP/À,4A.
paÍa exercerem a íunção de m€mbros da êquipe de apoio, na forma da Lei n'.
10.52012002.

o PREFEITo Do MUNIcIPIo DE SANÍo ANToNIo DoS LoPES, EsIâdo do
Maranhão, no uso das alribuieÕ€s qu€ lh€ confere â L6i Oígânicã do municlpio de
Sanlo Antônio dos Lopes-MA,Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nô 021/2021. GPSAL

RESOLVE

Emanuêl Limâ de Oliveira

PORIARIA NO 02212021, GPSAL

Arl.1'. NOMÉAR HERNANE LOPÉS ALENCAR. inscÍito no CadaslÍo Nacionald6
Pessoa Fisica - CPF sob o no 035.262.603-89 e RG sob o No 013238222000-5
SSP/MA, paÍa exerc6í a funçéo d6 Píôgoeiío.

RESOLVÊ

Art. 5'. Ao PÍegoeiÍo caberá, em especial:

Art. 1o. Nom€ar RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, portador de RG
000100895698-5 SSP/MA e CPF 018.574.833-32. pare ocupar o cârgo de

IRETOR DO DEPARTÀMENTO DE CONTABILIDADE de §anto Antônio dos

An. 3". O PÍegoeiro ê Equips d€ Apoio da PÍsíêitura IVunicipal de Sanlo Antônio
dos Lopes-MA, lem a íunçáo dê realizar os processos licilatóÍios relativos às
licita@es públicâs nâ ínodâlidado Pr€gão (prosenciale/ou elBtrônico)e praticãr os
dsmais atos sob a egide da Lei no 10.520/02 € subsidiaÍiamenie, no que coubeí,
âs disposiçóes da Lei no 8.666, da 21 d6junho de 1993 e alteraçóes posteriores,
bem como demais legislâçõ€s € anstruçóês normalivas do Tribunêl de Conlss do
Estado do Maíanháo qu6 trâtem dâ matéíia.

Art.2o Esle Ponadâ entíará em vigor nâ dãta de sua assinatuÍa,.€vogadas as
disposiçõos ôm contÉno.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES.MA,
04 de Jeneib de 2021

Ârt. 4'. Cab€ ao Pregoeiro e conduçáo do Prêgâo e à Equipe de Apoio auxiliá-la
em lodas as ías€s do pmcesso licilâtó o,

o PREFEtro oo À,iuNtclpto DE sANTo ANToNto oos LopES, Estâdo do
Maranháo, no uso das atribuiçõês que lhe confeÍe a Lei Orgânicâ do município de
Santo Anlônio dos Lopes-MA e â Lei Municipal No 02 d6 27 do Jan€iro d6 2017
que'Drspó€ soá.E â Reolga nizaçào Adninislrativa do Municlpio de Sanlo Antônio
dos Lopes, Eslado do Maranhão. cria caeos de píovimento em comissáo e
Íunções grcliíicadàs, deline os raspeclivos simbolos e fixa os yalores dos
subs/d,bs correspond€nrês; atíibui compeÍências aos órgâos e aos s€us dirgonles
s dá outras prcvidências, revoga a Leí Municipat no 03 do 14 dê Agosto do 2010 e
surs ,/lÊÍações e dá ouÍ,€s ptoviclência§ -

l, CooÍdenação do píocôsso licilâlôrio;
ll. Condução dos kabalhos da equipê de apoio, da sessáo pública do

pÍegão, píesencial ou eletÍônico, 6 da elapa de lances;
lll, R€cebilnento, gxame € dscisáo das impugnações e consullas â

licilação, com apoio do setor requisltanle do objeto e do responsável
p€la slaboraçáo do edilali

lV, Recebim6nlo dás propo§les, oÍartes, lences, negociações de preços,
bem como, respêctiva análise dê âceii,âbilidâdê ê clâssiÍcaÉo;

V. VeriÍicaqão da conÍormidad€ da proposta com os Í€quisilos
êslâbelecidos no ato convocâtóÍioi

Vl. VeriÍicação e julgamenlo das condiçóês de habililaÉoi
Vll. R€cebimento. oxamo a decisáo dos recursos encaminhados a

auloridâde compet€nl6 quândo foí manüda a decjsáoi
Vlll. DeliberaÉo sobre o vencodoÍ do pÍegão;
lx. AdludicaÉo do objelo, quando não houver recliÍsoi e

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RESOLVE

P.efeilura Mun cipalde Santo Antonio dos Lopes ' MA. Av. Presldente Vargas,446, Cenúo, Santo Anlonio dos Lopes - Maranhão ' CEP:65730{00
www.stoantoniodoslop€s.ma-gov.br

Diá,io OÍicial Elelrónico do l,4unicipio - S€crota.ia Municipalde Planejamenlo ê ÂdminislraÉo - dom@sloantoniodoslopes.ma.gov.br
Ediçâo no 9/2021
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA
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SECRETARIA MUNTCIPAL DE ORÇAMEN',t O r.. I r\ \ "i 
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-

rUTilAÇÀO
DECLARAÇÃo DE ADEQUAÇÃO oRÇANrr,rNl'.il(r \ L r.I\.\\(.r.rrr{:\

Na qualidade de ordenador de despesas desta admirristração. declartr para os

efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complenrcntar- n" 101/2000 (l.ei de

Responsabilidade Fiscal), que a despesa especiticada uo l'rocesso Adrninistrativo no

112203-0001, que tem como objeto a contratação de pcss.,r. ir.r',dierr esp.'eializa.ll pala

prestação de serviços de capacitação de servidores lotackrs nLr seior dc Licitação. por meio

de paÍicipação em curso sobre "Contratação Direta ua \or;r Lei de Licitações" (conr

prática na dispensa eletrônica), de interesse da Secl'etariu \lrrnieipal de Piane.iarnento e

Administração do município de Santo Antônio dos l-o;.rts \4.A. possui ader;uação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária,,\nLurl rl!r..re(on1pal;bilitlatleconr

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçanrcntlliir (LDO).

Santo Antônio dos Lopes. Estado do MaranhiLo. )v ,1,-'nrarço Jc 3031

a"#* lDa- GA

p itcc _
FI

DAIA LI
\^-É'

A I-lr.\l
Secretária Municipal de Orçarnento e i inrirçiis

Port. N' 003/2021 -GI'S^i

Avenida Presidente Vargas, N" 446. Centro. Siruro ,\rLtrr:r, . ,' i.opes \1.\
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í. DO OBJETO

í . í . Contratação de pessoa jurídica especializada para prestaçáo de serviços de
capacitaçáo de servidores lotados no setor de Licitação, por meio de participaçáo em
curso sobre "Contratação Direta na Nova Lei de LicitaçÕes" (com prática na dispensa
eletrônica), de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração
do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

3. JUSTTF|CAT|VA DA CONTRATAÇÃO
3.í. Justiflca-se a presente contrataçáo pela necessidade da administração pública
em capacitar seus servidores municipais a flm de conferír àqueles que atuam na área
de contrataçáo pública a segurança necessária para a aplicaçáo dos institutos da
contratação direta.

4. JUST|F|CAT|VA DA DtSPENSA DE LtC|TAÇÃO

4.1. O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 24, inciso
ll, da Lei no.8.666/93, referindo-se à dispensa de licitação para outros serviços, com
pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação, conforme
dispÕe o referido artigo:

A,t. 24. É dispensável a licitação:

ll - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do aftigo anterior e para
alienações, nos casos prevrsÍos nesta Lei, desde que náo se
refiram a parcelas de um mesmo seviço, compra ou alienação de

1
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PROJETO BASICO

2. DA PESQUISA DE PREÇOS:
2.í. O Setor responsável realizou ampla pesquisa de mercado enviando e-mails a

empresas do ramo de atividade, levando-se em consideração todos os detalhes que
envolvem o objeto a ser adquirido, sendo priorizadas as consultas à no mínimo, 03
(três) empresas do ramo pertinente ao objeto demandado, para aferição do preço
praticado no mercado e anexa-se ao processo os valores apurados compilados em
relatório, que visa subsidiar o Setor de Compras na deÍinição do valor de referência
e que norteará as decisÕes do gestor, quanto à aceitabilidade da melhor proposta.
2.2. A especificaçáo técnica do serviço a ser contratado estabelece características
distintas que assim possa restringir a competitividade do certame.



Sarto AÍnônio doj

ESTADO DO MARANHÁO
PREFETTURA MT]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LO
CNPJ: 06.172.72010001-10

maior vulto que possa ser re alizada de uma só vez; (Redaçáo dada
pela Lei no 9.648, de 1998)

6. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERV|ÇO

7.1. Menor preço.

7. DOS VÍNCULOS E ENCARGOS COM PESSOAL:

8.1. As pessoas que a CONTRATADA a qualquer tÍtulo utilizar na execução deste
contrato nâo terão com a CONTRATANTE relação jurídica de qualquer natureza,
sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

8. DO SUPORTE:

8.1. Todo o suporte será via telefone ou email ou ainda acesso remoto desde que
autorizado pela contratante.

9. DA FTSCALTZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DO SERV|ÇO:

9.1. Nos termos do art.67 da Lei Federal no 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviços (s)

contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

9.2. A fiscalizaçáo de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeiçóes técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilídade da Administraçáo ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Adminishação anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,

iiiuÀcl\o

(

QUANT. DE
tNSCRtÇOES

VALOR
TOTAL:ITEM

6
R$

4.450,0001

cuRso oNLINE: CONTRATAÇÃO DIRETA NA
NOVA LEr DE LTCTTAÇÕES', (COM PRÁT|CA NA
DISPENSA ELETRÔNICA)

2
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DE SANTO ANTÔN IO DOS LO

bem como o nomê dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

Íor necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO:
í0.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverâo ser efetuados
no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentaÉo da Nota
Fiscal, nos termos do art. 50, § 3o, da Lei Federal no 8.666, de 1993.

10.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente na nota fiscal apresentada.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

1'r. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE:

1 1 .1 . Sáo obrigaçÕes da Contratante:

11.1.'1. Receber o(s) objeto(s) no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo
de Referência;

11.í.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s)
objeto(s) contratado(s).

11.í.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na(s) prestaçáo do serviço contratado(s), para
que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada,
através de servidor especialmente designado;

Santo Á,ttôírio dos
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11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a

prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de
Referência;

11.2. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo de
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA:

1 3.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

12.1 .1 . Entregar o(s) objeto(s) em perfeitas condições, conforme
especificaçÕes, pÍazo e local constantes no Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações
referentes à descrição do(s) serviço(s) contratado(s);

'12.'t.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) objeto(s)
contratado(s), de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

12.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data de entrega do(s) objeto(s) contratado(s), os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo;

'12.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, lodas as condiçôes de habilita@o e
qualifi cação exigidas na licitação;

12.1.5. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO:

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

1 4. ALTERAÇÃO SUBJETTVA:

14.1 . E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurÍdica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais

4

/

Santo Antônio doJ

Avenida Presidente Vargas 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA

i:'.

t 
-*-



(,
N'PROC-

Silto Ântônlo do5

ESTADO DO MARÀNtIÃO
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15. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS:

15.1. Comete infraçáo administrativa nos termos da Lei Federal no 8.666, de í993 e
alteraçÕes posteriores, a Contratada que:

15.1.í. lnexecutar total ou parcíalmente qualquer das obrigaçôes assumidas
em decorrência da contratação;

í5.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3. Fraudar na execução do contrato;

15.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5. Cometer fraude flscal;

1 5.1 .6. Não mantiver a proposta.

15.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficará sujeita, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sançôes:

í 5.2.'1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratanie;

15.2.2. Mulla de í % (um por cento), por dia de atraso injustificado sobre o valor
da contratação, até o limitê de 10 (dez) dias;

15.2.3. Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da
obrigaçáo, pela náo entrega do(s) objeto(s); ainda, pela não assinatura,
no prazo estabelecido, do instrumento contratual, se houver; ou pela não
prestação da assistência técnica ou pela sua prestação em desacordo
com as condiçÕes avençadas, quando for o caso;

15.2.5. Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor do título, em caso de
protesto indevido;

15.2.6. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concrêtamente, pelo prazo de até dois anos;

15.2.7. lmpedimento de licitar e contratar com a União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
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cláusulas e condiçÕes do contrato; náo haja prejuízo à execução do objeto pactuado

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
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í 5.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. Tambem ficam sujeitas às penalidades do art.87, lll e lV da Lei no 8.666, de
1993, as empresas e os proÍissionais que:

15.3.í. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitaçáo;

15.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilÍcitos praticados.

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla deÍesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei no 9.784, de í999.

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideração
a gravidade da conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

í 5.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

1 6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A:

16.1 . Recursos Orçamentários:

Orgão 03- Sec. Mun. De Planejamento e Administração;

Unidade Orçamentária 03.01- Sec. Mun. De Planejamento e Administração;

Função 04 - Administração;

Sub-Função 122 - Administração Geral;

Programa 0032 - Gestão de Política Modernização Administrativa;

Projeto Atividade 2.006 - Manut e Funci. da Sec. Mun. De Planejamento e
Ad min istração;

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Juridica;

6
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Fonte de Recursos í 500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos;

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar

( X ) Valor não reforçado

Santo Antônio dos Lopes - MA, 31 de março de 2022.

t,/

Santo Ântônio dos

"rtj1i.!ÂÇ;.,-'
ri laOC

J* J* ü,,»"
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria no 004/2021 -GPSAL
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i.l" FnOC , T-tlJUSTIFICATIVA/RAZÁO DA ESCOLHA E VALOR

L&C CURSOS E CAPACITAÇAO LTDA, CNPJ:FORNECEDOR: PORTAL
38.056.454/000 r-57

OBJETO: CONTRATAÇÃO NT PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES LOTADOS NO
SETOR DE LICITAÇÃO, POR MEIO DE PARTICIPAÇÃO EM CURSO SOBRE
"CONTRATAÇÃO DIRETA NA NOVA LEI DE LICITAÇÔES'' (COM PRÁTICA NA
DISPENSA ELETRÔNICA), DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÁO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES - MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 112203-OO()l

I, RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

O planejamento administrativo surge da necessidade pública em realizar um

trabalho eficiente e transparente com o intuito de melhorar substancialmente o desenvolvimento

do município, considerando que a administração pública prioriza pela eficiência dos seus

serviços, esta Secretaria Municipal de Planejamento e Administragão fez elaborar este

expediente objetivando apresentar os detalhes necessários à contratação de pessoa jurídica

especializada para prestação de serviços de capacitação de servidores lotados no setor de

Licitação, por meio de participação em curso sobre "Contratação Direta na Nova Lei de

Licitações" (com prática na dispensa eletrônica), de interesse da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Em que pese a Nova Lei de Licitações possua aplicabilidade imediata, ela traz em

seu texto a regra de transição, por meio da qual o processo de licitação e contratação podem ser

abrangidos pelos regramentos anteriores, à escolha da Administração Pública. Durante o

período de transição da Lei, que vaí até 01.04.2023, a Administração Pública possui a

prenogativa de escolher licitar ou contratar pela Nova Lei ou pelos regramentos anteriores,

desde que a escolha seja indicada no edital e não ocorra a aplicação combinada da lei nova as

leis "antigas".

Avenida Presidente Vargas, n0 446, CEP: 65730- 000 -Centro, Santo Antônio dos Lopes - lvlA
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Tendo em vista que se aproxima a obrigatoriedade da aplicação da L 121e

e todas as adaptações legislativas que ela traz, faz-se necessária e imprescindível a capacitação

dos agentes públicos para conduzir os processos de contratação, dentro da legalidade e

obedecendo aos ditames do ordenamento jurídico aplicáveis a matéria.

A educação jamais poderá ser considerada como um gasto público, mas sim como

um investimento. Esse investimento busca trazer eficiência e eÍicácia aos atos administrativos,

inclusive no que diz respeito a se alcançar, como as licitações buscam a proposta mais vantajosa

e a promover o desenvolvimento nacional sustentável. Sobre o treinamento permanente dos

servidores públicos, o Tribunal de Contas da União por diversas passagens se manifestou no

sentido de que a Administração deve adotar providências com vistas ao treinamento do pessoal

envolvido da condição dos trabalhos em processos licitatórios, treinamento para quem está a

exercer a atribuição de fiscal ou gestor de contratos e afins.

A realização do curso visa analisar o novo regime de contratação pública nacional

acerca das hipóteses de dispensa e inexigibilidade, a fim de conferir àqueles que atuam na área

de contratação pública a segurança necessária para a aplicação dos institutos da contratação

direta.

Tendo como base a pesquisa de mercado feita pelo Departamento de Compras,

bem como o histórico dos serviços prestados pela Contratada, todos atestando sua isonomia,

presteza, compromisso e profissionalismo, além da constatação da qualificação técnica dos

serviços, a contratação dos serviços apresentados pela empresa: PORTAL L&C CURSOS E

CAPACITAÇÀO LTDA, inscrita no CNPJ n' 3 8.056.454i0001-57, atenderá com qualidade,

presteza e de forma idônea as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração.

A contratação da empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇÃO lfOa,
inscrita no CNPJ no 3 8.056.45410001-57, não foi contingencial. Prende-se ao fato de que ela

enquadra-se perfeitamente, no dispositivo enumerado na Lei de Licitações e Contrato.

Consoante comprovação como condition sine qua non à contratação direta.

JUSTIFICATIVA/RAZÃO DA ESCOLHA DO VALOR

II. RAZÃO DAESCOLHADOVALOR

Avenida Presidente Vargas, no 446, CEP: 65730- 000 -Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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A presente contratação com a empresa: PORTAL L&C SOS E

CAPACITAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n" 3 8.05 6.45410001-57 é essencial e imprescindível

para a capacitação dos servidores municipais do setor de licitagão.

O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 24, inciso

II, da Lei n'. 8.666/93, referindo-se à dispensa de licitação para outros serviços, com pequena

relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação, conforme dispõe o referido

artigo:

Art. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros seryiÇos e compras de valor até 10oÁ (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para
alienações, nos casos previstos nesla Lei, desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez; (Redaçõo dada pela Lei n'
9.648, de 1998).

O prestador apresentou proposta total de R$ 4.450,00 (quatro mil e quatrocentos e

cinquenta reais), o que condiz perfeitamente com o disposto do Art.24,ll da Lei Federal n'

8.666193. Logo, é a proposta que mais se adequa a necessidade desta Administração.

CONCLUSÀO

Considerando que o serviço ofertado pela empresa PORTAL L&C CURSOS E

CAPACITAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ no 3 8.056.454l0001-57, representa uma altemativa

pertinente, justifica-se a contratação de pessoajurídica especializada para prestação de serviços

de capacitação de servidores lotados no setor de Licitação, por meio de participação em curso

sobre "Contratação Direta na Nova Lei de Licitações" (com prática na dispensa eletrônica), de

interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administragão do município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

Por fim submetemos os autos do Processo Administrativo n" 112203-0001 à

Assessoria Juridica para examinar e entendendo possível, aprovar minuta do contrato.

Avenida Presidente Vargas, no 446, CEP: 65730- 000 -Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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Santo Antônio dos Lopes - MA, 04 de abril de 2022.

AUTUAÇÃO

J\^- t /9h.)t N'PROC
FI ,

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração.

Portaria. N" 004/2021 - GP/SAL
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PROCESSO ADMIMSTRATIVO N.' XXXX
CONTRATO ADMIMSTRATIVO N.' XXXXX
DISPENSA DE LTCITAÇÃO N" XXXXX

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI

].t. FRoc-

QIIE EIVTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUMCIPAI DE SANTO
ANTOMO DOS LOPES . MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUMCIPAI DE
PLANEJAMEI\MO E A.DMIMSTRAÇÃO E A
EMPRESAW.

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, na Avenida
Presidente Vargas, Centro, 446, cidade de Santo Antô dos Lo no

CNPJ sob o n" 06.772.720/0001- 10, através da TARIA ICI DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO, com se v. Preside
Centro, SANTO ANTONIO DOS LOPES alâ dorava denominado

Secretário(a) Municipal de Planejamento e

Silva, RG No xxxxxxxxxxxxx SSP ECP
de naxxxxxx, CNPJ. N" xxxxxxx

XXXX. denominada CONT A, ato rep
xxxxxxxxx, ssP/Pxxxl, c atra
autos do Processo Administrativo n
8.666, de 1993, e dem

CONTRATANTE e Ordenadora de De SA,

Defesa do Consumi , reso CE

cláusulas e âs con egurn

1. Cláusula P -DO
1.1. O contrato moo
pres de servl S

de

prática 1S ca),

e a empresa

" XXX, Centro, CEP: XXXX,
sentado pelo. XXXX, RG n"
de procuração constante nos

fundamento na Lei Federal n'
tas, na l,ei n" 8.078, de 1990 - Código de

sente Contrato, decorrente mediante as

neste
nistraçao

repre ntada pelo(a)

Maria Lia Silva e

a contratação de pessoa jurídica especializada para

de servidores lotados no setor de Licitação, por meio

"Contratação Direta na Nova Lei de Licitações" (com

de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento ee

Administraç do mu cipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

2. Cláusula Se dA - DAS OBRIGAÇÕDS DA CONTRATADA
2.1,4 Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:
2.1.1. Efetuar a prestação do serviço no prazo e local indicado pela Administração, em

estrita observância das especificações do Contrato, acompanhado da respectiva nota
frscal;
2.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Prefeitura, inerentes ao objeto
da presente dispensa de licitaçãoi
2.1.3. Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Vargas, n" 446,

I
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nam uta deco to;

I

obrigações assumidas, todas as conüções de habilitação e quaüficação exigidas na

/^

ue

o

AS

na

as

UTUAÇAO

2.1.4. Indicar preposto parâ representá-la durante a execução do contrato;
2.1.5. Responsabiüzar-se pelos úcios e danos decorrentes do produto, d.e acord.o 

"ornbq.;artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.028, de 1990);

2.1.6. Este dever implica na obrigação de, a critério da Prefeitura, substituir, reparar,
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máúmo fixado no Termo
de Referência, o produto com avarias ou defeitosi
2.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto da presente dispensa de licitação;
2.1.8. Comunicar à Prefeitura, no prazo máúmo de 24 (vin

antecede a data da Prestação de Serviços, os motivos

quatro) horas q

cumprimento do prazo previsto, com a devida compro
2.1.9. Manter durante toda a execução do contra
obrigações assumidas, todas as condições de ha ão e quali ção exigidas
dispensa de licitaçãoi
2.1.10. Não transferir a terceiros, por qual a, mesmo rcialmente,
obrigações assumidas, nem subco

exceto nas conüções autorizadas
2.1.11. Não permitir a utilizaçâo

ntrâtâr q r das pres que está obrigada,

quer trab do menor
exceto na condição de ap rendiz ara aiores de atorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do me dez ose rabalho noturno, perigoso ou

dispensa de licitaçãoi

insalubrei
2.1.12. Resp onsabilizar-
previdenciários, frsc co

prestação de gar

execução do co rato.

3- Cláusula Te
3.1. São Obli

oc

{

bilitem
o,

comp daI

dos tributos, encargos trabalhistas,
tes, seguros, deslocamento de pessoal,

.e qu uer outras que incidam ou venham a incidir na

DAS ÇOES DA CONTRATANTD
o ANTE

to e condições estabelecidas no Contrato.
S

roo
3.t.2. cros ente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos
provrsorl nte s especificações constântes no contrato, para fins de aceitação e

recebimento
3.1.3. Comunic
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigidoi
3.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
através de comissão/servidor especialmente designadoi
3.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no contrato.
3,2. A Prefeitura Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou suborünados.

vo

2
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4. Cláusula Quarta - RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1. O prazo da prestação do serviço será de dois dias, contados da ordem de Serviço,
no endereço indicado Ç_
4.2. O acesso ao Sistema será verificado pelo responsável pelo acompanhamento
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes do processo e da proposta.

4.3. Poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Projeto básico e na proposta, devendo ser substituídos no prado de 2 (dois) üas,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

4.4. Os arquivos serão recebidos definitivamente, após a veri ão da conformidade
com as especificações constantes da proposta, e sua consequ itação, que se

dará até 24 (ünte e quatro) horas do recebimento pro 10.

4.4.1. Na hipótese de a verifrcação a que se refere o s anteri ser dida
dentro do prazo fixado, reputarse-á como reali consumand e o recebimento
deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.5. O recebimento provisório ou definitivo ob to náo ul a res nsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da i CO execuçã trato

5. Cláusula Quinta - DO VALOR D

L- (

RATO
5.1. O valor do contrato é de R$

5.1.1. No valor acima estão i to
decorrentes da execução contratual, lusiv
trabalhistas, preüden
materiais de cons

contratado.
SE

orünárias üretas e indiretas
e/ou impostos, encargos sociais,

erciais incidentes, taxa de administração,
ários ao cumprimento integral do objetoe

6. Cláusula DA CIA
6.1. O prazo de dES de Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da

sua assinatura.
6.1 ncra o apassar o exercício financeiro, desde que âs despesâs

refere çâo jam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para

fins de in ao stos a pagar.

7. Cláusula Sé - DO PAGAMENTO
'7.1. o prazo para pagamento será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da

apresentação da Nota FiscallFatura pela Contratada.
7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverâo ser efetuados no

prazo de até 5 (cinco) üas úteis, contados da data da apresentação da Nota
FiscaUFatura, nos termos do art. 5", § 3', da Lei Federal n" 8.666, de 1993.

7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo serüdor competente, da

Nota FiscaVFatura apresentada pela Contratada.

j

despe

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da
Fiscal./Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrig
assumidas.

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota FiscallFatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as meüdas
saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagâmento iniciarse'á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.4. Antes do pagamento, a Contratante rcalízará consulta online, quando possível,

aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da
Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e ado ao processo de

pagamento.

7.4.1. Eventual situação de irregularidade fiscal d

No

s

t

contra o

tese ejará,

sancroname da empresa e

a na legislação

" PÂOC

FI

S€ry

pagamento, se o fornecimento tiver sito prestado e do. T
entretanto, a adoção das providências tendente
rescisão contratual.
7.5. Quando do pagamento, será
aplicável.
7.6. O pagamento será eÍetuado
depósito em conta-coÍtente, na

efetuada a te ão tri a prevln

poÍ eio de

e esta

Cédito, mediante,e

Contratada, ou por outÍo m
agência: XXX, conta coÍÍente n. em

ento banaírio indicado pela
o uigente, Banco do Brasil,

constar como emitida a ordem
de

7.7. Serâ considerada data do pagam

concorrido de a

encargos mora ropor
p re\'1 parâ o

I = Indice de a

I=(rx)

para nto, o valor devido deverá ser acrescido de

aos dias de atraso, apurados desde a data ümite

o

bancária para pagame
28. A Contratante se pon or qualquer despesa que venha a ser

efetuada pela Co , que entura não tenha sido acordada no contrato
7.9. Nos casos even atras agamento, desde que a Contratada não tenhae

toa a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por

ce ap n SEguinte fórmu1a:

EM = Encarg ratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
zação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

I
(6 / 1oo)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagâmento.
VP = Valor da Parcela em atraso

8. Cláusula Oitava ' DO REAJUSTE

=I x \rP

4
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8.1. Os preços não são fixos e podem ser reajustáveis.
8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disci
Federal n" 8.666, de 1993.

65 da Lei

8.3. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.3.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1' do art. 65 da Lei Federal n'
8.666, de 1993.

8.4. As supressões resultantes de acordos celebrados entre artes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do atualizado do

contrato.

9. CláusulaNona' DADOTAÇAO ORÇAMENT
9.1. As despesas decorrentes da presente co ta rrerao a de recursos

específrcos consignados no Orçamento Ge N,I previst ara o exerclclo
de 2022, na dotação abaixo discrimin

Órgão 03- Sec. Mun. De Pla nto e stração;

Unidade Orçamentária 0
Administraçãoi

-Se .DeP ejamento e

Função 04 - Adm

Sub-Função 122

Programa 00 stão PoIítica Modernização Administrativai
Proj eto ade -M Funci. da Sec. Mun. De Planejamento e

Adminis

Classfica .90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica;

Re 000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos;SO

10. C]áus ecrm DAFISCAIIZAÇAOa-
10.1. Nos ter o art.67 da Lei Federal n'8.666/93, será designado representante
para acompân r e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeito observados.
10.2. A Íiscalização de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições tócnicas vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal n' 8.666/93.
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

5
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dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providencias cabíveis.

11. Cláusula Decima Primeira - DAS SANÇÕES A.DMIMSTRATMS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n'8.666, de 1993, a
CONTRATADA que, no decorrer da contratação:
11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrâto;
1l.l.2.Apresentar documentação falsa
11.1.3. Comportar-se de modo inidôneoi
I 1.1.4. Cometer fraude fiscali

AUTUAÇÃo
N" PROC

FI .t ob

Iici

11.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Contrato.
11.2. A Contratada que cometer qualquer das infra s disc a ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e AS SE SSA S

a. Advertência por faltas leves, assim entendi CO uelas que acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contra
b. Muita:
b.1. Moratória de até l% (um por cen or dia traso inJUS cado sobre o valor da

contratação, até o limite de 10 (dez)

b.2. Compensatítia de até 2Oo/o te to) sob o valor total do contrato, no
caso de inexecução total ou pa ob ASS da, podendo ser cumulada com

a multa moratória, desde que o val um penalidades não supere o valor

c. Suspensão de

Santo Antônio d
d. Impedimen lic cont

rÍ) tratar com a Prefeitura Municipal de
-MA, lo prazo de até dois anosi

m a Prefeitura Municipal de Santo Antônio
no Cadastro de Prestadores de Serviços do

e

I
dos Lopes - desc 1am

Município pelo até
e. De aração de dade
en ui'a 111 lVOS

a reab ç te

concedida
causadosi

ra Iicitar ou contratar com a Administração Pública,
determinantes da punição ou até que seja promoüda

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

S,

pre a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal n'
8.666/93, a Contrâtâdâ que:

11.3.1. Tenha sofoido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributosi
11.3.2. Tenha praticado atos ücitos visando a frustrar os objetivos da üspensa de

licitaçãoi
11.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
úrtude de atos ilícitos prâticâdos.

6
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11.4. As penalidades serão obrigâtoriamente registradas no Cadastro Municipal de

Fornecedores. .. tjÍ U 1'.( i\r,l

ttl
12. Cláusula Decima Segunda - DA RESCIÇÃO CONTRATUAI

at

lr\, (312.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da
Federal n'8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo das sanções aplicáveis.
12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art.77 da Lei Federal n" 8.666 de I
12.4. O termo de rescisão será preceüdo de Relatório in os seguintes
aspectos, conforme o casol

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ialme ump
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ain vidosi
12.4.3. Indenizações e multas

13. Cláusula Decima Terceira - DAS \lED Ç
13.1. E vedado à Contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar es rmo de ato para qualquer operaçáo
frnanceirai
13.1.2. Interromper a execuçã aiegaç de inadimplemento por pârte
da Contratante, salvo nos câsos pre em

14. Cláusula Dec S CASOS OMISSOS
14.1. Os casos ao s pela CONTRATANTE, segundo âs disposições
contidas na eder 6, de 93, e demais normas federais de licitações e

contratos admi
n" 8.078, de 19

vos e, riamente, segundo as üsposições contidas na l,ei
de sa do Consumidor e normas e princípios gerais dos

co

15. Cláus
15.1. Inc
Contrato

uinta - DA PUBLICAÇAO
um à CONTRATANTE providenciar a pubücação do extrato deste

naI IENSA Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data

16. Cláusula Decima Sexta - DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes -MA, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões

oriundas do presente Contrato.

c

a
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Sec. Municipal de Planejamento e Adminis

Port. M xxxxx'GP/SAL
Órgão Gerenciador

CNPJ.
Representa
E-presa Bene

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF n':

Nome:
C

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e

forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. Ir" PROC
FI

Santo Antônio dos Lopes (MA), XX de xxxxx de xxxx.

ao
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PARECER JURIDICO

PROCESSO No: I 12203-0001

DISPENSA DE LTCTTAÇÀ O N. : 017 12022

INTERESSADO(S): SECRETARIA MI.]NICIPAL

ADMINISTRAÇÂO.

DE PLANEJAMENTO E

EMENTA: LICITAÇÀO. DISPENSA DE LICITAÇÃO,
Pequeno Valor. Inciso II do aÍ. 24 da Leí Federal 8.666/93.

Contratação direta. Contratâção de pessoa jurídica

especializada para prestação de serviços de capacitação de

servidores municipais lotados no setor de licitação, por meio

de panicipação em curso sobre "Contratação Direta na Nova
Lei de Licitação" (com prática na dispensa eletrônica), de

interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração do município de Santo Antônio dos

LopeslMA. Possibilidade.

ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica especializada paru prestação de serviços de

capacitação de servidores municipais lotados no setor de licitação, por meio de participação em

curso sobre "Contratação Direta na Nova Lei de Licitação" (com prática na dispensa eletrônica).

de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

I. DO RELATÓRIO

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e parágrafo único da

Lei Federal n' 8666193, o presente processo adminisrativo, que visa à Contratação de pessoa

jurídica especializada pata prestação de serviços de capacitação de servidores municipais lotados

no setor de licitação, por meio de participação em curso sobre "Contratação Direta na Nova Lei de

Licitação" (com prática na dispensa eletrônica), de interesse da Secretaria Municipal de

Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

II DAS QUESTOES PRELIMINARES
Sobre a autuação e registro do processo

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo. é possível extrair que

lora regularmente iniciado, tendo sido autuado. protocolado e registrado, na forma exigida pelo

t
Avenida Presidente VaÍgas, N'.146. Centro. Santo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000
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aÍigo 38, caput, c/c artigo 4', todos da Lei Federal n" 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas

foram sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4", da Lei n'9.784.
de 1999.

Sobre a disponibilidade orçamentáriâ para garantir a despesa

Segundo o artigo 14, da Lei Federal n" 8.666193, neúuma compra será feita sem a

indicação dos recursos orçamentários para o seu pagamento. Igual disposição é albergada no

artigo 7o da mesma lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no

caput do aíigo 38 do referido diploma normativo. No caso ora em análise. consta nos autos

declaração da existência de crédito orçamentário para atendimento da despesa em questão,

constando também a autorização da autoridade competente para a contratação pÍetendida.

Sobre a justificativa para a deflagração do procedimento

A doutrina modema ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No
terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como,
por exemplo, o contido nos artigos 2" e 50 da Lei n" 9.784199, a decisão por contratar esse ou

aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é

demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois. as

razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para não permitir
qualquer tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar também para o

controle social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios

sociais", pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para contratação

significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didátic4 as razões pelas quais a

Administração está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo. Ou

mesmo porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

Sobre a pesquisa de preços e a estimativa do gasto

Com relação à justificativa de preço, convém mencionaÍ que a ampla e adequada

pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em planilhas de

quantitativos e preços unitarios, define os recursos orçamentários suficientes para a cobertura das

despesas contÍatuais e serve de balizamento para a análise das propostas dos licitantes, conforme
dispõem os arts. 7o, § 2', II, 15, V, § l',40, §2", II, 43, IV e V, todos da Lei Federal n" 8.666193.

Avenida Presidente Vargas, N',146, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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No que tange à obtenção do resultado da pesquisa, o normativo prevê a média ou o
menor dos preços obtidos em cada fonte, devendo a Administração se valer de três preços ou

fomecedores, desconsiderados os preços inexequíveis ou os excessivamente elevados.

Note-se que tais diretrizes consolidam, em ceía medida, a praxe administrativa e a
orientação do TCU no tocante à utilização do número mínimo de três preços ou orçamentos de

fomecedores distintos para realizar a estimativa de preços por ocasião da instauração de

procedimento licitatório. Além disso, há vedação expressa da utilização de preços inexequíveis ou

os excessivamente elevados como parâmetro de aferição do preço médio.

Na situação dos autos verifica-se que a Administração realizou pesquisa de preços de

mercado, dentro do padrão juridico-formal exigido.
Convém ressaltar, no entanto, que as cotações de preços enviadas pelos fomecedores

precisam estar válidas, legíveis, estar assinadas e carimbadas, conteÍ número do CNPJ, estar

datadas, conter identificação da pessoa que a firmou na qualidade de representante da empresa e.

por fim. apresentar detalhes que evidenciem que a empresa consultada teve conhecimento prévio

dos detalhes do objeto cotado.

Cabe destacar, ainda, que deve a Administração ter presente a importância da pesquisa

de preço, no sentido de que o preço indicado reflita. efetivanrente, o preço encontradiço no

mercado consumidor pertinente, analisando caso a caso o preenchimento desta exigência de

acordo com os elementos que dispuser.

Sobre a preferência de Microempresas e Empresas de Pequeno Portea

De acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, que trata do

tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte nas

aquisições públicas, alterada pela Lei Complementar n' 147, de 7 de agosto de 2014, as

contratações mediante dispensa de licitação, fundadas nos incisos I e II do art. 24 da Lei n'
8.666193, deverão observar a preferência de microempresas e empresas de pequeno porte de que

trata o aÍ. 49. inc. IV, da referida Lei:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei
Complementar quando:

(...)

IV - a licitação for tlispensável ou inexigível, nos termos dos

arts. 21 e 25 da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993,

excetuando se as dispensas lratadas pelos incisos I e II do art.

21 da mesma Lei, nas quais a compra deverri ser .feitu
preferencialmeníe de microempresas e empresas de pequeno

porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. (Redação

dada pela Lei Complementar n' 117, de 7 de agosto de 2011).

Av€nida Pr€sidente Vargas, N' 44ó, Centro, Santo Antônio dos Lopes * MA CEP 65.730-000
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Portanto, quando das contratações por dispensa de licitação fundadas nos incisos I e Il
do a*. 24 da Lei Federal n" 8.666/93, a Administração deverá observar a necessidade de

preferência para a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte.

Em ligeira análise, verifica-se que a empresa que ofertou o menor preço está

enquadrada como empresa de pequeno porte, atendendo ao disposto no art. 49, IV, da Lei
Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei Complementar n'
l47, de 7 de agosto de 2014.

III. FUNDAMENTAÇÃO

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a função de análise à

legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais da contratação, ou seja, avaliar a
compatibilidade dos atos administrativos produzidos no processo de contratação pública com o

sistema jurídico vigente.

Desta forma, a conveniência da realizaçáo de determinada contratação fica a cargo do
gestor público, ordenador das despesas.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de

licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública:

XXI - ressalvados os ccsos especificados na legislação, as

obras, sertiços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes. com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

manlidas as condíções efetivas da proposla, nos termos da lei,

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnicu

e econômica indispensáveis à garaníía do cumprimento das

obrigações.

A Lei Federal n". 8.666. de 2l de junho de 1993, a chamada "Lei das Licitações", foi
publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar padrões e

procedimentos para reger a contratação pela Administração.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um coroliirio do
princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5', I), pelo
qual. todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros

sejam escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da

finalidade pública.

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do

favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, portanto, a

Avenida Presidenre Vargas, N'446. Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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oportunidade de atendimento ao interesse público, pelos particulares, nurna situação de

igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem p§uízo ao interesse público,

deverá haver licitação. A contratação direta, sem realizaçáo do prévio certame licitatório, somente

é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei. Tais situações, contudo,

configuram-se em exceções à regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, exceção.

Para contratação de serviços, inclusive de publicidade, é prevista a obrigatoriedade da

realização do certame licitatório. de acordo com o artigo 2o:

Art. 2'. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compr.ts,

alienações, concessões, permissões e locações da

Administração Pública, quando contratados com Íerceiros,

serão nece ssar iamente precedidas de I icitação, ressalvodas as

hipóteses orevistas nesta Lei. (grifo nosso)

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a realização do
procedimento licitatório pela Administração Pública. No entanto, em que pese à obrigatoriedade
de realização de procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a

existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais

sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em
que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de

forma discricionária. contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.
A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O artigo 24-

da Lei Federal n'8.666i93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Tendo em vista o valor da contratação, a Comissão Permanente de Licitação opina que

a aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no arÍ.24, inciso II, da Lei 8.666/93 (fl.28).

Aí. 24. É dispensável a licitação:
(...)

II - para outros {ierviÇos e compras de valor até 10%, (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previsÍos nesta Lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviç'o,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada
de uma só vez:

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes I\,leirelles, "é aquela que a própria lei
declarou-a como tal". José Santos Canalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela particularidade

do caso, decidiu o legislador não tomá-lo obrigatório.
Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não é

proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também ser

vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

A Lei Federal n" 8.666193, ao instituir as norÍnas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em váLrias hipóteses, ainda que possível a

competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta, desde que

preenchidos os requisitos previstos em lei. Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em

função do pequeno valor financeiro envolvido. não se justificaria a realização de um procedimento

Depreende-se, pois. que, nessa hioótese. em razão do oeoueno
valor envolvido, a leqislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às

contratações pela Administração Pública.
Diante de todo o exposto, o dispositivo legal citado excepciona a regra de exigência de

licitação para serviços de até 10% do limite previsto na alínea "a", do inciso II do aÍigo 23 da Lei
Federal no 8.666193, desde que se refiram a parcelas de uma mesma compra de maior vulto que

possa ser realizada de uma só vez.

Conforme demonstrado, o valor a ser pago pelo serviço (menor orçamento) é de R$

4450,00 (quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais), ou seja, valor este que se mostra compatível

com o limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 23 da Lei Federal no 8.666/93 (limite
fixado pelo arÍigo 24,11, da mesma lei).

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de

licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a proposta ofertada é a mais

vantajosa para a administração. E, a demonstração de que o valor contÍatado é equivalente ao

praticado no mercado. Para tanto. já foram anexadas ao presente processo três cotações de preços,

a fim de demonstrar que a empresa favorecida acima especificada detém a proposta de menor

valor.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o
mercado, razão pela qual essa adequação deve restar comprovada nos autos, eis que a validade da

contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública.

Desta forma, o gestor demonstra o cumprimento dos princípios atinentes à licitação,
principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e julgamento objetivo, além das

exigências gerais previstas na Lei Federal n" 8.666193, tais como a comprovação da regularidade

da empresa a ser contratada, demonstração de que o valor contratado é equivalente ao praticado no

mercado e a motivação da decisão da Administração Pública.

IV. CONCLUSÃO

Uma vez consideradas as exposições descritas e se abstendo da apreciação dos

aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionados acima, oÍ) ina-se pela

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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formalização do processo de contratação direta, nos termos do artiqo 24, II, da Lei Federal

A consideração superior.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 05 de abril de 2022

SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS - OAB^4A n" 5.582

Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N" 006/2021 -GP

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000

7

n'8.66ó/93.



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO AN
CNPJ : 06.172.72010001-10

Santo ÂrÉôrdo dot
AUTUAÇÃO

PORTARIA N' OO6NO21. GPSÀL

O PREFEITO DO MU-NICIPIO DÉ SANTO AN-TONIO DOS LOPES, Estado do

Maranhão. no uso das arribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de Santr:

Antôniô dos Lopes-MA e a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2A1L1 que 'Dispõa
sohre o ReorganizatÇão Ádministrativa do M nicípio de SanÍo Antônio dos Lopes, Estado

clo Martnhda. cria car4o!; de provimento em comís.ção e.ftrnções g'atifrcadas. define os

respeclivos símbolos e .faa os valores dos subsídios correspondentes; atribli
competAncias aos órgfros e aos saus dirigenles e dá ounas provídências, retoga a Lci
Municipal n'0j de l1 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá ouÍrar providêneias'.

RESOL\,:E

Ârr. l"- Nomear SÂN{ÀRÁ CARVALHO SOUZÀ DIAS, ponarJora de RG 90736998-
7 SSP/MA e CPF 745. 107. t ! 3-87, para ocupar o cargo de DireÍora do Departamento
Jurídico do municÍpio de Santo Antônio dos Lopes-MA.

Art. 2"r Esta Portalia enlrará em vigorna data de sua publicação. revogadas as disposicões

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
I.OPES-MA, 04 de .Íaneiro de 2021 .

N'PROC
Ft.

GONFERE CG;fl O OiIIGiNÀi'

certitico ql'i i:::a fotocópia ó Íeproduçãc

"'i,", 
o"o uiIo't't' t1:-3 r c íoi êxibiiio

e

to Municipal

Érr,'. 0í !s+) 7-oz ?-
)

Servidor sll sável

em conlrár'io,

Âvenida Presidefite Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônlo dos Lopes-MA - CEp 65.730-oOO



t, ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNP ) 1 06. r7 2.7 20,/000 1-10

§arÊc Àrü6nlo dos
AUTUAÇÀo

N" PROC
FI,

EDITAL DE PUBLICAÇAO

Pelo presente EDITAI, DE PIJBLICAÇÀO, o Prefeito Mrrnicipal
de SÀltiTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Maranhão. EMANLiEL LIMA DE
OLMIRA. no u;o de suâs atribuiçõei previstas na Lei Orgânica do MunÍc(pio, faz saber
a todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-MA, às âutoridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que. PUBLICA a Portrriâ n" 006-
GPSAL de 04 de Jareiro de 202I que Nomeia SÂMARA CARVALHO SOUZA DIAS.
portadora de RG 90736998-7 SSP/MA e CPF 745.107.1i3-87, para ocupar o cargo de
Diretora do DepaÍtamenlo Jurídico do município de Santo Antônio dos Lopes-MA. par.a
que doravante passe a viger em seus efeitos iegais. E. para que, no amanhã. não se alegue
ignorância, faço público o presente Edital que será afixado em Iocal de costume e cle fácil
acesso ao público e publicado no Diário OÍicial do Município de Santo Antônio dos
Lopes-M.A. Dou a Portario n'006-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada-

GABTNETE DO PRETEITO DE
LôPES. Esrado do Maranhâo, 04 de Janeiro de 2021 .

SANTO ANTÔNIO DOS

PUBLIQUE-SE
ORTGINAL

REGTSTRE-SE GOIfÉRÉ
coflt o
,3 lotocóPia

Íoi exlbtdo
ê ÍePÍoduça(

CIJMPRÁ. Cer{iÍtco
lie\ do

q!!? c!

oíiglnai que ífle

/":..

J/uú*
de trú

âve\Prefeito Mruiicipal

.n_ÉÍn: z\ I
)t" -ú)

-, ^t 7-:v-

CERTIFICO- qüe nesra dara prüliquei e registrei a presentÊPortaria n" 006'GPSÀL de 04 de janeiro de 202i, por'meio de Edirar- tendo sicro
gfixalo ym exemplar to Atlium do prédio da pretbi'á r;rni;;;;L ;Àürt"'&;"t';;
Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locaii àe acesso ao público.

SanÍo Altôtio dos Lopes-MA, 04 de Janeüo rte 2021 .

5eÍvidoÍ

Maria Lid Si/rü o .\tlv.l
SccrerâÍia MuniciDal de

PiÉsj.urtcnto e Adm ihistração

Avênida Presidentê Varget Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CÊp 65.730-OOO



AUTUAÇÃO
N'PROC

Ft.

DiÁrio ofi.ial Eleaqi6 EdiFô í" 2n02r 5efudoÍ P! hlicaÊÃô: 0í01 i2021

§#'#
Lrêt/.!h. úÁ; i,ú,ó\

Ifr,
aD

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

a

Ioo cial Ele ron I

IGO

tn€tiruido 3Ét. Lêr Munrcrpàl tf U16 ds os dê Ôutu5Ío d€ 2Ol7lAÍo Ediçáô.21202! Satrlo Ântd,iodor Ll)pes - lilA,051011202í

EXPEDIEiIÍE
o oiádo oiicial Elarrónico dp Mudcipro do únto AntoÍllo Çoê Lopd - Mâ"
Criádo p€la L€l N' 016 dê Ôa d€.Ôuübmdê 2017. 6xdu6rvâ;cnte 6€ iorh;
ele!r6.iÉ, á urB pub,ic.4áo d. Aún&ti*ãçáoDhêlâ desto Mur*iÍÍo. .

acEftvo
As sd çô6 do Eáno ofrid El*Ê{ico dâ sãntà ,úronb dos Lopâs poóslo 3ê.

consuliâda! ãlravés da irdêmet; Por meio dô §ãgúrnle êôdereço:
hnos:/ldom,sb-rlo.|oco*rpeímâ. gov. bí.

sub'§ldiôs cônespôndêntês; âlÍrbu cotÍpeiénciõ aos üsÉos e aos ssus dtig€nt6
e dá ouríâs proúdênciás, rsvDgE â Lêi Municipd n" 03 de 14 de Agorlo dê 2010 c
suas dtsraÉ€É ê dá ouirEs provldências'.

Parã pssquisa por quah!ê. t€Ímo s ütrtEaçào d€ f,ll.o3. €cê6êê |

hupsr/dom süo€flbnbd.êlopc6.mâ-gt.k As coír.erltas, Éês{u,sâs e oowÍJod i

são ctê a.6so gíabrhô e hdçpÊndgiib cle qu€lÇrêf câóesÍú. ' ]

Prolôllurâ uunidpald€ Sánto Âr!ónlo dos Lot,ês - MÀ 1

CN PJ: 06.1 /2.?20/OOO 1-10. PÍeíeío Emàd.i Lina dâ Ofrvâ.e (A!€Lr )
Êndorâço. Av. PÍêsldênle vâ§â5. q46. cênlÍo. santo Ánrono do5 Lopâs -
Màâr'hiro- CfP' 65730-mO

ArL 3o, Esla Poí1e a €fillâaá 6ír v gor nâ dàtâ óê suê pt]DlicâÉo, .êyog€aBs ês
disoô3lcões em conlÉr o

Têlêfônêi (99) 366Ê' É1 e1írql: doó@t ênbniodôâlôpê..ma.gov,!Í
Sib: u,rt w.6to€nlioolô.iôêlôpês.mâ-4ov. 0r GABINETE DO PREFEIIO MUNICIPAL D€ SANTO ANTONIO 9OS LÔPESMA.

04 dê ünefodB 2021-

aÍt. 2!. A sêaíelâíia Municicd Ce AânejaÍrento € Adminrs'r€çào ôerá Orcenadol.a
de Dêspeses dss contã6 gúblicss. sendo iêsponsável pela §e§lão o

MovidêntEçáo das ContâE Ben áías de Prêíêlu,ra Municipal dê Sánto António
dos Lope§ MA. CNPJ Ná 06 la2 ?2Ôm001-10.

R:SOLVE

Art 1.. No.heâr MARTA LIA slLVÂ E 5|LVA, portãdora de RG 25602912003-0
SSP/MA . CPF 02l /t33.083-ol. parâ ocupar o caígo dê sECRE-ÁRla
MUNICIPAL DE PLANEJAMENÍO E ÂDMINISTRÂÇÀO Oo múoic-pb dê Sân'o
Anianiô dos LopêsJú4.

Em uêl Llrtrâ dê Oliwim

FORTAfüA N' OOí202'. GP§AL

RESOLVE

Er.anu€l :rma de Oli./éiÍa

PORTARIA N' O06/2021. GPSAL

RESOLVE

An. t'. Nolrssr SÃMARA CARVALHO SOUZA DlÁS ,oriadoÍa Je RG

Gabinete do Prefeito
PORTÂr Â N'003n02í- GpSÀL

RESOLVE

o pREFgtTo oo MuNlclptc DE sANTo ANToNto oos lopEs. Estsdo do
l$árãnhãJ, no uso da3 âlíilxJiç5êa q!ê ltÉ confeíe á L€i OÍ!ànioa do nruniclpro dâ
SBnto AntÕnio dos Lop€s.MA € a Lei ÂÂrnicipêl tl" 02 de 27 do Janenô ne 2!17
ou€ âspôe so,órê â Rêo,T,aràa9i, A nia,slrativâ do Mufiiciiio de Sa,,o Ant.,,tio
.lôs Lopês, €slado dó Màra.àáo, êtià ae.g@ de prcvnento êh cofiis§ão e
tiinçôes glâliÍicadas. clêtinê os rcspectitos 3labolos e txa os vâlorês dos
subsldl.s cotlespon&ntes; sttltut cn Nrelêãcias áo3 óryádç e âos §e(rs drige,rrej
e dê ôd-ds ptovidá)cias, Êv.gâ a Lêj MuDicipal * 03 dê 14 de Nosro de 2010 e
su$ 6/46lãçtu§ e dá o{rÍrêe prcyúênôià3 -

O PREFEIIO DO MUNICIPIO DE SANTO ANION|O OOS LOPES. Esiedc êc
lllaranháo, no uso Cas aüDulções quelha coxf€,e a LelOgânic. dc múicí?b de
S€ o Antôíiic dos Lcp€s-MA ê a Lêl Municipal N" 02 dê 2l de -afieto de 2017
quê 9rspôê sobrê a Rsorganiz!çáo Ádmiíist aüva clc MlniciÊo (b Sanlo Artônlo
dos Lcrer, Es6do do MáÍa.rhâo, .Íla cargca d€ provimerlo BÍ conissão e
lúnçÕe€ gra$Í,câdâs. deÍne os re6p5cüvôs simbdos e Í;xa os vÊlcres dos
subsidioa correÉpondôntes. ât ibui coírpstênc â3 aos órgtus ê âôâ sêuÉ dn oent6
e dá outras provldênclâs, ,êvogã s Le. Munlclpal n 03 d€ 14 dê Agos:o dê 2010 e
s0â§ alleíaçó€s e óâ outrês providánciBs.

^,1. 
1o. NomârÍ FAULA DAIANNE LI^/LA LEAL, portâdore dê RG 01359223200G4

SSP/IíÀ e CPF 921.821.943-04, para ocupár ô ca.!o do SECRETÁR|A
NIJNICIPAL oE ORÇAI\,IENTO E FINANÇAS do municipiô dê sanloAntônio dós

Art '1" Nomeaí RICARDO AIIGUSÍO DUAATE DOVERA, poÍtádor do RG
8086320ô81 SEJUSP./MÂ ê CPÊ S16.99§.780-72 para o câÍgo dc
PROCURÀOOR DO MUNIC|PIO de Sânlo Altronro dos Lôpes-MA.

Âr[ 2!. Êst3 Fcíãriâ .nrred ôJn ligor m dárô d€ 6us put*i€çáo, rêvr4âdâs cs
drspêsiçôes em contáno.

^rl. 
2'. A SêcretáÍi€ Munld!álde OrçãÍnênto e Finãíç€s ôârá Oídenâdora dê

D€spesás das contas pú§icas, €êndo reâponsávd p€16 Oesuo c MovLÍnentsÉo
oE5 Cont45 3ãncânÊs 0a PÍeleitura Murcrpal dê Sa:rto An6nlo dos Lcpe - MA
CNPJ r\Í 06.1 12_720/000 r-10.

GABIIETE OO PREFEIIO MUNICIPÀ: DE §'ÀNTO ANÍONIO DOS LOPES.MA
êos qu8úo djas do rÉs de JeÉiro dô ánc de doi3 nil e virle e uF

Al 3'. Está PorlaÍla êoL?rá er'r vrgo. nâ data da suâ publrcaÉo, rêvogad3s as
disposiçôês em convá.io.

GABINETÉ DO PREfEITO MUIIICIPAL DE SANTOÂNTONIO DOS LOPESMA.
04 de .Jansno dê 2021 .

Emanu.l LimB c!ê OIlveÍa

PoRT^,|l|AH.ôÚ2õ'i-GPse

O PRÊFEITÔ OO M(JNIC}PIÔ DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, Eslado dÔ

Maaanháo, no usô das atíbuiç6ês que he cônferê s LêiO.gãnica do munícipo d6
Sânto Antônio dos Lopes-MA e a Loa [,hrnicipâl No 02 dê 27 de JàFeim de 2017
que'Dispõê soDre, Reo.ganizáção Adminlstsatúa dD MunicÍp o de Saôto a.tü1io
dos Lop€s, E§r3do do Maraâh6o, orlá cáí§ôs de !Íovim€nlô êm oomissão B

IunçÔes gÍrtrrrceoa§, dêllnê os ('§pacllvos limbôlô§ ê íirá ôs vâlôrê§ dôs
substdbs co.r€spond€ntes; atribul .smpetências srÉ órgão§ ê as s6us dlrtgênles
e dA ouúes pmvdérdâs. rsvo€E e L€i Muht.tsd n'm ae 14 dê Agielo de ?010 e
§ras altêra@€s ê.!á ouras povidêmoââ'.

o pRErRro oo MUNtClPlo oE sANto ANÍoNlo oos Loprs. E6tâdo ríc
À,1ôrá.hào no !3odá3 âlÍibuiç.€E quâ lhê @.ferê â t.i O.gánicá dó Micipiô do
Sãnro Antóniô dos Lopes-i.rA ê a Lê MLrniêbelN. A2de 27 de Janêno de 2A17
qsê Orspó. .ôôÍe a ReoÍgênlzÀ Éo ÂdmhisrÉtvâ do Ml]õlclpiô de Sentô ÀhlÀr,rô
dos Lôpe§, Estsdo dô Mâraniào, c:iã csrlos d6 plovimcnto cm êômls§ào o
íunçóes gratiÍ.adas, deÍlnê oe re.pecllvos shbok'e € ÍE 05 vâlorss dos

P.e.Brurá Municipâlde saíto Anlonio dos Lo?e! - MA. Av. Pre§id€ntô vâÍ!âs, 4rt§, Ce.lrp. SaDto Antoâio dcs tooes - Mardnhéo - CEP: 8673Cr000
wvrlv.§ôantodo(hdooee,ru.€§r. br

D & o OÍcial Elsariiico óo Monlc9lo - Sêc.ei€nê Mudclpal dê PlaeJáreilo e Â!m inistrÉçÀo - do6@sr@n(,oni.d6lôP.É.@.gov.Ú
Eóitão rô 2.n421

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL



50/3699&7 SSP/MA e CPF 745.'107.113-87. parâ ocúpar o cárgo dê DIRETORA

JO DEPARIAMEvÍo JURÍDlco do municlpE de Sánlô Antô]-ro dos Lopês_MA

Ári 2ô. EsLâ ooíla.ia eoraÍa €m ügor na dãlã d. §ua pldÊaÉo. r€vogad3s a§

úspos çõês êír col1lráíio.

GABINETE OC PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DOS LOPEgMA.
c4 dê Janeno de 2011.

O PREFEITO DO MUNICIPIC DE SANTO ANIONIO OOS I.OPES, E§IAdO dO

MaÍanhão. r.o |.§0 das aú1bu çóes que lh€ confêíe a Lel ü§ânlca dc municpo dê

Santo Antõnlo dos Lop.e.MA e a Lei Municipal N'02 de 27 dê JaneÍo de 20r /
que Oispô€ sobíe a R{ígânüaçáo Adminbretiva do Mr.Eí3io de Ssnl,c Àr1ôoio

dos Lopes. Estâdo do Maünhão, cda sãrgos d€ píovnnenlo 6m comissâo e

lirnçÔe§ gr6tiÍ cadâs. dennê os respeclivos slmbolos e iixa o§ valaÍ€s clcs

sub§idios coíÉ§pêídênlês, a líibui compe{ênciâs eos óí!ãos ê aos §êus dir gênte§

e dê or,'1ra6 p/ovidáncias. ÍevogÉ â Le M,rn dpâl n" 03 ds 1 4 dô Agos'o dê 201 0 ê

§uâs êltüsçôôa s dá outÍâs 9Íoy dó'lciãs'.
Emâíuel Lima dê Olivêk,

PORTÀRtÀ N' 007/2021- GPSÀL

RESOLVE

D;ánogficl.l Eletônico Ediqào n" 2]20ã Pu Uiqção: 05/01 i2021

REsÔLvÉ

A,t 2. Esta PoíBia ênlrêrá sm vigor na dâta d€ 9rê publicã9ãô. rêvoqadas a§

di6po6irtsês em oontrá.b

GABINETE DO PREFEITO ['UNICIPAL DE SÀ!{IO ANTONIO D

44. 1ú- DesignáÍ FRÀflClSCA MARTA §CUSA CARVALHo DOS SANTO§,
portadora Ce RG 1864209200r-6 SSPIMÀ e CPF 825.97ô 503-91, servi.lorâ
'nleq,ênts oo quãoÍo êíelÍvo oo mL-i:ipio, pâÍa ocJpsr o aâí90 0ê stcRETARla
DA MULHER do Municipio de Sânlo Ântôób dos Lopes-lüA.

O 2RÉF:ITO DO MUNIC,PIÔ DE SANTO ANÍONIÔ DOS LOPES, EStSdO TIO

Mâianhão, no uso d€s !íribui@ês quo lhe confuÍê â Lêi Orgânicá do muflicÍfÍo dê
Sanlo Anrônio dos Lopes-MÀ e a Lei MunicDal N" 02 {lê 27 de JEnêiío 0€ 2017

.t]e 'olspóe sob6 á Rôorganrz.Çáo adminÀst.áivâ do Mudcirio de s.ntÔ antÕnlo

cos LâD€s, Esladô do Meíanháê, cna aârqôs dê pmviíênto em comissão 6

írnçóeÊ gÍálifrcadâ8. d.íinc 06 respeclllos shboloÉ e Ílx3 o§ voloÍe§ do6

6!DslÍllos clre§pondentss; âtrlDJl comp€téncia§ àoa ÓEãos e aos ssuE dirlgênles
e dá oui?s oÍo1/idêncô, revogâ a L€r Munlclpâl nô 03 ds 14 de Agoslô d€ 2010 ê
suâs áltêÉ9ôês e dá oub'sE !r@iden.-la'.

âosqu€lÍo diâs do úâsdejanêiÍo do êno dâ &s mil€ vi.te e rrfü&a o

A.r. 3s. E§lâ Porr.aÉ êntrãrà em úgoí ha dâlâ de êuâ publicãçáo, royogadãs e6
dispos'çóêE en conlrádo.

GABINETE OO PREFÉITO II4UNíCIPAL DE SANTO ANIONIO OOS LOPE$MA.
04 de Janéiío d6 20?1.

Emanuel LiÍnâ dê Olivêirá

PORTÂRIA N' 010/2021, GPSÁL

RESOLI'E

Ari- í'. Nom€ar MARIÂ LIMA OA SILVA NERES ocÍlâdorã dé RG
000035483095.3 SSP/MA ê CPF 8§0.166.703-18, para oclpar o cargo de
SECRETARA MUÀICIPÂL DE SÁÚDE E SA}EA}TENÍO dO MUflíCIP]O dê SANIO
Aírtôoio do5 Lop6/MA

N'PROC

AÍL 2". A SecreteÍia Munlc pál de Saúd€ e 8êneamentc seÉ Ordeoaaoía dê
Oespesas das d€maB conlas pú5li.a§, sêrdo ,êspon€áve{ pêlâ cesláo e
MoúmertaÇào das ContsE Bââéfias ds PÍêrêltura Múnlclpa, dê Santô Antônio
dos Lopes/MA, CNPJ í' 06.142-72ü0001-10 e Fundo Mr,nicipsl do Sa;de €
Sáiêaô€nlo. CNPJ: 1 1 .7{5.309,Soc1-27-

Se

Aí. 2'. A SecJeláÍia Mu.bpálda Ass stência Sociirl, JuvênUrde ê ÍráDãlho sêá
Ordenádora d6 Dêspesas dc Fundo la,nicipál dê Assrstênciá S.cralfMAS,
conloírie aê 57. p6íá9râío único dã Lêi Municipal quà 'Dispõ. s.bre o Sistema
onlco Cê Assistênciâ Sociál no muflrcípío dê Sanlo Antônio dos LEpês e dá odró

o pREFEIro oo MUNtciplo DE sANTo ÂNfoNlo oos LopES. Estsdo do
Maranháo, .o \rso das álibu çôes quê lhê aon'erê a Lei OGáÍr.á dc municlp o de
Sanro Antõnio dos Lope+MA ê ô Lei Municlpal N" 02 dê 27 dê Janêto dê 2017
quê D/:spóe soàre â Rso€anizaçào Ad,ninistatlva dc Múôicip-to dê SanIô antôôio
.tõ6 Lopoq Estàdo tlo Ma.anhão, cria cargos da píorihenla em comissão a
Lthçõês g.atificadês, denna ôs ,ê§!€cúlús êimDo/os e írâ os vaiorás dos
sub§idrbs êére§poadeíÍá§; árrlúi como€6ndá§ ,os óÍglros á 8os s6lrs d,l.&@rres
c dá olníÀs pônldércia\ towEa a Lêi Muriclpal n" 03 .là 14 de Asasto dê m1O o
sues dlcraçà.s e dà oetrês p.ordárrÍss .

Emanu.l Lrm3.l€ oliveúâ

O PREFEITO DO MI,JNICíPIO OE SANIO ANIONIO DOS LOPES. EStãdO dÔ
Ma.êntão, no uso das €t''boiçÕes qus lhê aonre.É a LelOÍ0ànicá do ínuni.Ípio dê
Saniô Antônio doô Lopês MA ê á Lei MuôiciÍtál iP 02 de 27 de ,lanei.o de 2017
quê Di.âõa soblê s Rêorgeni:âção AdrlÍ 6tradtã do MunicíFio dê Sáíto Ânlõnro
dos Lopês, Fstado do Marânháo, cía cargos dê p.ovin ento em cômissão e
funçôes grãlificadâs, define os.espêclivos siEbdos ê Í)(a c! vâlores oo3
subsldiô§ aorâGpo.denlesr âúibui coÍnpêÉrcias aos óÍgéos e á06 sêos didgsntrs
ê dá oulÍas prov'oênciôÊ, rêvoga a L€i Municipal .'03 dê 14 dê Àgoslo ds 2()lO €
s!âs állêràçÀesE Cá oul,áe prâvidé.cia.

Aí. 30. Eêt8 Po,'iaÍia Ê'lirârá em vigor na datÂ ct€ sua publícsÇáo, ÍevogBdâ§ as
dlsposiçôe6 eín oonüino.

GAENETÊ DO PREFEIÍO MUNICÍPÂL OE SANTO ANTONIÔ DOS LÔPES.MA.
04 ds ia.êiro de 2021.

Âíi. 1D. Dêsgnâ, RAIMUNOA SOUSÂ CARVA!HO NASCIMENÍ4, poítÉdôrd cle

RG 03738ô082009-0 SSP/MÂ e CPF 433.151.353-04. sêrvidora in1egrânte do
qúêdío êÍe'Jvo do mrniclpio. pãra octpâ- o cargo dê SECRTAR|A VUnICIPAL
DE EDUcAÇÀc do muÍtiolpio de Sãrio Âúónio dos Lopês-t\rA.

An. 20 A SecÉlánê Muoicipal dê EduÉÇão sôíá Ordênadorá de Despe6e6 do
rundo l"lunlciÊal ê ManutenÉô ê Desenlolvimênto d€ Eduêâção 8áíca ê de
Valonzâçiô doê PÍof ssionâis na Educáç6o-FUNDEB.

Art. 3.. Esla Portê.ia €nrârá êm vigor ÍrE .lâtâ d6 s{,/á publicãção, rovogadês as
óisposiqôes om q).1íado,

GÂBINEÍE OO PREfE TO MlJt!|clPÂL DE §ÀNTO ÁNÍÔNlÔ oos LôPÉê'M,^,
O,l ée Janeto de m21 .

O pREFEl"ro Do MuNtcipto DE sANTo ANToNlo gos LopES, Estaco do
Maranhâo, no úso das êfiburÉe§ que lh6 co.Íê:e a Lê OrEâni.ã dÕ múricipao dê
Sanüo Anrôniô cos lopêt-MA e a Lei Muôidpel N' 02 Ce 27 óe JaÉilo de 2017
quê 'oispde soôre 3 Reorgarizâçáo AdixnisteÍiva ú Wncipio de Sãnro ahlõnio
clôs Lopas, Es!n<l. dD Mâanháo, cíia caAas cle píatimexte a'n cômissào e
luhções gralilicadas, datine os Íêapoctivas simbolos ê lixa os vÉiores dos
sÍô§dios coresDáídefll9sr €írlóu conp€,êncirs ãos ô.gáos e ê06 5Ús d/,!erràs
e clá ounÉs ptovi&ndas, íevoga e Lêt Municípal na I de ll cle Ag!Éto de 2OrO e
Áuas até?'âçõês e dá o!/rdê pi@idehcias'.

Ehôiuei Li.nê dâ Ollveira

PORÍARiÀ. N" O1íf2021- GPSAL

Ârt 3'. Está Po,1ãíia €rtâÍâ em viqôr ôa datâ de suá publicâçáo. rêvosrâdas as

E Eôuêl LlÍE dê Olivôlra

PORÍ arA ir. 009120?1- @sal

A.t. 1ô Nomsaí aÉclo RAMos \,OURÂ. po.râdor dê RG 013173202000-,
SSP/MA c CPF o04.772.a73-60, para oclpeí o caÍs. dê SEcRETÁRlo
MUNICIPÂL DE TRÂNSIÍC, ÍFiÀNSPORTES E MOBILIDÀCE dÔ NU' CiPiO 'ê§ánlo A.tônio o.É Lorês MÀ.

prcGlturd ôluniop€td? §anto Antontô óôs !ôpBs - MA, Ày Praside.tâ VâEas,4a5. CênlÍD. Sá.ío Ál!:oíb dc Lop6 - Matanháo - CEp: 6573qOOO

ç!w.s!oênloniodocope3. ínE-gov.bÍ

oki.io ofsât :lsúónico oo Muniolpto - sEsÉnâ Munldp.l do Plamlãtnontc ê ad ins.êçào - doh@sioântoniodo€lorê§.íru.9o!-tt
Edlçâ, @ 212021

Aí 'l'. NomeaÍHADILLA OASILVA CÀMPOS. poÍtsdorô de RG 03104339200&2
ssP/r,rA e CPF 033.esr.513-38, pâra ocupar o csrgc ie SECREÍÁR|A
[,IUNICIPÀL D.E A§SISÍÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO dO

m.inrclpla dé §anlo Ániônio do-s Lopes-MÀ

\

PoRTABA lto 008/2021- GPSAL

It=SCLVE



Santo Ántônlo doj

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CPNJ: 06.í72.720/000í-10

AUTUAÇÃO

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
N" PROC

fl'

Sêr

CONSIDERANDO a regularÍdade do procedimento admilistrativo de Dispensa de Licitaçào,
consubstanciado pelo Parecer JurÍdico do departamento jurÍdico deste municÍpio; e ainda
confirmada a exÍstência dos recursos orÇamentários e financeiros;

CONSIDERANDO o reconhecimento da siruação de Dispensa de Licitação preústa no inciso II do
afiígo 24 da LeÍ Federal na 8.666/93, e rudo o mais o que consta no processo administrativo n.a
112203-0001.

ÁUTORIZO a conrratação direta por DÍspensa de Licítação, da empresa PORTAL L&C CURSOS
E CÁPÁCITAÇÃO LTDA, inscrica no CNPJ: 38.056.45410001-57, para conüaração de pessoa
jurÍdica especialÍzada para prestação de sewiços de capacitação de servidores lotados no setor de
Licitação, por meio de participação em curso sobre "Contrataçào Direta na Nova Lei de Licitaçôes"

..-,- (com prática na dispensa eletrônica), de interesse da Secretaria MunÍcipa1 de Planejamento e
Administração do municipio de Santo AntônÍo dos Lopes - MA

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Encaminhe-se, pofianto, os autos do supracitado processo administrativo para apreciação e
deliberação da AUTORIDADE SUPERIOR, para no juÍzo da conveniência, oporrunidade e
legalÍdade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFIQUE o presente procedimento de
contratação direta por Dispensa de Licitaçào e posterior autorizaÇão da despesa preüsra,
determinando o respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acÍma, proceda-se a deúda publicação do extrato dos despachos da
Dispensa de Licitação e sua ratificaÇào nos prazos preústos em LeÍ.

Santo Antônio dos Lopes - M4,05 de abril de 2022.

,')!.-+. ** ,)u* '.)'u'
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretiária Municipal de Planejamento e AdmÍnistração

Avenida Presidente Vargas, 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes - Maranhão
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ESTADO I)O MARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN'I'O A
CNPJ: 06.172.72010001-10

TERMo DE RAT|FtcAÇÃo / DtspENS A N" 017t2022

o nauutcipto DE sANTo ANToNto Dos LopES, EsrADo oo rtaaRaunÃ AVES

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na

Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 112203-
0001, Dispensa de Licitação n.o 01712022, realizado nos moldes do ad.. 24, X, da Lei
Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a contrataçáo de empresa especializada, para
prestação de serviços de capacitação de servidores lotados no setor de Licitações
Públicas, por meio da participação em curso sobre a 'CONTRATAÇÃO DIRETA NA
NOVA LEI DE LICITAÇÕES" (Com prática na Dispensa Eletrônica), de interesse da
Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de acordo com o que dispÕe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

CONSIDERANDO o reconhecimento da hipótese de dispensa de licitação para o caso em

tela por parte da Procuradoria Juridica;

RATIFICAR a Dispensa de Licitaçáo no 01712022, na contratação da empresa PORTAL
L&C CURSOS E CAPACITAÇÃO LroR, inscrita sob o CNPJ N" 38.056.45410001157.

Essa ratificação se fundamenta no inciso ll do art, 24 da Lei Federal no 8.666/93 e. ainda,

de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O valor global do contrato e de R$ 4.450,00 (Quatro mil, quatrocentos ê cinquenta
reais), que será pago conforme dotação orçamentária específica e categoria econômica

apropriada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato e o empenhamento da despesa na

dotação própria do orçamento vigente. e publique-se o presente ato na imprensa oficial,

consoante dispositivo legal, para fins cie eficácia da ratificação aqui proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 06 DE ABRIL DE.2022-

EMAlá(d K-ffiÀíffóLIVEIRA
Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargâs. N' 446. Centro- Sânto Antônio dos l-opes-MA

CONSIDERANDO as informações. parecer jurídico, documentos e despachos contidos
nos autos do processo em epígrafe;

RESOLVE:



ESTADO DO MARANHA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10ntú ântônío do§

TUÂÇÁo
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Processo Administrativo n.o 112203-0001. Dispensa de Licitação n." 01712 1.
PARÍES: MUNICíPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
através da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do Município de Santo
Antônio dos Lopes e a empresa PORTAL L&C CURSOS E CAPACITAÇÃO LTDA,
inscrita sob o CNPJ No 38.056.45410001157. 2.OBJETO: Contrataçáo de empresa
especializada, para prestaÇão de serviços de capacitação de servidores lotados no setor
de LicitaçÕes Públicas, por meio da participaçâo em curso sobre a "CONTRATAÇÃO
DIRETA NA NOVA LEI DE LICITAÇÕES' (Com prática na Dispensa Eletrônica), de
interesse da Secretaria lVlunicipal de Planejamento e Administração do município de
Santo Antônio dos LopesitVlA. 3. Recursos Orçamentários: Orgão 03- Sec. Mun. De
Planejamento e Administração Unidade Orçamentária 03.01- Sec. Mun. De
Planejamento e Administração Funçáo 04 - Administração Sub-Função í 22 -
Administração Geral Programa 0032 - Gestão de Política Modernizaçáo Administrativa
Projeto Atividade 2.006 - Manut e Funci. da Sec. Mun. De Planejamento e
Administração Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa
Jurídica Fonte de Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de lmposto.4.
VALOR. R$ 4.450,00 (quatro mil quatrocentos e cinquenta reais). 5. Base Legal: Art.
24, inciso ll, combinado com o inciso Vl do art. 13, ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 06 de abril de 2022

',--fl6*{'o**
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N" 4.16. Centro. Sânto Antônio dos Lopes-MA

EXTRATO DE DTSPENSA DE LICTTAÇÃO N:017t2022

Autorização em 0510412022 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de
Planejamento e Administração.

RatiÍicação em 0610412022 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.
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ambos da Lei Federal n.a 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
Autorizaçâo em 0510412022 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.
Ratificação em 0610412022 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 06
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EITDERÊÇo Pdrô.a doúoml6us n:22 An€xo Á
i.nr RJra tiôi Càmpoí ilA
ÀÊPAEaENTÀNT.' LE6ÀL: lôáo L. tÊ Sr.àrvã

rNscRr!Ão EsÍr0!ÀL l: tr0781,5

de abril de 2À13a
UÀÇÃO

N'PI?OC
FI,

Codigo identatÍâdor:
32edê0cBtlf ci]70n8d8aiti0c845.lbti226e833a1e3993b€99l8cdi9íii4
342e05 1ê87êdla326ceabd3bf6ecec7!a7aír54de0da2bae!del)r)27.r..d0

Gabinete do Prefeito

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.E
o17 t2022
Processo Administrativo n.q 112203-0001. Dispensa
de Licitaçdo n.! Ol'712022. l. PARTES: VUNICiPIO
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHAO, através da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração do Municipio de Santo
Antônio dos Lopes e a empresa PORTAL L&C
CURSOS E CAPACITAÇÃO LTDA, inscTita Sob O CNPJ

N0 38.056.454/0001/57, 2.OBJETO: Contrataçáo de
empresa especializada, para prestaçáo de serviços de
capacitação de servidores lotadôs no setor de
Lrcitaçôes Púbhcas, por meio da participação em
curso sobre a "CONTRATAÇÃO DIRETA NA NOVA
LEI DE LICITAÇÔES" (Com prática na Dispensa
Eletrônicâ), de interesse da Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração do município de Santo
.Antônio dos Lopes/MA. 3. Recursos OrÇamentários:
Orgão 03- Sec. Mun. De Planejamênto e

AdministraÇão Unidade Orçamentária 03.01- Sec.
Mun. De Planejamento e Administração FunÇão 04 -
Administrâção Sub-Função 122 - Admlnistração Cerâl
Programa 0032 - Gestão de Política Modernização
Administrativa Proieto Atividadê 2.006 - Manut e

Funci. da Sec. Mun. De Plane.jamento e

.AdministraÇão Classificaçâo Econômica 3.3.90.39.00
- Oritros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recursos 1500000000 -Recursos Nâo Vinculados de
Imposto.4. VALOR. R$ 4.450,00 (guatro mil
quatrocentos e cinquentâ reâis). 5. Base Legalr Art.
24, lnciso II, combinado com o inciso VI do art. 13,

TERMO DE RATIFICAÇÃO / DISPENSA N9 OI7IZO2Z
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÀO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste âto
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçoes legais
prevrslas na I ei Orgânica do Municipio.
CONSIDERANDO as informaÇões constantes no
Processo Administrativo n.o 112203-0001, Dispensa
de Lrcitaçáo n.o 01712022, realizado nos moldes do
art. 24, X, da Lei Federal n.q 8.666/93, que tem por
objeto a contrataçào de empresa especializada, para
prestaçâo de serviços de capacitação de servidores
lotados no setor de Licitaçôes Públicas, por meio da
parlicip.i(.ào em curso sobre a "CONTRATAÇÀO
DIRETA NA NOVA LEI DE LICITAÇOES' (Com
prática na Dispensa Eletrônica), de interesse da
Secretãria Municipal de Planejamento e

Adrninistraçâo do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de acordo com o que dispôe â Lei Federal
8.666/93 e suas alteraçôes;
CONSIDERANDO as informações, parecer jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epÍgrafe;
CONSIDERANDO o reconhêcimento da hipótese de
dispensa de licitaÇão para o caso em tela por parte da
Procuradoria Juridica;
RESOLVE:
RATIFICAR a Dispensa de Licitaçâo ne 01712022, oa
contrataÇâo da empresa PORTAL L&C CURSOS E

CAPACITAÇÃO LTDA, inscTita sob o CNPJ NS
38.0s6.4s4l0001/57.
Essa ratificação se fundamenta no inciso II do ârt, 24
da Lei Federal n0 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global do contrato é de R$ 4.450,00 (Quatro
mil, quatrocentos e cinquenta reais), que será pago
conforme dotação orçamentária especÍIica e

caÍegond económtca apropnada.
Providencie-se a celebraqào do necessário contrato e

Código rdcoltrlicadorl
82êde0c8dÍe0i0f7Ud8a360c8453b6226e833âle3993beg9l8cda96rr'l5dil0bidd7
342e654ê87ed7a326ceabd3bf6ecec?957ô654de0dâ2baeqde00?7ac.d0dc3

0. Cdo 0 Apresertaçáo

À0. oriàis. Srii A(u{ar0.
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_j;t!ÂÇAO
o empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legai, para
fins de eficácia da ratificaçáo aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANIONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÀO,
EM 06 DE ABRIL DE 2 022.
EMANUEL LIMA DE OLIIEIRA
Prefeito Municipal

Códrgô idcnliÍicador:
82êde0cBdle6r0fi 8d8â360c8153b6226e833a1e3993be99f8cd59ú515d30badd7
34?e6a4e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957aô54de0dà2bae9de002-accd!dcl
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Diário Ofical do Município
Prefeitura Municipal de Santo Antonio rlos

Lopes - MA
CNI'J: 06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 dc

Ouhbro de 2017 I

Prefcito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidente VdrlJds, 446, Centro
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